
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0g0i\01

wwwcam posdeiulio. rrt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO: 1 5612023

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços.

IDENT|F|CAÇÃO: P.P. no 09t2O23

D ô

INTERESSADOS:

OBJETO: Adesão à Ata de
no 0912023, realizado pelo ÍVlun

tipo pick-up, cabine dupla,

ria Municipal de

3, originada do Pregão Presencial
, para aquisiçâo de 01 (um) veículo

CATüPOS DE IULIO
DATA DO PROCESSO: O8t1212023.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

,f'. ítLr

xl

LEGISLAÇÃO: Leis Federais no 1O.52O|2OO2 e no 8.666,/93

no 09,

im, Fiat



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALOIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.6í4.516/000í-99

Pégina 1

Solicitação de Matêriais / Serviços

0r)0002

Requisição Responsável

13547123 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Descrição

Aquisição de veiculo de passeio do tipo Pick-up

Data

04t12t2023

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
ATENÇÁO PRIMÁRIA
74lI ATENçÁO PRIMÁRIA

Observação
Adesâo de Ata Registro de Preço n'09/2023, Pregâo Eletrônico no 09/2023, da Cidadê Araguaiana - MT, tendo por objeto aquisiçào de veÍcutode
passeio lipo Pick-up, cabine dupla, okm, para atender a demanda da Secretaria Municipal dã Saúde.

llêm Cód Produto DescriÇâo do Produto
Detalhada do Produto

Unrdade Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALOIR MASUTTI, 779 W
01.614.516/0001-99 Exercicio: 2023

LISTAGEM DAS FICHAS OA DESPESA

stTuAçÃo ATÉ (w12l2023

0r)0003

Page 1

Ehlid. CLoc FuncJProg Catgo Especiícação

Ficha F.R. C.A. DescriÇão C.A.

Ootac lnicial

Empenhado

Saldo ReseNa

Alter (+) Alter C) DotâÉo

Saldo

Saldo Com Rêseíva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
1 PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 06 Secretaria Municipalde Saúde
020601 Fundo Municipaldê Saúde

10 Saúdê
10 301 Al6nçáo Básica
10 3Ol 0m4 Fonâbcim6nro do SUS
l0 30í 0004 1121 0OOO Aquisiçào ds VsÍculo pará UBS lll

9O.I 4.4.9O,52,OOEOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENIE
1.2.f 0 001.001 Recursos ProoÍios do MuniciDao

0,m 118.980,m 0.m 118.9a0,m
0,o 118.9&),00

_ _ - -0.09 - _ _ - _ - _ !_8.989,0!
0,00 11â.s80.m 0.m 11a.980,00

0,00 fi6.9BO,()O

0,00 118.980,@

ÍOTAL ORÇÂMENTARIO

TOTAL GERAL
0,00

0.00

0,00

118.980 00 000 118.980,00

114.980 m
116.980,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS Oe JÚf,(Qnn4
ESTADO DE MATO GROSSO \JI !''

www.camposdejulio. mt.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Da: SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

Solicitação: 13547 12023

No da CotaÉo: 13il712023

I. DO OBEJTO

í.í Referente a Adesáo de Ata RegisÍo de Preço no 0912023, Pregáo PÍesencial no 09/2023, do Municipio de

Araguaiana -MT, empresa detentora Ascia Comercio de Veículos, inscrita no CNPJ no 28.258.22110001-83, pa'a

fomecimento de Veiqjlo tipo pick-up cabinê duplâ, para alender ao Municipio dê Campos de Júlio - MT.

í.2. Também serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas do fabricante, as normas peÍiinentes à

Associâção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacionel de Mêtrologia, Qualidade e Tecnologia

- INMETRO.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. A Aquisigão do veÍculo se faz necessária para atender G necessidades de transporte da equipe

da USF3- Unidade dê Saúde da frrília Lucas Lazcfilte ntmeida. vrJúrfi§ o deslocamento e apoio para

;ffi*L;{ffi8ffiü ;
:TLi::ffi:.#r":WT::::, r ve cu' p ck up

----:l--t=-'=:.IEüá
* ",*:'; 5,jilffi,::::: UIUIIPU§" dF'J üÊ lü.* e va ores de rêreÍênc a

I

UnDescrição id. Quant.
Prêço

unitário

R$ 1 18.980 00005.001.054 00024720

VEICI.'I,,O UIODELO PICK UP
CABINE DUPLA, COM
MoToRtzAÇÃo !',rÍNrlvA DE í.3,
CAPACIDADE MINIMA PARA 04
PESSOAS. CAPACIDADE DE
CARGA MINIINA DE 600 KG E

voLUNIE MifrltMo DE goo LlrRos.
SUSPENSÃC CONFORME
MONTADORI, FREIOS CONFORME
MoNTADoRI, Pc-:ÊNCIA MTNIMA
DE TIÍi CV CAMB\O IVIANUAL,
DIRECAO HIDRAULICA, AR

01

t CNP.I: o1.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT (-

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fonê (65) 3387-2800
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h
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtlO

ESTADO DE MATO GROSSO 0r\000iwww.camposdejulio.rrt.gov.br

Código

ÍCE/MT
Descrição Unid. Quant.

CONDICIONADO DE FABRICA, KIÍ
MULTIIV!IDIA, IVODELO ANO DE
PRoDUcÁo 2022 oU SUPERIoR,
NA COR BRANCA, COM PRIMEIRO
EMPLACAI\,,IENTO EIVI NOI\,IE DO
MUNrciPro

4.1 Os veículos deverão seÍ entregues cam plctagens e logomarcas conforme modêlos fornecidos pelo

Municipio;

4.2. Os veiculos licitados deveráo ser entregues licenciarlos e emalacados.

4.3. As emprêsâs dêvêrâo apresêntar iu..amente côm suas propostas de preços catálogos dos veículos

ofertados, com suas respectivas Íotos, fichas Técnicas, para ãnálise dâ6 especiÍlcaçõês junto ao termo de rêferência.

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta. qr. corr*kaoe.cítÉo d3lêfla, "-"*rlrdnnitário 
e preço total. deverá ser: 

==;4 -* *Ef,$;= ::'=-- :::'::::::

b). No preço ofêrtaficve*o cdr inouÍd;s einds todos oE "{l o'ru,o" e indiÍelos. rnclusrve Írete,

;",;:il; :::.,;=:=m ::= .: : 
= 

::';:;: -: = :; =

G.'t o m'têíiât rêíâ ênrrêô,,ê * ,.NE ã"crê rêrmô r,ê Rêiêráncrâ nâs sêournrês

n"s6se,earroci,l:*fi:';,:mf, mHgsJffi:"Jtfl'üffi ##:;ff":"::,'.1
07:1oas 16:45 com 

" 
presenç" o§Gd,IílOfôtfAÁA Dt,':,lli !l,,rrttCrtlO

b). Ficâ êstipulado o pÍazo pa? entrega do veículo conforme disposto no TeÍmo de Referência, que

originou a ARP â ser aderida.

c). Executar a entrega dentro dos padrões e prazos estabelecidos, de acordo com âs especiÍicaçôes do

Termo de Rêfêrência, responsabilizando-se pcr êventuàis í,rejr.irz,-rs decoientes do desDumprinÉnto das condiçóes

estabelecidas.

d) O trensporte do veiculo até o loc"i d9 e,rtrega coÍrerá exclusivamente por conta do fornecedoÍ. O

método dô embalagem deverá ser âdequâdo à prole?.?. e'crivir rJa loCo c equipanre[to contra choques e intempêriês

durantê o transporte (ccnfor'ne está no termo de referêncra qr,e orrgi ou a ARP a ser adeÍida)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de câmpos de lúlio - MT

{

Item
Código

Sistêma

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Preço
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.2. O Íiscal do crnlralo poderá solicitâr a presença de um técnico/proÍissional da áÍea paÍa auxiliar na

conferência ê Íiscalizaçáo do veiculo.

6.3. O veiculo sêrá recêbido provisoriamente para eíeito de posterior verilicaÉo de sua conformidade com as

especifcaçóes conslantes neste Termo de Reíerência e demais documentos que vinculam o Íornecedor.

6.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslitL,ir, às suas expensas, as partês do objelo do edital e sêus

anexos, em que se verificârem ou substituir, às suas expensas, as paÍtes do objeto do edital e seus anexos, em quê se

verificarem

6.5. Garantia e assistência técnica (conÍormê está no termo de referência que originou a ARP a ser aderida)

7. DO ACOMPANHAMET{TO E FTSCALTZAÇÃO

7.í A fiscalização do objêto da pÍesente contratâçáo pêla Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por pÍofssional (is) dêsignado (s) para tal finalidade. nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

v registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução e determinândo o que for nêcessário à regularizaçâo

de falhas ou defeitos obsêrvados.

7.2 A fisca exclui nem reduz a do fornecedor, inclusave Perantê

tercêiros, por qualq sultant: de i,n icios redibitórios, e, na ocorrência

destes, não implica em correspon

o art. 70 da Lei no 8.666/1993.

Júlio * ÍvlT, de conÍormidade com

7.3 O (s) profssiorral (is) dêsigrrâ

7.3.í A conferên caso não estejam de acoÍdo

com as especificaçõês tecnicas des ReíeréíiÇra,

7.3.2 Proceder de

o quanlo à identificação, quantidade ou

qualidade dos materiais

7-4 O Íornecedor ficará suieilo a lizaÇáo, obrigando-se a preslar todos os

esclaÍecimentos porventura

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO . ^ ,-www.camposdeiulio.mt.gov.bÍ C\f\00ilo

:l' : l ii li 9respo n sauir ioaae do fomecedor7.5 A fis cÀllzaçáo nào ac u

para outras entidades, sejam tab /cs v,menÍo

8. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

8.'1, lndicaÍ um preposto responsável pelo atendimenlo às demandas dâ CONTRATANTE;

8.2, Entregar matêriats conlornre as espec;í:3aÇô,rs constantes dessê Termo de Rêferência, cumprindo o prazo

eslabelecido;

8.3. Entregar materiais no píazo e local estaúele,iicr.,: ,resse Termo de Rêferência, acompanhados da íespectiva

Nota Fiscal/Fatura, .la quâl constarão as indicagões referentes a marca, Íabricante, modelo, procedência e prazo de

gâranüa ou validad", 
-a u

^/(.+ CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

b,a,I
\

,rcioio de

I

seu recebimenro e gr?rda

7.3.3. Presrar ao ÍornecÀ qual(luer tiDo de es.Íarec

IS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO (.rrio11?

www.camposdeiulio. mt.goubr

E.4. Rêsponsabilizar-se pela qualidade, quar,tiCade e resistência dcs materiais fornecidos, que deveráo ser novos

e de pÍimeira qualidade;

8.5. ProvidenciaÍ imediata coneção de deficiâncias falhas ou irregularidades conslatiadãs pela PreÍêitura do

Município de Campos de Júlio - MT referentes às condições firmadas nesle Termo de RêÍerência;

8.ô. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoríentes do objeto, de acordo com os aÍtigos 12, 13 e 17 a27,

do Código de Oêíesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

8.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, documentaçâo de habilitação ê

quãliÍicaÉo cujas validades encontrem-se vencidas;

8.8, Ressaícií os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a

têrc,eiros, provocados por ineíciênciâ ou iÍregularidades comelidas na execuçáo das obrigaçóes assumidâsi

8.9. Arcâr com os custos dirêtos e indiretos inclusive despesas com embalagem, lransporte, taxas, frele e/ou

V 
""grro, 

tributos, êncârgos trabalhistas, previdenciárics e demais despesas envolvidas nâ entrega, náo sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Frefeitrira do Muoiclpio de Campos de Júio - lvrl;

8.10 Comunicar à PreÍeitn pio l.- :3n.Do. -l! l('Io -. MÍ o máximo de 24 (vinte e quatro)

do prâzo previsto, corn â devidahoras que antecedê a oaia irÊ errt

comprovação;

., rí,.]os.,:' ,, :,.'! ,) c Íril)

8.1í Abster-sê de vÉicular as atividadês objeto deste Termo

de ReÍerência, sem pÍéüiâ autoiiza lvlTl

8.í2. Prêstâr esclarecime IvlT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvanr, inu

8.13 Emitir Nola Fiscal/Fstura

8.14. Emitir cêrtidáo neoatrva'o os da Receita Federal Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estadô dô forne.ed.r\, Recerl? cíoio do fornecedor), trabalhista e CertiÍicado

v de Regularidade pêrante o FGT9;

,"*,"":;:.r;:;;::5:"ff fl ffiffi§:trÊ;trffiffi::Til:""',"""j:::**"
B.í6 euarquer dano "rr§86nÊgíldC, kn.ÊraA,r,Oligi+afefutrp"" oe Júrio - Mr na entrêsâ dos

matetiais serão ressaÍcidôs peb íc,r',êcédor. salvo ;u,.'l i.:,r,i, --r i(. -,Lrovâ(.a. t:ttre Ceverá respoÍrsabilizâr-se pelo ônus

resultante de quaisquer aÉes, deírandas, ;-s.o§ cl'rL.l.. e ir.',:i(). rrclusiv? despesas decorrenres de dânos, ocorridos

por culpa aua ôu de qualqueÍ dê seus empregados e ptepostos, obrigando-se, por quaisquer rêsponsãbilidades

deconentes de açôes judiciais movidas por têrceiros. que lhe venhâm a seÍ exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumpÍimenlo do Termo de Referência e da Nota de Empenhc

8.í7. Demâlg obrigãções confoÍme êstá no termc cje referêncra quê originou a ARP a ser âderida

9. DAS oBRtcAçÕEs oÂ coN rRAt ANi E

9,1. Acompanhar e Íscalizar o fornecimentc .los rnaleri?is

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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9.2. lnformar ao íornecedor sobre as normas -. procedirnenrcs dê acesso às suas instalaçÕes para a entrega dos

mâteriâis e as eventuâis alteÍâçôes eÍetuadas em tais preceitos,

9.3. Prestar as inÍormaçôes e os esclareci.nentos solicilados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pacluado;

9,4. Comunicar por escrito, ao fornecedoí, quaisquer irÍegularidadês verificadas no fornecimenlo dos materiais,

soliciiando a substituição de mercadoriâ defeituosa ou que não esteja de acordo com as especiflcações destê Termo de

ReÍerência;

9.5. Estando os maleriais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atêslâda, a

Contratante efetuará o pagaÍrrenio nas colldiçÕes, prcços e prazos pactLjâdc,s neste Íermo de RêÍerência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos dê entrega, exigindo que

o fomêcedor lomê as prôvrdêrlüàs necessárias para r'egura.'ir-áçáo Jo iJiiec,iilento, sob pêna oas sanções administÍativas

previstas na Lei 8.666É3 e demais corninaçôes legais;

9.7, Comunicar, poÍ êscrito ào fornecedor o não-rêcebimênto dos materiais, âponlando âs razões, quândo for o

caso, das suas náo-adequâÇôês aôs têIÍnos corrtra(uars;

9.8. Proporcionar as a que o folnecedor cumprir pactuadas.

10. DAS SANÇÔES ArJMrÍ\TSTRATIVAS

10.1. Na hipoiÉse de o 1 o ou em parte, Ícará sujeito às

sanÇões previstas nos artigos 86 e os seguintes lermos

10.1-1. Pelo d ado pela recusa do fornecedor em

assinar o contrato. aceitar ou retirêr e de emDenho ou documênlo eouivale pÍazo estâbelecido, ressâlvados os

a) multa de dez por cento empenho ou conlrato;

b) cancêlâmento dc preço re

c) surpensão te mooíá.ia de p?dimento de contralar com a âdministraÉo

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r\0008www.camposdejulio. mt.gov.bÍ

CATüPOS DE TULIO
'10.'1.2. i''o, áiiasu irrjuàtií'!ád!., "o ;u,íÍ-,rim! lo d€ conlrato do íc,rnecimento

no prazo de atê cinco anos

décimo dia,

servtçol

a) íllíta dé 0.596 (meio poÍ (É,]lo) Dor drá Ú,,i 5ê âttasir, sobre c, valor da ptestação em atraso atê o

b) rescisão unilateral do contrato aoós o décirio dia de atraso.

10.1,3. Por inexecução parcial ou ,rxecucão irrÊltular do contrato de fornecimenlo ou de píesteção de

al advêrtênci3 por escrito nas faltas levÊs

b) multa de r 0c/, (dez pcr centô) .^'r'e o vâlor correspondente à parle não cumprida ou da totalidade do

foÍnecimento ou servico não êxecutadg celo forneccrlnr:

i,

rdm-
v cNPr: 01.614.516/0001-99 -

Av. Valdir Mãsutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim
Município de Campos de Júlio - MT

- Campos de lúlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

.'lç,
U\ .,1

\..2

r.raÇóes assur

casos previslos em lei Cevi(i1:].'rte iríonna:l!c c d.e,t.,s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deiul ao. Ínt. gov.br

c) suspensão temporária de parlrcipar de licitação e impedimento de contratar com a adminislraçâo

públicâ estaduâl por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade pâra licitar oLl contratar com a administração pública municipal, enquanto

pêrdurarem os motivos determinant€s da puniçáo ou até quê seja promovida â reabilitâçáo perante â prôpria autoridade

quê aplicou â penalidade.

'10.1.4. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

10.2 A penalidadê grevista na alinea "b" do subitem 1ü.1.3, poderá ser aplicâda de Íorma isolada ou

cumulaüvamente com as sanções previstas nas alineas'a" 'c" e'd", sem prejuizo da Íescisáo unilalerãl do instrumento

de ajustê por qualq,reÍ das iipóleses piesqitas r$s arligus 77 à ôrJ üa Lei n" ô.ô66, dÉ 1993.

í0.3. Ensejará ainda motivo de aplicaçáo dê penalidade de suspensáô temporária de participação em licitâção

ou impôdimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciãmento do Registro Câdastral da

V Administração, o ticitarrte que apresenrar doourfleÍrtaçáo iarsa, rrár, marttrver a proposta e cometer fraude Íiscal, sem

prêjulzo dss demais cominâções legais, nos têrmos da Lei n" 10.520 dê 2002.

í0.4 O íornecedúí quÊ não recü,i,e r as nrul(as previsras nêste a

ráÍia úê p.riiiüipaçáú e,ú I

Éstabelecrúo, enseJârà também a

aplicaÇão da peíla {.je suspensao pedimento dê contraiar com a

administraçáo, enquanto não adirnp

í0.5 A aplicaÇáo úas penâlidad 10.1 3, se,á de competência

exclusiva do Prefeito lúur,ic,pal, racuiüadã Íro paÍagÍaÍo seguintê, Podendo

a reabilitação ser corraedrJa IneciiaÍ

de dois anos,

do o prazo de sanção mínima

'10.6. Fica gâranirdu ao ;o I ü direrio p,éviü ,,é iitação e ile ai esa, no lespeclrvo processo, no

prazo de cinco dias úteis, cJniãJ.r da i

10.7. As penar;dadeÉ dplcadas seÍ

pela Administraçâo.

rsúo cadastral dos loll'ecedoÍes mantido

'10,8. As importâncias relativas ás mu ta do Íesouro do Municipio

q

1í. DO PAGAMEI\IT'-

íí.í o pàsa(irenrú sera &g#1eürfidürÉ)gyg,qrj,Ufiqflnfleiílerrlio - Mr conÍorme disposto no

TêÍmo de Referência' clrre criginc'- a ARp a ser aderi'lâ 
'l 

)a( ânler]to deco':ente do prâcêsso licilado será efáivado com

a entrega do objeto licitado devidar'uerte occmpanl,ãrra l3 l'lotn Fiscal : de tódos os dados exigidos pelo processo,

atestada pelo deparlam.)ntô resi)on!ável.

í í.2 O pagarnento será creditado ent conta coirente, por nreio de ordem bancáriâ a favor de qualquer instiluição

bancáriâ indicadâ ,lâ 'lcta F s.al, de\,rnrli. par.t l'.:o, 'j,-ar ?r.licit' . norn: do hzrnco agência. localidade e número da

conta conênte em que deverá sêí eíarivírcc ?.'?ditc.

íí.3 Caso ,J Í'".ôec.iio- sija íÊtdr 1., "€,., -,it,-'.; , r,r.aLc ,-,: l:iigsinJn.c 're lir,postos ê Conlí,buições das

Microempresas e Emy,'esas dé ;eqr.éÍ,ü Pr,rle - ..r,rv.,'.É5. (te!c.,a aprêseniar. lu,ridf'entê !O,n a .'lota Fiscal, a devida

compmvaÉo, a Íirlr úÉ evriat a rercirçáo na fonte dos tíibutos. 3e acordo Çom a Lei Complementar n" 123, de 14 de

CATüPOS DE IULIO

dezembro de 200ô

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de lúlio - MT
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í.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância oue impeça a lquidação da dêspesa, esla será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela provide.1oê as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para

pagam6nto iniciaÍ-se-á após a regularização da situaçáo ou reapresenlâÇão do documento Íiscâl náo acarÍetando

qualquer ônus para a Prefeitura do Município dê Campos de Jilio - [rT.

í í.5. Previamente à data do pagamento, o Deparlâmenlo de 
-Tesouraria veriÍicará as certidÕes de regularidade

Íiscâl e trabalhista, para veriÍicar a manutenção das ccndiçóês de habilitação do fornec€dor'

í1.6 Os tributos e as coi]iiibu,çoes íiscars, irern (,or')'rú quairquer crutrás despesas ecessárias à entÍêga dos

ben§/materiais sâo dê lesponsaoriidaüe do iornecedor. pooerroü d Uontiatàúte exigir, a qualquer tenlpo, a coínprovaçáo

de sua rêgularidade.

í1.7. Nos casos de evenluais atrasos de pagamênto desde que a Contratada não tenha concorrido de algumâ

forma para lanlo, ficâ convetl<,,orraoo quê os enêargos riiordiórros devidos pela Frei'ertura idunicipal de Câmpos de Júlio

- MT, entre o téÍmino do prazo iefet idú llo itellr 1i.2 e a dá'la úo eiêtiüo págainêÍrto oa nota íscal/falura, â sêrem incluidos

em íatuÍâ prôpria, sáo calculaCos oêr. rnêio da aolicacâo da sêqrrinlê fôrmula: EM = I x N x VP. onde:

EM = Encargos I'loratóúos

N = Número de dias entre

Onde i = taxa percentual a

'lí.9. Havendo erio :'ra l"l,)ta

11.10. Oualquer irregularidade o

pagamenlo suspenso ate que se pr'ovroeocrenr

se-á após regularizaçâa da .r,ual,áo eic'.t 
"

Municipio de Campos re .li.li,r - Li"l.

Unidade

i/e Ltrir t'pc Pick-up - Atenção primariâ

gamênto;

comunicada ao fornecedor, licando o

hipótêse, o pÍazo para o pagamento iniciar-

fiscal, náo acarretando qualqueÍ ônus para o

per'rclag6men..,2ado

í2. DA DOTAÇÃo oR^^l,Fl.lTÁR' a

í 2.í. As desÊêsãs .lpc.ri€rt€s desta conlratacão estão prooramadas em dotaÉo orçamentária própriâ. prevista

no orçâmênto do lVir:nicrpio d; CaÍíruos ce Júlio - Iú L pàra (\ exer.icro de 2023, e seÍáo inorcadas no monrênto em que

a8 adjudicaçóes torÉm iêalizàdas.

13. FONTE DE RECURSOS

13,'1. O valor da aa'risiÇão.lo Veiculo tipo pick-up, cabine dupla, será pago contorme o orçamento de 2023, silo

no ôrgáo 06 - Secrelaria Ívlu"icipal de Saúde, na unict ld? 0" .- F.,ndrr Munigipal de Saúde. através:

Complemento do elemenloiJesdoh,ô: 4 .L 90 52 48 0^.00 Ô0 ' I /ei. 
'lcs drl,e'sos

--l
74â 901

,@
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

I

VP = VAl...la ')ar.^1, êi,:lrâSí,.

I = lnrlrce oe cornperrsaçáo iinaroê

l= i/365 l= 6/100/365 I = 0.00016438

\/
,,,-, : 1,,;Lri, i ,,.,i' .. dpuriruc

centro ae custo-f-Eotacããl
I
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14. DAS DTSPOSTçÕES FtNAIS

í4.í A Nota de Empenho da despese terá forçâ de contrato, conforme prevê o art. 62, § 4Ô, da Lei Federal n'

8.666/93.

Campos dê Júlio - MT, 04 de dezembro de 2023

'ttatia L9*w
nistíativo

ràcs -d&F'H#.

Secretária lde Agente Administrativo

- ,fii;fr'{,:Hjül§il1?

Matric ula z,.u4
frele tur: 

"t-' 
' ;1 lr :-ic:) de J.r ror'

,

CAilPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvímento

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Campos de lúlio - MT, 01 dê dezembro de 2023

Comunicação Interna ne 032/2023lSMSCf/GS

Ao

Setor de Compras

Com meus cordiais cumprimentos, utilizo-me deste, para solicitar elaboração do

processo de adesão de ata para aquisição de um veículo tipo Picuk - Fiat Strada Freedemon,

no valor de R$118.980,00 (cento e dezoito mil e novecentos e oitenta reais) para Secretaria

Municipal de Saúde.

lustificativa:

A Aquisição do veículo se faz necessária pâra atender as necessidades de transporte
da equipe da USF3- Unidade de Saúde da Família Lucas Lazarete Almeida, visando o

deslocamento e apoio para realizarem atendimentos, visto que, esta Unidade abrange a

Zona Rural e conta com um anexo nâ Comunidade Alto luruena. Tendo em vista a

inexistência de veículo próprio para esta equipe.

A aquisição de um veículo pick-up pode desempenhar um papel crucial na melhoria

do acesso e da qualidade dos cuidados de saúde para os residentes da zona rural. Muitos

residentes da zona rural têm dificuldade em acessar serviços de saúde devido à distância

dos centros médicos. Um veículo pick-up permitiria que os profissionais de saúde

chegassem a esses pacientes de forma mais eficaz.

Centro de Custo e dotaçôes:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Centro de Custo: 7 44 - Atenção Primária
Dotação:901 equipamento e material permanente.

Encaminho em anexo os seguintes documentos: ATA de Registro de preços

np09/2023, declaração da empresa fornecedora e documento de aceite da Prefeitura

Municipal de Araguaiana/MT.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de

estima e apreço.

Atenciosamente,

0110012

S n
Secretá r ll Munici aúde

Rua Volmir Íaborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000
(65) 3387-280O R. 6000 - saude@camposdeiulio.mt.sov.br / smsci@hotmail.com

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEr

N1

,1\ii



01t0 013

JUSTIFICATIVA DE

VANTAJOSIDADE E

PESQUISA DE PREçOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdejulio. mt.gov.br

JUsTlFrcATtvA PARA ADESÃo A ATA DE REGrsrRo oE pREços

O Município de Campos dê Júlio-MT necessitã contratar a empresa para eventual e fulura aquisição dê

um Veículo tipo pick-up cabinê dupla para atender a demanda da Secretaria Municipâl de Saúde.

ConÍorme Acôrdáo no 1.2OA2014 doÍÍibunal de Contas da União a aquisição por meio do pÍoc€dimento

denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade conforme se êvidencia a seguir;

"Licitação. RêgistÍo de Preços. Adesáo. A âdesão a ata de registro de preços

(cdronal está condícionada à comprovação da adequação do obieto registrado às reais

necêssidades do órgão ou da entidade aderente e à vantagem do preço registrado

em relação aos preços prâticados no mercado ondê seÉo adquiridos os bens ou

sêrviços. (TCU, Acórdão no 1.20212014, Plenário.) (Grifamos.) "

Nesse condão foram realizadas pesquisas de preÇo, conÍorme se verifica dos orçamentos em anexos

que os valores propostos se enconlram acima do valor registrado na ata de registro de preÇo do Município de

Araguaiana - MT, restando demonstrado que a adesáo a referida ata se torna mais vantajosa economicamenle

para a administração municipal.

Ademais ressalta-se aind

colacionada a seguir:

"Aí. 't5

dê manutenção, assistênciâ técn

imponha compatibilidade de

rvadas, quando for o caso, as

rantia ofeÍecidas;

ll -sê istro de preços;

- çáo e pagamenlo semelhantes âs do setoÍ

privado;

adesão nte no artigo 15 da lei 8.666/93

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveilar as

peculiaridades do mercado. visando economicidade,

v - Balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidadês da

Administraçâo Pública " Griíei

Assim, rêstã demonstíado que a âdesão a Ata de Registro de Prêços cumpre os princípios da

vantajosidade, economicidadê, eÍicáciâ e eÍiciência, uma vez que, com este pÍocedimento, o município de Campos

de Júlio estará adquirindo um produto já aceito por outra entidâde pública, fator que propaciâ seguranÇa de que o

referido objeto atende â determinados requisitos de qualidade, e com um prêço mais acessível em relação ao

praticado pelo mercado, devidamente comprovâdo pela diferença entÍe o preço registrado e os orçados no

mercado, conforme oÍçamentos apresentados

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munícípio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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l-Atendêr ao principio da padronizaçâo.

especiÍicações lêcnicas e dê dêsempenho,

condiçôes

a reÍeÍida ata atênde
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Considerando ainda quê a vantajosidade para a Administraçáo Pública, reside na avaliaçáo dos pÍeços

constanles da Ata e na Íorma da aquisição do equipamento, considerando que a adesáo à ata é um processo

menos moroso do que um processo licitatório comum.

Dianle disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da soluÇão em questão foi a

adasão á Ata de Registro de PÍeÇos do Municípío de AÍaguaiana - MT, uma vez que este procedimento gêrará

economicidade e cêlêridade procêssual para Campos de Júlio.

Campos de Júlio, 04 de Dezembro de 2023

Da

Secretária l\y'

â

Saúde

I

CATüPOS DE IULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ldIdro 1939572 oÍ 193957C

Exercioro (Ano da Conpía):2023

0êscriçào/Códlgo do MôteÍãl: (00021720) VEICULO MISTo Dt CÂRG^ twE E PASSÂGE|R0. ZEno (M\, ÍlPo PIC(-IJP CABINI DUPLA\. FABRICACA0 NACIoNAI\, CoM N0 MlNlMo

AN0/M0DEL0 2019\, N0 MlNllí0 02 (DUAS)PoRIÂS! PÀRA N0 MlNlMo {(QUATRo} PÁSS^GE|R0S CoM 0 MoIollSTAi 8ICoMBüSTiV[L (rLEx)\, COM PoTENCIA MINiMÂ Dt 85 Cv\,

TRANSM|SSA0 tlE 05 (ClNC0) VELoC|0ADESA IRINTE E 01 (UMA)A R[\,CoM CÂPAC|DADE 0Ê CACÂM8^ 0E N0 MrNtM0 680 LTTR0S E C0M CÀPAC|0A0E DE CÂRG^ UTIL MllllMA 0r
65OKG, (OOO341]4) VIICULO MISIO DE CÀRGA LEVI I PÀSSAGEIRO .DO TIPO UÍILIIÀRIO PICI(.UP ÍRACÀOO 4X1\, COM MOTOR DE NO MINIMO 2\,8 LITROS\, ]ó VALVULAS\, POIINCIÁ

IVIINIMA DE 1óO CV COMBU§ÍIVTT ADIESELT CAMBIO ÂUTOMAÍICO DE 6 MARCHASCOM CÂ8INT DUPLA DE ANOVICENÍT OUSUPERIOR COM ÂR COIIDICIONADO\, DIRECAO

tttrRtcÂ\, 0ABTNE t uprÂ\,4 p0RTAS\,TRÂvas t vrDRos tltÍRtcosNÀs 4 po[TAS, (0002 326 7) vEtcuro Mrsr0 0E caRGA IÉvÉ E PAssÀGflRo - 00 rPo PrcK{P\,cÂ8lfiE 0uPLÁ\

M0l0RlZ^CÂ0 Â 0ltSEL\.4X4\, C0M QUATR0 P0RÍa§\, N^ C0R BR^tiCÁ\, C0N0lCl0NÁ00R D[ 
^R\, 

FREI0S ÀBS\, 
^lfl8AG 

0UÊ10\, C^PoTÀ M^RlTlM/\\, R[TR0VIS0RES EXTERN0S

COM COMÂNDO INTTRNO MECANICO\, OU ELIÍRICO\, FAROIS Ot N[BLINÂ\, SOM TVOLÂNÍ[ COM RIGUIAC[M OE AIIURÂ\, COM IOOOSOS ITENS DI SIRII I IOOOS OS

EQUIPAMI TOS T ITÉNS ÊXIGIDOS PÊTO CONTRAN\, DTVIOAMINÍE TrcENCIÁOO E EMPTACADO\, COM IRTÍE INCLUSO\ COIJ! GARAI.ITIA MINIMÂ OE ]2 MTSES SIM LIMITÉ DE

!/ QUttoMtrqaGEM. 1233001-6) vEtcuL0 Mtsr0 Dt caRcÂ LEVE t pÀssaet tRo - p rcK.up\. 0r( M\, stM mRTARIÀ\. cor.r8usTtvtL ottstL\, PRocEDEtlcra 0E PRETtRÊNclÁ flacloNAL\,

COM 04 PORIAS\. UTILITARIO\, CÂIJINE DUPLA\, AR CONDICIONÂOO\, DIRECAO HII]RÁULICA\, TRÁCÀO 4 X 2 OU 4 X 4\, CÂRNOCERIÂ COM CAPACIDÂOE PANÂ NO MIIIIMO ].OOO KG\.

COM CÀPOTÂ TIPO MÀRIÍIMA \,IIA CO8 8RÀNCA\,05 MANCHASÀ FRENTE E O] RÉ\,IAPÊÍES DE BOflRACHA\. PROTEIOR OO CART€R\, TMPLÀCADO T SÊGURO OBRIGÂIORIO

OUIÍADO \, COM CAPÂCIOA't PARA 5 PESSOÂS\, POTENCIÀ MINIMÂ Dt I40 CV\.2 { A 3,0\, PARÀ TRÂNSPORIT OT CÂRCA TTVE,

Relâróio qerêdo em 29l 11 tznn 16 21 13

0uanlidode rolal d€ Íearstros: 4

Valor Máximo LJnit do Mateíial

Rs245000,00

l{om€

Fascâlilado

Modalidade

óô Compra

códi0o d.
LicilrÇão

códiSo

do

Mâlêíial

Nome do

MrlêÍrl

tce
íhmt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Média Saneada G lobal Mediana Valor Unit do MateÍial

R$136629,50 Rs1767s0,00

Qúrmid.d. uíidáa,ê dê

do MrleÍill tom€cimênto

Vâlor unll

do

Mã1êíiâl

ct{PJ,rcPF do

FoÍn€cêdoÍ

l{ome do Dâta dr
Homolog.çáooêsciçáo

PÍegão

elelÍônico
PM DT

laans ê

3eÍvrÇos

colnun§)

(00024720)

vícuto MtsÍo

OE CÁRCÂ LIVE I
PASSÀGEIRO.

zÊR0 KM, ÍrP0
Pto(-uP caErNE

DUPLA,

râBntcaca0

NACIONAI, COM

NO MINIMO

ANO/MODELO

20r9, N0 MtNrMo

02 (DUAS)

POR]ÂS, PÂRÁ NO

MINIMO

4(QU^TRo)

PASSÂGEIROS

coM o
MOTORIS'IA

Et00MBUSIV

0Ltx), c0M

POTÉNCIÂ

i,fl tMÂ DE 85 CV

ÍRANIiMISSÂO DE

05 (crNC0l

vIL0cl0ÂDtsÁ
FRENIITO]
(uMA)A R[,00M

CAPACÍOADT OÉ

CACÂM8A DÊ NO

MtNrM0 680

LIIROSECOM

CAPÂCIOÂDE DT

CÁRGA UTIT

MINIMA DT ósOXG

vÚclJL0

MlsTo0t

00000000006/2023 00024720 CARGA l-t1rE

Ê

passAcHR0

UITIOAÜE

00M^l{l

ns 0r.016 6161000r. DlsrRlBUlDoRA 
13/03/2023

rr1 !00 00 13 DE vElcuLos

LTOA



a(000232ó7)

vocuto MrsTo

0É cÂR6a L[vt t
PASSÂGIIRO - DO

r|P0 PIC|(-UP,

CABINE DUPLA,

MOlORIZACAO A

DtESEt,4X4. COM

QUAÍRO PORIÂS,

NA COR 8RÁNCA,

c0N0rcr0N^00R

DT AR, ÉRTIOS

A8S. AÍ18Àô

DUPIO, CÀPO]A

MARII'IMA,

NÉIPOVISORÊS

EXTERNOS COM

COMANDO

INITRNO

MÉCANICO, OII

rLÉ.rRrco, FARo|§ l2
D€ Nt6tINÁ, SOM

E VOLANTE COM

RÊGUI-AGEM DT

ALTURA,COM

TODOS OS ITINS

DE SERIE E TODOS

OS

EQUIPAMTNÍOS E

lÍ[NS EXtGt00s

PELO CONTRAN,

DTVIOAMENÍE

LICENCIÂDO I
€MPIACADO,

c0M rnÊTÊ

INCTUSO,COM

GARANTIÀ

MINIMÀ D[ 12

M[S[SSÉM

LIMITI DT

QUILOMEÍNÀGEM

\

PM OE AITO

BOA VISTÀ

PM DE

c0M00010

{00031.{14)

vEtcut-0 MtsTo

OT CARGA LEVT E

PASSAGTIRO. Í)O

TIPO UTILITARIO

PICI(.UP TRÂCADO

4X4, CoM M0T0R

DE NO MINIMO 2,8

LtTRog r6

POÍÉNCl^

MINIMÁ DE 160

cv c0M8usÍlvEL

A OIESTL E

caM0t0

AUTOMÁTICO DE

6 MARCI1AS COM

caSrN[ ouPtÂ Dt

ANO VIGENTÉ OU

SUPÉRIOR COM

c0N0lct0NÀüo

DIRTCAO

€LÊTRICA, CASINÉ

TJUPI A,4 PORTAS,

ÍRÀVAS E Vt0Â0S

TLíTRICOS NAS 4

PONÍAS

UNIOADE

Prê9ãc

pÊsênc€l

(llens e

vÉlcut-o

Mtsro 0E

00000000002/2023 0ô023ró7 cÁRôa LÊ.vÉ

É

PASSAGEMO

PÍe9áo

êlelÍônico

(Bense

vEcuto
MI§ÍO DE

00000000017/2023 00034,114 cÂR6a LEVE

E

PASSAGEIRO

ns 30 2ó0.538/C001

153.500.00 04

RtÀVEL

vEtcuL0s

flR[Lt

11/4312t23

A§CIÁRS 28.258.2211000'. 
a0uE*cto o, 05/0rrro^

2oo'ooo'oo 83 v[,.uLos tÍDÂ
3 3



r00034414)

VTICULO MISTO

Ot CARGA LEVE T

PÂSSÀGEIRO - DO

TIPO IJIILIÍARIO

Prcx{p IracÂo0
4X4. CoM MoI0R

0E N0 MtNlM0 2.8

LüRoS,16

p0ÍENcrÂ

MI'.IIMA DE 160

cv c0MEusTrvEL

A DITSEL I
cÂM8t0 2

AUTOMÀlICO O:

6 MÂRCHAS COM

CÀBINE DIJPLÂ Ot

ANO VIGENÍT OU

SUPÉPIOR. COM

c0N0rcl0NÂD0,

0tRfcA0

ELEÍRICA, CÀBINE

DUPIA,4 PORÍÀS,

TRÁVAS t Vt0R0S

ÉLETRICOS NAS 4

PoRIÂS

PM OE

4 P€IXOIO DE

A2[V'DO

PÍegâo

êlêlÍonrco

iEersê

VEICULO

MISTO DT

00000000023/2023 00034414 CÂRGALwE

T

PASSAGEIRO

ÂUÍOCAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt.gov.b r

Ofício no 476/2023/cP.
Campos de Júlio 23 de outubro de 2023

Ao Senhor, Prefeito

Gêtúlio Outra Vieira Neto

Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT

Av. Pres. VaÍgas, 643, Centro, Araguaiana - MT

Ao cumprimenta-lo cordialmênte, solicito de Vossa Senhoria, a possibilidade de Adêsão à Ata de

Registro de Preços n' 09/2023, referente ao pregão prosêncial n' 0912023. A referida adesão vrsa a

aquisição de um Veículo tipo pick-up, cabine dupla, Ílrmado entre a PreÍeitura de AÍaguaiana - MT e a

empresa Ascia Comércio de Veiculos, CNPJ 28.258.22110001-83, conforme descÍitivo e quantidades

constantes na relâção a seguir:

Item Doscrição Qtd Velor Unilá.io (R3) Velor Totel (RS)

02
Velculo tipo Pick-up, cabinê dupla.
ConfoÍme descritivo completo do teÍmo
de referência da referida Ata.

01 RS í 18.980,00 R$ 118.980,000

RegistÍo que a contrataçáo mencionada sê Íigura como medida vantajosa para a Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio - MT, a qual necessita dos itens citados e por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência

veriÍique a possibilidade de adesão a referida Ata de Registro de Preço.

Sem mais para o momento
Atenciosamente,

I R I N E u MARCOSimSãiltlH'$J:: ff::;",.., ".
PAR M EGG IAN I :a frS$lldi:?'#mi#:"i:""$ir#ii 

*

ô205578034 fi8":'.:,';;:;*;n
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

(t

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 0912023, ÍeÍêrente ao Pregâo Presencial no 09/2023.

Senhor Prefeito.



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Campos de Júlio 23 de outubro de 2023

Ao Senhor,

Luiz Carlos Soares da Silva

ASCIA Comercio de Veiculos LTDA

GNPJ 28.258.221l000.t -83

Assunto: Adesão à Ata dê Rêgistro dê Preços 09/2023, refêrêntê ao Pregão Presencial n'09/2023.

Senhor Fornecedor,

Item Do3cÍlçlo Qrd ValoÍ Unltá o (R§) Velor Total (Rl)

02

Veículo tipo Pick-up cabine dupla
Conforme descritivo mmplôto do tgÍmo
de íeferência dâ rererida Ata.

Sem mais para o momento
Atenciosamente,

IRINEU #it*fii"Iti1:;;ff'***
MARcos Hi:$§3,:?,rr,ji.ii,fi.:H:i.."

PARMEGGIANI : Hffir:I ffii}*:l?:'*'
4620557 8034 P:§#^11,ã3,"'"il#."ii1

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
2800

^,l.,I
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Ofício no 475/2023/GP.

Ao cumprimenta-lo cordialmênte, solicito de Vossa Senhoria, a possibilidade de Adesão à Ata de

Registro de Preços n' 09/2023, ,€f6í€nto ao pÍegão pÍrssnclal n" 09/2023. A ÍefeÍadâ adesáo visa a

aquisiçáo de um vêículo tipo pick-up, cabino dupla, firmado entre a Prefeitura de Araguaiana - MT e a

empresa Ascia Comércio de VeÍculoô, CNPJ 28.258.22110001-83, conforme descritivo e quantidades

constantes na relaçáo a seguiÍ.

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade da anuência para o fornecimento do

referido item, para a preÍeitura Municipal de Campos de Júlio.

01 R$ 118.980,00 R$ 118.980,000
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PREFEITURA MUNICIPA,L DE ARAOUA/,ANA
SEGRETARIA MUN. OBRAS E SÊRyrÇos púBucos

CNPJ 03.239.W5n0ü_76

ESTÁ !,t l

Oflcio no 0187/2023 Aí.guaian., 06 de novcmbÍo C! t9eA,

,d Ermc Sanhor

lrineu Marooe PÊrmaggi.nl

ProÍeito Munioipal

Campoa do Júllo - MT

Assunlo: R$po8ta âo Otlclo no 047ô/20231GP

Eroal.ntl8simo. Sênhor Prsí€ito.

A Preíêitura Municlpâl de Araguaiana - MT como órgâo ggírÊdúor ít Ata dc Rgtirfo
do PÍêqo no 00/2023, oriunda do Pregão Prssonciât no 0912023. ôulo eb,igtg ô'O.ONTRATAçÃO

DE EMFRESA PARÂ FUTURA E EVENTUAL AAUI§IÇÃO OE VEIGULOÊ OE PAQO§IO .
ZERO-OUILÔMETRO". AUTORIZA I ad93ão pl8iteeda pêtâ pr€f.itur. Municipat Ca Crmpor
d6 Júlio - MT, desds qus o foÍnecodoÍ reoistÍado concorda oom o fornaciÍnento trm pÍ?juEo

as obrigaçõo! antsÍiore! ínísd!8 oom o órgào gorcncisdor.

OuEossim dÊstaoâmol qus caso a detôntoÍa dâ Atê da Rrgiitro dc prego a€olte

fornecff o obloto a adgrontÊ s aquisiçáo, o fâturamenlo (i oe ptgtmtnlof mrâo da excluslva

responsabilidtdc da edôl6fltâ, nâo rocaindo lobro ã PrsÍ6itura Muniçi0al dr Aíeguaiana

qualqugr rcrponeebilidade.

Sendo o que aprocentr parâ o momento, colocamo-no8 â lntciÍs digposiçêo pafe outÍo8

orclarê6im.ntoa qu€ voEsâ s€nhoíia antender nocâ§§ário, nagta oportuntdadQ, Agr€Cagomoa c
reiterâmor{h. voto! dâ elovada esümâ ô distlnta con8idoÍaçào.

Sem mais parâ o momênto subscrevêmo-nos,

Atenciosêment€,

Getúlio Dutra Vioira Nêto
PreÍolto Municipal de Araguaiana - MT

AVENTOA PRE6'OENÍE VAÍteÂS, 643 - CÉMrnO , rofieS: (eO) 3a9+í250 - FAX 348e.1't08 CEP ?B.6EflQQ.
ARIOIIA'ANA. (T

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
sEcRETARtA MU|V. OARAS E SERy'ÇOS PÚBL|COS

c N PJ 03. 239. 03 5/000 1 -7 6

t
ANEXO I

Conforma descrição e quantidade abaixo:
Empresa: Ascia Comércio de Veiculos Ltda. CNPJ n" 28.258.22110001-83

DESCRI oúNr i úrutii PREÇO
UNIT

MÊNSAL

VALOR
TOTAL

02 VêÍculo tipo Picuk, cabine dupla.
como motorizaçâo mínima de '1 3.

cepacidad€ para 5 pessoas.
capacidade de carga minima de
600 kg e volume mínimo de 800
litros, suspensáo conÍorrrre
montadoÍa, freios conforme
montadora, potência minima de 85
vc, cámbio manual. diÍeção
hidráulica, âr condicionado de
fábrica, kit multimidia. cor branca

Garantia de fábrica minima de 36
meses ou minimo de 100.000 (cem
mil) quilômetros (o que ocôrrer
primeiro) a partir do r€cebimento
deÍinitivo do veículo pelo munrcrpro

O veiculo deverá receber o prinrerro
emplacemento em nome clô
município de Araguaiana - MT
conforme a Lei do Código de
Trânsito BÍasileiro e vrr
acompanhado de seus respectivos
manuais, e condiçóes de garantia
pêla fábrica,

Assislência técnica autorizadâ no
minimo uma região metropolüâna
de Cuiabá-MT e mals 2 (duas)
cidâdes do Mato GroBso Contêr os

01 Unidade 1 18 980,00 118.980,00

dêmeis itens exigidos pela
te

u lo U ira Neto
Prefeito Municipal de Araguarana - MT

ITEM

AVENÍDÀ PRESIDENTE VARGAS. 6il3 - CENTRO , FONES (86t 3499-1250-FAX 3499-1108 CEp7s68s.Oôo-
ARAGUAIANA . §f

I

I

I

I
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Autorização para adesão à Atâ de Registro de Preços - APLIC

Informa-se que foi re-eistrada a autorização via Portal da Unidade Gestora (PUG) do Tribunal de Contas de
Mato Grosso, pelo usuário MARCIA CRISTINA FERNANDES CORREA, em06ll112023 às l3:19:51,
pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA a adesào a seguinte Ata de Registro de
Preços:

Ata NÍrnrcro: 00000000009/2023

-Processo 
Licitatório: 00000000009/2023

Modalidade: Pregão presencial (Bens e serviços comuns)

CNPJ: 01.614.51 ó/0001 -99

Código do Grupo: 17257

A Adcsão foi registrada para os scguintcs itcns:

( ód. ( rtálogo
Cód.
lrnid.

VI.I('I]t O MISTo DF ('ÂRCA I IiVE t., PASSA(JIiIRO - ZERo KM. 'I'IPo

PI('K-UP. ]\IOTORIZÀDO MINIMA I,].CÂPACIDÀDE MINIMA D[ 5

LU(jÂRTS. FAI]RICACA() \A( IO\AL. 4 PORTAS
0lrtrar9gll I
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Resposto de Olício ne 475/2O2j/GP.

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços 09/2023, referente ao Pregão Presencial
ne 09/2023.

A empresa: ASCIA COMERCIO DE VEICUIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 28.258.22110007-
83, com sede na Rua DIRSON JOSE MARTINI 1844, no município de Sinop/MT, CEP:

78.557 -L38, neste ato representada pela Sra. LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA portador
do CPF ns 453 064 601-78, no uso de suas atribuições legais, vem CREDENCIAR o (a) Sr.

(a) LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA, portador (a) da cédula de identidade RG ne. 644 922,

órgão expedidor SSP/MT e do CPF/MF Ns 453 064 601 78 como nosso reprêsentante
LEGAL.

À eupRssa:
ASCIA COMERCIO DE VEICUTOS ITDA
CNPJ: 28.258.22110001-83
Rua Dirson Jose Martini, ne 1844 - CEP 78.557-138 - SINOP - MT

Requêrimento: Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa Senhoria, a

possibilidade de Adesão à Ata de Retistro de Pregos n" O9l2O2t, referente ao pregão
presencial n' 0912023. A rêferida adesão visa a aquisigão de um Veículo tipo pick-up,

cabine dupla, Íirmado entÍe a Prêfeitura de Araguaiana - MT e a empresa Ascia

Comércio de Veículos, CNPJ 28.258.221/0001-83, conÍorme descritivo e quantidades

constãntes na relação a seguir.
Neste sentido Íormulamos consulta acerca de possibilidade da anuência para o

fornecimento do referido item, para a prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Iten 0002
QuantidedeO00l unidades
Fiat estrada c dupla RS 118.980,00

ASCIA cOMERclo DE VElCUtos LTDA, em atendimento aos termos do ofício supra, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência (ou Senhoria) informar que

recepcionamos a solicitação e efetuamos as pesquisas necessárias visando o atender
vosso pedido no menor tempo possível.

DECLARAMOS que o fornecimento do item não prejudicará as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas pela empresa com o órgão gerenciador e órgãos

ASCIA CO'TERCIO DÊ VE'CULOS LÍDA
RUA DtRsoN JosÉ MARÍtNl l$al
cÉP.78 557-13E
MA|O GROSSO Sr rOP/MÍ - Brasil.
66 3517 5700



ú

pârticipãntes. Dessa forma, apresentemos em anexo a documentação e as informações
coMPtEMENTARES requeridas em cumprimênto à determinação.

Estando ciente todos estaremos encaminhando documentação Para a conclusão do
pÍocesso aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e

consideragão.

> ENTREGA4S DIAS

> Pa8amento do veÍculo na emlssão da Nota fiscal

! (O mesmo será entregue emplacado ao Munlcípio de prêfeitura dê Campos de

Júlio /MT)

Estando ciênte todos estaremos encaminhando documêntação para a conclusão do

processo

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

..*"<'a' 
-'

-\

ASCIA COMERCIO DE VEICUTOS LTDA

cNPJ 28.258.22110001-83
turz cARros soAREs DA slwA

ASCIA r NT'

ASCIA COMERCIO DÊ VEICULOS LTDA
RUA ol sav JosÉ ,taRttNl 1811
cEP.78 557-138
[rÁÍO GROSSO Sr rOPlMf - Bnsil.
66 3517 5700

> DEVERA SER RETIRADO via Cegonha com Previa de agendamento iunto a

PrêÍêitura de Campos Júlio/MT em Cuiabá/MT



ô .,I

ATA DE REGISTRO DE

PREçOS ADERTDA



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001 -76

ADM.2021-2024
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO

Émail - p r4 a r a q u a i a n a licit a @j.-tm a i l. c o m

LUz (A{iLOS

SOAREsDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N" 09/2023

PREGÃO PRESENCIAL: N9 O9l2023. REGISTRO DE PREçOS

VALIDADE:12 (dozelmeses contados a partir da data de assinaturã dà presente ata

stLvA 45106460ek, rirúr'0 '-

t78

Aos seis dias do mÊs de junho de 2023, nâ sede do MLrnicipio de Aíaguaiana - MÍ, pessoa iuridica de

direito público, com sede à Avenida Presidente Vargas N 543- Centro, em Ardguaiâna - Esiado de M.tn
Grosso , ilrscrita no CNPJ n" 03.239.035/0001-76, neste ato rcpresentadâ pero PreÍeito t\/unicipal 5r.

GETÚtlO DUTRA VIE|RA NETO, brasileiro, casado, portador do RG: ns 949.747 -SS1/MI, e inscrito no CpF

sob ne 567.276.401-06, residente e domiciliado na Av. lnocêncio Diâs S/n, Jardim Uránia ll. RUSOI.Vi

registrar os preços da empresa ASCIA COMERCIO DE VEICULOS I"TDA, siruEcia na Àverrida Aiexarrdr-r'

Ferronato n-o 60, Setor lndustrial CEP: 78.557-247 - Sinop -. Mr, inscrata no CNp.j - 2E.2Sg,221l000i-83, e
inscrição estaduâl n e 13.693.741-1, neste ato rcprcsentada 5r. LUIZ CARLOS SOARÊS DA SltVA, ilrscr ito nô
CPF sob n e 453.064.601-78 e RG ns 644.922 SSP/MT, rêsidente e domiciliado na Rua das Nogueiras ne

682 Setor Comercial Comarca do Municipio de Sinop/MT CEP: 78.550-226, de acordo com a classificaçâo
por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatório e as

constantes destâ Atâ de Reglstro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da'Lei Federal n.

8.666/93 e suas àlterações e pelo disposto nas cláusulas seguinres:

CTÁUSUIA PRIMEIRA . Do oBJETo

V. Total R$

Fiat ArEo 01 91.990,00 91.990,00

Item Descrição/especlÍicação
l

I

Qtd V Unt

RS

VeÍculo zero km, novo,5 portas Hatch, de fabricação
nacional, âno/modelo 202312024, na cor externa
branca em pintura do tipo lisa nô padrão original de
fábrica e de linha de produção; motorização 1.3 tipo
FLEX (álcool e gasolina), com potência minima de 78 cv
trânsmissão mínima de 06 (cinco) velocidades, sendo
05 (cinco) a frente e 01 (uma) á ré, com capacidade
mínima de OS (cinco) passageiros, contendo ar
condicionãdo e direção elétrica/hidráulica de fábrica,
tanque de combustível com capacidade minima de 50L,

rodas de ãço estampado com calotâs integíais e pneus

com medida mínima de l85l?O R74, distância mínima
entre eixos de 2.520 mm, porta-malas com capacidade
6Ínffr! .f. )at lit.os (conD..tim.htô ,..h!dó,

l

ÂVtNIDA, PRÉSIOENTE VARGAS, 643 - CE

ABAGUAIANA. MI
NÍRO. FONES: i66) 3499-1250 - EAX 3499 1108 CEp 78 689-OOO

1.0 - Registro de preço para futura e eventual AeUt$çÃO DE VEÍCULOS DE PASSE|O - ZERo KM, para
atender as necessidades das SecretaÍias Municipâis, conforme as especificações abaixo:

01

I

i

I

I

i

I

I

I

Marca /
Modelo
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001 -76

ADM. 2021-2024
DEPARTAMENTO OE LICITAçÃO

LUlz

5()^flr50^ -i.r,: t
ítyÀ"rtloí' l;1 .j "11

di8ital, cinto de segurança lateÍais e cêntral com fixação

O3(três) pontos, extintoÍ de incêndio instalado com

suporte e protetor de Carter devidamente instalado '

Apoios de cabeça com regulagem de altura nos bancos

traseiros e dianteiÍos em todos os acentos, banco

traseiro íebatível, vidro elétrico nas Portas dianteiras,

trava elétrica nas portas, limpador ê lavador elétrico

traseiro. airbag duplo de fábrlca, sistema de som direto

de Íábrica instalado com no mínimo 02 alto falantês,

chave tipo canivete com acionamento de alarme na

própria chave e tapetes.

Películâ de controle solar instalada nos vldíos lãteíais e

traseiro conforme deteÍmina a lei.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de

1OO.O0O (cem miU quilômetros (o que ocorrer primeiío)

e partiÍ do recebimento dêfinitivo do veiculo pêlo

município,

O veículo devera receber o primeiro emplacamento em

nome do município de Araguaiana - MT conforme a Lei

do Código de Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de

seus respectivos manuais, e condiçóes de garantia pela

fábrica.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região

metropolitana de cuiabá-MTe mais 2 (dua5) cidades do

Mato Grosso. Conter os demais itens exigidos pelâ

legíslação vigente.

Veículo tipo Picuk, cabine dupla, como motorização

mÍnima de 1.3, càpacidãde para 5 pessoas. capàcidade

de carga mínima de 600 kB e volume mÍnimo de 800

litÍos, suspensão conforme montadora, freios conforme

montadora, potência mínimê de 85 vc, câmbio manual,

direção hidráulica, aí condicionado de fábrica, kit

multimídia, cor bÍancâ.

o2 Fiat Strada

Freedemon

0l 118.980.00 118.980,00

AVENIDA. PRESIOÉNTE VARGAS,643 - cENl Ro - FONES:(66) 3Â99 12§0 FAX 3499 lrOaCLP78.685_00C
ARAGUAIANA. MT

Email' g]rr,a ras u ai analicita@ho tm ail' com I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

l

i

I

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MUNICIPAL DE ARA
cNPJ 03.239'035/0001 -76

AOM'2021'2024
DEPARTAMENTO DE LlclTAçAO

GUAIANA
tl]Ll
calrloS
so^nE5

Email - pmafaqual

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou minimo de

lOO.OoO (cêm mil) quilômêtros (o que ocorrer primeiÍo)

a partir do recebimento definitivo do veículo pelo

municÍpio-

O veículo deverá receber o primeiro emplacamento em

nome do município de Ardgúaiana - MT conforme a Lei

do Códico de Trânsito Brasileiro e vir acompanhêdo de

seus respectivos mãnuais, e condiçôes de Earantia pela

fábrica.

Assistência técnica autoíizada no mÍnimo uma regiãg

metropolitana de Cuiãhá-MT e mais 2 (duas) cidades do

Mato Grosso. Conter 05 demais itens exigidos pela

legislação vigente.

otm ail.com 5nv^.5r;'Ífi..

TOTAL (du2entos e dez mil novecentos e setenta rea is) 210.970,00 |

cúUsUTÂ SEGUNDA - DO FORNEC1MENTO

2.1.osveículosdêverãoserentresuesnasededomunicípio,nosÍundosdaPrefeituraMunicipal
observando as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao dêstino'

3.1. Os Veículos serão recebidos pelas secretarias responsáveis pela emissão da requisição, e deverá

Obrigatoriamente, no ato de entrê8a, estar nas condições exigidas no edital ê no instÍUmento contratual,

e na lêgislação que reEUlamenta a matéria.

CI.ÁUSUI.A QUARTA. DOS PREçOs

4.1. QS pÍeçOs ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Retistro de Preços são os

constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classiÍicação no PreSão Presencial citado no

preâmbulo desta especlficadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por

oespacho homologatório pelo Ordenador de Despesa.

4.2. Em cadâ fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, ês cláusulas €

condições constantes do Edital do Pregão Presêncial citado no preâmbulo desta, que a precedeu, na

Íntegra, o presente instrumento de compromisso.

4.3- O preço u nitário a ser pago será o constante da proposta aprêsentãda no Pre8ão Presencial citadono

pÍêâmbulo desta, pela empresa constante da pres€nte Ata de Retistro de Preços e homologada através do

despacho referado no item anterlor.

GÚUUO
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cúusuu qulNrA - DAs coÍlDlçÔEs DE PAGAMENTo E DAs DorAçÕÉs:

5.1. o pâgamento sêrá efetuado pela Prefeitura Municipal' âtravés de oÍdêm Bancária (oBl emitida êm

favor do fornecedoÍ, no pÍazo máximo de 07 (sete) dias' após o recebimênto da Nota Fiscal/fatuÍe do

pÍodutoeÍetivamenteêntÍegue,devidamentêatestadâpeloagentefiscalizadordesignadoparaessefim.

5.2.Asdespesasdecorrentesdesseinstrumentoserãoderecursosfederais,porcontadaseSuintedotação
orçamentária do exercício vigentê:

CúUSUTA SEXTA. DA ADEQUAçÃO DOS PREçOs

6.1. A Comissão permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados,

reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art 15 da

Lei Federal n.8666/93 com as alterações oU quando as alteraçÕes conjunturais provocarem a redução

dos preços praticados.

6.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, que

comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscâis de aquisição, matórias primas ou

de outros documentos julgados necessários - que embasaram a oíerta de preços por ocasião da

classificação e as apuradas no momento do pedido.

cúUsUTÂ sÉnMA- DO LOCAL DO RECEBIMENTO E DO PRAZO

7.1. A empresa dêverá fornecer o equipamento na sêde do Município, nos íundos da Prefeitura municipal,

conformê requisição pará fornecimento.

7 .2. PÍazo de entrega:

7.2.1. o fornecedor dêverá entregar o equipamento solicitado em até 3o(trinta) dias contados a panir da

emissão da requisição para fornecimento.

7.2.2. Nâ contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir se-á o dia do vencimento, só iniciando

e vencendo os prâzos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando ocorreí o

vencimento em dia não útil cansiderar-se-á o primeiro dia útil subsequente.

7.2.3. O nãô cumprimento do prazo supracitado sujeitará à empresa prestadora às penalídedes cabíveis.

CúUSUTA oITAVA- DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

8.1. A Ata de Registrô de Preços fiÍmada entre o Municipio de Araguaiana e as empresas referidês no

Dreâmbulo deste instrumento terá validade de no máximo 12 (doze) meses, contados a partir dã data de

sua assinatura.

NEÍo5ó227640r06 *_!'"r' rrr':D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGU
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ADM.2021-2024
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crÁusutA NoÍtlA' DA§ PEÍ{AtlDADÉs

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento dãs obrigações, a Prefeitura Municipal de araguaiâna'

poderá aplicar as seguintes sanções a dmin istrativas: á^nr, óãrâ ô,
a) ADVERTÊNC|A - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta pãra os quals

tenha concorrido;

b)MUITAMoRATÓR|A_Aempresacontratadaficarásuieitaamultadiáriade1,5%(meioporcento)
sobre o valor total da contratação' até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso

injustificado na execução de qualquer obrigação contÍatual ou legal, podendo esse valor ser

abatido no pagamento a que fizer jus a contràtadã' ou ainda recolhido no pÍazo máximo de 15

{quinze) dias corridos após comunicação íormal Não havendo o recolhimento no prezo

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmentei

C} MULTA POR DESCUMPRIMENÍO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) _ MUITA dE 20% (ViNtE POT

cento) do vator do contrato pelos possíveis danos causados a administÍâção;

d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitâção e impedimento de contratâr com

a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e)oEcLARAçÃoDElNlDoNElDADE.paralicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicaou
contratar com ã Administração Pública'

9.2- poderá a Administràção considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da

penalidadepertinente,oarâsosuPeriora05(cinco}diascorridosdoindicadoparaoiníciooUêntregana

ordem de fornecimento.

9.3.AsançãoprevistanaalÍnea"b",dosubitemgl,poderáserimpostacumulãtivamentecomasdemais'
9.4. A Administração, para imposição das sanções, ana|isará as circunstâncias do caso e a5 iustificãtivas

apresentadas pelã contrâtade, sendo-lhê assegurâda a ampla defesa e o contraditório'

CúUSUTA DÉqMA. REsCIsÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1o.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:

1.0.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Araguaiana, em despacho Íundamentado do seu Gestor

10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.

10.1.3. Sê o fornecedor não retirar a Ordem de fornecimento no prazo estabelecido e a unidade

requisitante não aceitar sua justiÍicativa.

lO.l.4. O fornecedor der çàusa E resclsão ad.ninistrâtiwã do contrato decorrentê de presente Ata de

GÊTUUO DUIiA

r,rrrosczrzaroroe H -''" " ''*
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Re8istro de Preço. , r_ -^-.-+^ Áô.^rronte rtesta Ata dê

10.1.5- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta I

Registro de Preços.

10-1.6. Os preços re8istrados se ãpresentarem superiores aos praticados no mercado'

10.1.7- poÍ razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura Municipal-

10.1.8 No caso de endereço incerto, inacêssível ou ignorado

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escÍito' comprovar estar impossibilitada de cumprir

às exigências preestabelecidas na presente Ata de ReBistro de PreÇos No caso' a solicitação para

cancelamentodepreçosrÊBistradosdeveráserformuladacomaantecedênCia3o(trinta)dias,facultadaa
Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas na cláusula lx'

L0.3. A comunicação do cencelamento dos preços reBlstrados será Íeita pessoãlmÊnte ou por

correspondênciacomavisÕderecebimento,iuntando-seocomprovanteaoexpedienteadm.nistrativo

1.1.1. A rêcusa da adiudicatóÍia em assinar a Ata de Registro de Preços' o Termo Contratual e retirâr a

ordem de serviços/ foÍnecimento equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passÍveis das

sanções previstes no art. 81 e seguintes da Lei Federal n 8-666/93 com as alteraçôes Neste caso' a

critério da prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o oÍertante do menor preço,

subsequente, se houverem outros dêtentores na presente ata, ou promover nova licitação'

11.2. o edital do PreBão Presencial citado no preâmbulo desta' integrã a presente ata'

independentemente de trânscrição, para que se.iam dirimidês quaisquer dúvidas e ou interpretações.

11.1_ O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas di§posições previstas no art

65 da Lei Federal n. 8.666,/93 ê alteraçóes

cúusurA DÉctMA sEGUNDA - DAs DlsPoslçÔEs GERAIS

12.1- Esta Ata de ReSistro de Preços é regida pela Lei federa n. 8-566/93 em sua atuâl redação, no que

for incompâtível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito.

12.2. A Contratada ficará obrigado a atender todos os pedidos eÍetuados durante a vigêncra deste Ata dê

ReSistro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entreBa previsto no cronograma ocorra após se,..t

vencimento,

GEÍULIODUlaÀ

NEro:567?zo,lo r 06 lHe.N"'rr5'

ARA6UAIANA Mf
cÊP /a 685.00cAvÉNlDÂ PRESIOENTÊ VABGAS, ô43 -CENTRO' FONES:Í6613499 1250-FÂX 1499_1108
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que tiver dado oÍigem ao registro de preços'

GúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA. DO TERMO CONTRATUAT
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12.3. Mantêr, durantê a duração do contrato' todas as condições de idoneidade exigidas ne

mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação' relativos à

fiscal, de modo que as certidões devem estaí válidas ou mesmo renovadas' duÍante o

GEruLroDUrRA ffiifr3i,:^1ü:,Fl'*'
VIEIRA NEro5ó727640106

Niió:567ZZ6aOr 06 llqr 2023 0ó'2r 11 ., r I

sta licitação;

regularidade

período de

Contratada

LUIZ CARLOS SOARES ^i!nr.dâ 
a.loh. rlqirrl eo. LLIIZ

DA slLVA.353064601 78 li:l;4:i::1'ói14",.,,, {..00

12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Barra do Garças' como domicílio legal' para qualquer

procedimento recorrente do cumprimento do contÍato ou de instrumento equivalente'

E por estaÍem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igualteor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas'

Araguaiana- MT, 06 de .iunho de 2023'

contratação.

Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAT DE ARAGUAI ANA Etr,lpResn asctn coMERCIO DE VEICUTO5 TTDA

CNP.I: 03.239,035/0001-76

PREFEITO: GETÚLIO DUTRA VIERIA NETO

cPtt 561.276.401-06

CNPJ: 28.298.221l0001-83

NOME: LUIZ cARtOS SOARES DA SIIVA'

CPF: 453.064.601-78

AvtlilDÂ. PRESIDÊN1€ VARGÂS, 643 - CÉNTRo ' rONES: {661 3a99 1250 - lax
ARAGUAIANA. MT

3499 lrOE CEf 78.685-Ooo

GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
CNPJ 03.239.035/0001-76

Email -

CAPI.0s 'lq'.;,
SOARES (.xtriu^
DA :t;í'"" '
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 78319-000- Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÂBIL

Em atenção à solicitaçâo do setor de compras e licitaçÕes para verificar a existência de recuÍsos
orçamentários pera assegurar o pegamento das obrigações decorrente do objeto êspecifico abaixo, certifico que:

t I - HÁ recursos orçamentários parâ pagamento das obrigaçôes conforme dotaÇão (Ões) especificada (s)
abaixo;

t I - NÃO HÁ recursos orçamentários pare pâgamento das obrigaçôes:

[ ]- Adesâo a Ate de Registro de Preços, com necessidade de saldo orÇamentário no momento da aquisição.

[ ]- Sistema de Registro de Preços, com indicaçáo de dotação no momento da âquisiÇão.

DAOOS DO PROCESSO:

N do Processo/Ano'. 156 t2023

Date do Processo: 08t1212023

Modalidade: Adesão a Ata de Rêgistro de preços / pregão presencial

Objetoi Adesão â Ata de Registro de Preços no Og/2023, originada do Pregáo Presencial no 0912023, realizado
pelo MunicÍpio de Araguaiana - MT, para aqujsiÇâo de 01 (um) veiculo tipipick-up, cabine dupla, zero km, Fiat
Strada Freedom.

Recursos orÇamentários

Ficha Exer Unid. Exec Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

901 a^al 020601 10.301 .0004. 't 121 .0000 4.4.90.52.48.00 1.2.500 118.980,00 118.980,00

Campos de Júlio - Mf , 08t12t2023.

Assi?íifg NS
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulao.mt.goy.br

Processo Licitatório no 15612023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão presencial,

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO DE ADESÃO A ATA

DE REGTSTRO DE PREÇOS

Autorizo a abertura de processo de

0912023, originada do P
de Registro de Preços no

alizado pelo Município de

-up, cabine dupla, zero km,

como detentora do preço

ULOS LTDA, CNPJ no

atendimento às necessida da Secretaria Municipal de

adesão

lno
Araguaiana - MT, para aq

Fiat Strada Frêedom,

registrado a emp

28.258.22'v0001-83,

Saúde.

uil ruuo
vtmen o

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

semeon o e envo

\

rrj.
I

Campos de Júlio - MT, 0B de dezembro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cempo§deiulio.mt. gov.bÍ
CÂMPOS DE JULIO

PORTARIA NO,I27, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO

DE PROVIMENTO EFETIVO DE PREGOEIRO,

JOSÉ ODIL DA SlLr,/A, PreÍeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e'

CO^rSrDERÁrVDO as di§posiçõe s preconizadas no adigo 8o e do §

2o do arligo 17 do Estatuto dos serváores Púbticos, instituído pela Lei

Complementar no 001 , de 15 de iulho de 2008,

CONSTOERÁNDO o disposto no aftigo 20 e artigo 4o do edital de

convocação no. 41, de 15 de iunho'de 2O2O e do edital do cedame no 1/2016:

RESOLVE:

nomeação do candidato ora convocado.

vigor naArt. 4(, Essa p ria entra
publicaçáo

Registre-se e pu lque-sê.

Campos de Júlio, 1 de junho de 20.

r-4 .

JoSE ODIL SILVA

AÍt ío Nomear o segundo candidato na ordem de

classificação do certame regido pelo ãdital n" 1/2016, ERlc RODRIGO

PETTENAN ao cargo de provimento efetivo de Pregoeiro, para tomar posse

no prr.o máximo ãe :O itrinta) dias, contados da publicaçâo da presente

portaria.

Ar1- ? O servidor devêrá preencher todos os requisitos

necessários a posse no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de ser

tornado sem eieito o píê§ente ato de nomeaçâo, na forma do § 60 do artigo

27 do Estatuto dos servidores Públicos de campos de Júlio, instituido pela

Lei Complementar no 001 , de 15 de julho de 2008.

Art. 3o. A inexatidão das aÍirmativas eiou irregularidades na

apÍesentaÉo dos documentos -'xigidos no edital do certame, verificadas a

qualquer iempo, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de

ata de sua

\-,L

Préfêito de cam de Júl

Av Valdir Masutti, ne 779 W ' Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp 78.307-OOO - Fone/Fax: (65! 3:tS7-28q,

i'
t,

-{



ArL 2' A sorvdorá dcvsra pío€nchor lodos os roqubitos nGcassátios a
pos§o no prazo p.êvisto no ôíigo pÍimêko, 3ôb pêná dB sor tomado sem

efeito o pr93€íle alo de flomeaçào, na Íoimâ do § 6o do âí'8o 27 do Esta
luto dos SeÍvidores Pútúicos de Cêmpos dr Jüio, rnsütuido pêlâ La CoÍn-
plsínsntar no 001, dê '15 de julho ds 2008.

AÊ 31 À rnúxsüdão dâs aíiÍmaluas e/o! i.rogularidadss na âp.gsgnaâçào

dos docuÍnenlos elgidos no sditâldo c6Ítgme. vÊrficâdas á qualquêr t6m-

po, acarrel,ará na nulidadô de plsno direío do Elo de nomeação da cândi-

data ora @nvocada.

ArL 4' Essâ porlarb entrâ eírl vigoí na dâta de suE publicáçáo. relroagindo

os ssus ofertos .to dia 10 de Ínarço ds 2020.

R!glrtÍÊ,3. . publtqur€a,

Campos de Júlio. 15 dojunho dê 2020.

JOAÊ OT'L DA Sí-VA

PíâÍ.lto dr Campo. d. Júlio

CHÉFE DE GABINETE
PORTARIA Nô.125, DE I5 OE JUNHO DE 2O2O

iIOTtElA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO OE PROVI.
'vrleNro erenvO OE AGÊNTE DE COUBAÍE As EttOEXt^S- ACÉ

JOSÊ OOL DÁ SILVA, PÍêíÉitó do MrJÍriclpo dê Csmpos dô Júlio, Estsdo
de Malo Grosso, no uso de suâs atnbuiçóês legois e,

COflSTDERÁITOO o disposro no adigo 2c e adigo ? do sdital de convoca-

çáo n' 3 /, de 22 de maio de 2020 á do sdiíâl do céftdme nô I e020:

RÊ§OLVE:

Art. 1' Nomoaí a s€rvido.a QUELI PRISCIL.À §ANTOS OE L|UA ao câEo
de provirnênto eÍetivo de Agente de Combate às Endemiâs-AcE Íegldo
pelo Bd,td n6 1/2020, paÍa tomar posae no pÍazo mórimo de 30 (tnnia) dl-
âs. .rntedos da publcaçào da pÍ"senb portaris.

Art P A sarvdoíg dsv6Íá prêehaitgr todos o! roquBitos nêc€e!ários a
posse no prazo pÍevi§to no a.tigo pÍimeiío. sob p€na ds soÍ lomsdo scm
êferto o pÍssentr ato de noÍnêação. na bnnâ do s 6o do âíilo 27 do EBte
luio dos SsrvidoÍas Públicog do CarÍrpos de Jüio. instituido pêE Lqi Com-
plÊntontar no 001. d6 '15 ds lulho do 2008.

Arl. 3'. A rneraüdão das aÍímativas e/ou kíêgutaridades na apresentaçáo
dos documontos êrigidos no êdlâl do c8nama, vên1lcâdas a qualquer lsm-
po. ircaÍreü á nâ nuldadô dE plono dií6íp do ato d€ ngm€aÇáo da can(§-

v,CEta ora @nvoc{da.

Aú 4' Essa ponãria snt â sm vigor na dâta de suâ publ&aêo. íêtÍoãoindo
os seus eíeitos ao dia 22 ée mato óe 2OZO.

R.girt !-r. . publiqua-la.

CâmpoB d€ Júlio l5 de junho da 2020,

JoSÉ oDIL DA sILvÂ

Pretlito dô C.mpos d! Júlio

CHEFE DÊ GASINÊTE
PORÍARIÀ N..í23, OE 15 0E JUIIHO DE 2020.

r{orrEta gERvrDoR púEuco PARA ocupaR caRco r}E pRovt.
I{ENÍO EFEnVO DE A€ENTE DÊ COXBATÊ, AS EXDE IÂS. ACE"

JOSÊ OOIL DÁ SILVÀ, Praísito do MunErpro do Campos de Júlio, Est6do
de Mato GÉsso. no uso ds sues afibuiçôos l€gais e.

COTVSTDÊÍü{IúOO o disposto no âtligo 20 e atliga y do adtat de conv@a-
çáo no. 37, dê 22 de maio de 2020 e do oditat do ceddme no 1/ZO2O;

RESOLVEi

diarll)munrcipal.org/ÍrUêm.n . \rww.amnr.ôrg.br 68 Assinado Disilalmenle

16 da Junho dê 2020 . Joftâl Oficial Elêt.ônrco dos MuniciPro6 do Estado de Malo Glosso ' ANO XV I N' 3.500

Aú to Nomêar o se.vdor HIAGo VlNlClUs DÊ Í|ORÂES CRUZ ao câÍgo

do píovimento êretivô dê Agêntê d6 Combâto âs Endomias'AcE, rogido

gelo ed(al n"'tl2020 pêra lomsr pos6e no p.azo máxirno de 30 (lrinlê) di-

a8. contados de publicâçáo da prê§9nto poíaflâ.

Aí, 2. O servidor deverâ p.eencheí lodos os rgquiSlloS ôecessáflos a pos-

§€ no prazo pevisto no ârlrgo prirnôlío, sob pêna de sg ldÍlado §êm gíeito

o prêsenlê alo de nom€âçgo. na formâ do § 6o do aíigo 27 do Eslsluto dos

Sorvidores Públicos de Câmpos de Júio, insliluido pola Loi Complenenlar

n" 001 d€ 15 de lulho de 2008.

Àít 3'. A inêxatidáo das afirnlalivas e/ou irregularidad* na apíe§enlaçâo

dos doclmênlgs axrgidos no edilal do cârirme. vgrilicâdas a qudquerlêm-
po. acãrÍ€tará ns nulidád€ ds dono ú.qto do ato de nomeâçào do candl-

dato ora convocado.

Âú rí' Essá portaÍia entra om vigor na datra de sú8 publicaçáo. rot.oaoindo

o€ sêús eíeitos ao die 22 dê maio de 2020.

Rrgistna{a e pudlqu..a..

campôs do Júlio. 15 de iunho do 2020.

JO§Ê ODIL O §|LVA

P.ríêito dô Clmpos d. Júllo

CI{ÊFE DE ôABIIIEÍE
PORTARIA N'.í22, DE I5 OE JU'{HO OE 2020.

IIIOÍIIEIA SERVIDOR PÚBUCO PARA OCUPAR CARGO DÊ PROM.

ÊNTO E'ETIVO DE AGENTE OÊ COIAÂÍE AS ENOEMIA$ ACE.

JOSÉ ODIL OA SILVA. PrêÍêito do Municipis de Carnpos de Jülio, E§tado

do Mato Grosso. no uso dc suas at ibu.Çôes legais e.

CO STOEnÂ,íOÔ o drsposlo no adigo 7 e atlqo 3a do edilal de convocà-

çáo no. 37, dê 22 do naio dê 2020 e do eçrital do cedame na 1/20?0:

nÊsolvE:

Àtt í'Nomêâr a sârviCoÍB EOUÂRDA RIEE|RO DE PAULÁ ao cargo dê
píoyimento êíêtivo de AgêntB de Combele às End6mras.AcE, rsgido pe,
lo edilál n' 112020. p6Ía tom6Í po!§o no prazo máximo de 30 (tánta) diss.
contados de publicáÇ5o dâ preEeôte poíaía.

AÍ1. ,' A seíÍrdora deverá proêncher lodos os aêquÉilo3 nêcessários â
posse no prazo prôüsto no anlgo paimelro, sob p€na de ler lornado sêm
oÍôilo o prêaentê ato da nomaâÉo, na Íormâ do § 6. do arIgo 27 do Êst8-
tuto dos ServidorEs Püblicos de Câmpos dê Jútio, instrtuÍdo p€te Lor Com-
plamentâÍ no 001. de 15 de julho dê 2008.

Ârt 3o. A inoratidào das afiím6lrv5s €tou rrÍegulsí,dades ns êprêsêntação
dos documentos ellgidos no edltd do ceÍtame, veriíicadas a quâlquer rem-
po, acaneLará na ôulidsde d€ dêno dirâito do ato dê noíleaçâo da cardi-
data ora convocada.

Art /iô Essa portariâ sntra em vigor na dah do sua publicaçáo, retroag,ndo
os sârs eíeitG ao dia 22 dg mâro de 2020.

Roíhtrr€ã c publlqor.r..

Campos dÊ Júlio, 15 d6 lunho de 2020,

JosÉ oDlL oa srlvA
Proíeho dc Crrtpor da Júllo

NOIEIÀ SERVIOOR PÚgUGO PARÂ OCUPAR CÂNGO DE PROVI.
ÍÚEI{TO EFETIVO DE PREGOEIRO,

JOSÊ ODL OA SILVA, Píeíeiro do Município de Campos de Jülio, Eslado
ds Malo Grosso. no uso de 6ua6 atribuiÇÕes logais o.

I



16 de Junho de 2020 'Jomâl Oiicisl Eletíônrco dos Munlclpios do Êsbdo de Máo Grosso ' ANO XV I

CO SIDE IÁríDO as dispostçÔ€s p.oçoazadas no arligo § e do § 7 da

adeo t7 (b Eslalulo do! Sê.vdolas Púôrcos, nsÍiluído pêla Lei Comdo-
maôtar no 001, de 15 de julho de 2008,

CONSTDERANDO o dispasto io adigo 2o 6 atligo 4o do edilal de coneoco-

çào no. 41. de 15 de junho de 202A e do sdilal do ccdane n' 1f2016:

RÊSOLVE:

Àft" 1'Nomear o segunoo candidato na ordem de cla§siíicâçào do ced&
Íne reg,do pelo editâl n' 1/2016, ERIC RODRIGO PETÍÊNÂI ao cargo de
paovrílohlo oíltívo d€ Pragollro, pela lomâr pôssé Íro pm2o mdrimo do 30
(lrnta) dra8. contados da BJblicaçáo da píescnte portaha.

Aí. 2: O servidor dsv€rá pÍBonchs todos os r€quisilos nôcôs3anos a pos-

§6 ôo prâzo prgvi§to no 6í1i9o primoiío, §ob psna de soí tomrdo sern eígito
o pn sento eto dê noíneeção, na forme do § 6' do ertigo 2/ do Êslatrto dg§
Sarvrdoíos PúUicos do Campos dg Júlio, ln6tituÍdo psl€ Loi ComdBmsntar
n' 001. do 15 do,ulho de 2008.

AÊ 3'. À inexâtdâo d6s aliímatiyás o/ou iíegüandadês na apresentaÇáo
d06 documentos êxigidoÉ no edital do ceÍtâmê. voníicadâs a qualque, lsm-
po âcaírotarâ oa nulidade de plêno diíêlto do â!o de nomêagâo do cândi.
dato oía convocado.

ÀrL 4'E3sa poí!âria enlra em vigor na dala de sua publicaÉo.
VR.gi.tÍ.-aa 

a publlqir!-...

Câmpos de Júlio, 15 de lunho de 2020.

JOSÊ OOtL DA S|LV]I

PraÍrrto ds Crmpos d. Júllo

CHEFE DE GÂgINETE
PôRTAR|A ll0.120. DÊ l5 De JUllHO OE 2020.

i{OMEIA SERVIDOR PÚAUCO PARA OCUPAR CARGO OE PROVT-
ENÍO EFEÍIVO DE AGETTE AD INISTRAÍIVO.

J03É OOIL OÀ SlLvÂ, profsito do Municlpto de Campos de Jú o, Êstêdô
Ce Mato Crosso, no uso de suas atlbuçõês legais e,

CONSIDÉR.A DO as disposiçbs proconizadas no aiiga I e do s 2a do
adeo 17 do Eslalulo dos SeÍvidor€s Puôlrcos, nstiluido @te Lü Cornple-
me,,taí nô.001, de 15 de jutho.je 2009,

CONsTDERANDO o dis@sto aô adigo ? o drligo 10 da edital dê convoca-
çáo n' 42 de 1 5 de jonho de 2O2A e do edital do cenatue h" I /201 6:

RESOLVE;

AÍt í' Nomesr o vigôstmo sggundo candidato na oÍdsm ds dassficaçâo
dô certâme íegido peto editat no 1/2016, JOSÊi{ILTO ROsÂ OE JEgUs
ao cargô dê pÍovimento oÍotvo d€ Ageole Admm,Stratavo. para toír3r pos-
ss no prazo môrimo de 30 (trinta) dtàs, contados da publicôção da presên-
le poíaíiã.

Ârt ? O sorv|dor dovorá pís€ncheí todos os íoquiôitos nec€ssános a pos-
se ôo píszo p.ovistô no 6íti9o píimeiio. sob poôa de sêí toínado ssm êfôlto
o presênle alo de nonreação, na forma do s 6. do adigo 27 ô Estâtuto dos
ServrdoÍÉs Públicos do Campos dÊ Júlio. instituldo pêta Lol Complemonlat
n. 001, ds 15 de juthô de 2009.

Art 3ó, A ,nêxâtidâo das afirmáüvâs à/ou irÍsgularidados na aprosôolaÇào
doB documêntos ê,rigidos no êditâl do cenâme. vêr,Íjcâdâs â qualqucr têm-
po acarreLaíá na nulidâde dc plsno dneib do aio de ngrnsaçâ) do cãndi-
dalo oÍa convocsdo.

ArL 4' Éss3 poíariâ entÍa em vigü na data de sua publicaçáo,

Raglírô aa e publíqua-ls.

Câm@s oê Júlió. 15 ds junho de 2020.

JOSÊ OOL DA SILVA

Prorrllo dr Campos dr Júllo

CiaaiomunGipal.o.g/mVeft m . w\M.r.âmín.org.br 69 Assinado Digalalmenle

N' 3 500

CHEFE BÉ GÀBI}IÉTE
LEt N.. í.141. OE r0 DE JUNHO OE 2020.

DISPOE SOBRE A AÍUPUÂçÀO DO QUANÍIATIVO DE VAGAS OO

CARGO OE }IÂTUiEZA FÉRTIATENÍE OE ÂGENTE ADIiIII.IISTRÀTI-
vo.

JOSÊ ODIL DA SILVA, Preíeito do Municipio ds Campos de Júlio, Eslado

de Malo Grosso, no uso dô suas âtÍbulções 169âis. íaz sabêrque a Câma-

ra Legrslâüvâ Muniopal apíovou e ele sanc ôná e promul0â a seguinte ler

Aú 1o. Fics amplrsdo ern qualro vagas o quantilalivo alual do cargo eÍell-

vo de Ag€nto Admin8tÍetvo. criado pols Ls, no1,l8. do '19 de abril dÊ 2001.

parsando e vigorar corn 39 (irinla e nove) vagas.

Aú 2'O Ingrêsso e píÊonchimontô da vagâ rsÍsrida oo âÍligo píimeiro s
segundo seíá por meio de concu.so públí.o, rEs termos do inçiso ll do ar-

t(?o 37 da Const(ulÇão Fêdoral.

A.l. 3ó As despêsas decoírentgs da presente lBi, nos lsímos do tnoso l.

do artrgo 169. da Conslitução Fodaral. sâíáo stsndidâs por dotaçào orça-

m€nlária pÍópna, estando o Poder Executivo autdrzado a procede. às al-

leÍaçôes lêgais necessárias ao adifiplemento dessa.

AíL 4! E$!a l€i êntra €m vigo. na datâ de su8 publrcaçào.

Câmpôs dê Júlro, 10 oe iunho oe 2020.

JOSÉ ODIL DÂ SILVA

P]ltGlto dc Crmpos dG Júlio

CHEFE DE GAAINÊTÉ
PORTAR'Â N'. I2í, DE í5 OE JUNHO OE 2O2O

COIIICEOE LICÊ çA ÂÍERIIIDÀDÊ À SÉRVIDORA OUE TTENCIONÀ

JO§Ê ODIL OA SILVA, Preíeito do MuniÇ,pio de C€mpos de Júlto. Ésrado

de Malo Grosso, no uso de suas atriburgõas l€gals €.

COIISIDERANDO o disposto no aúigo ,34 do Estotuto dos Sorddores P(1-

bliços Munictpals, institutdo pela Let Compteneútar n 0O1 de 15 Ce iulho
da 2008

CONSIDERANDO o atasÍdóo rnédico concadeodo Íicençd mdtomdâde à
sqNiatôre ad ia nto h óminad a.

RESOLVE:

AÉ 1' Concodêr lic€nÇa mabrnrde.lê à süvidoÉ JACQUEUNE ALVES
BORBA DE OLIVEIRA OÊÍTMÉR, admiüda na toíma do inciso ll da Cons-
tituição F6dêfál ê nomêâda êm cs.átêÍ êíêtivo peÍe ô cârgo ale Eôrêrineiro
Padrào. alíavés de Ponãria nc 286, de 13 dê lunho de 2O'17. pâlo pÍâzo dê
'120 (conlo ê vlnt€) diâs computrados a parttr do dia 31 ds mao do íuânte
âno.

Arl. 2'Essâ portene entra €m vigoÍ na deta ds sua publicaÉo. íetroagtndo
os 8s!§ deilos ao dia 3, de màio da 2020.

R.gbtír{ô o publique-rc.

Câmpos de Júlio. 15 ds junho do 2020.

JO§É OD|L OÂ STLVA

Prcíêlto dê Cârnpos de Júrlo

CHEFE DÉ GABINETE
LÊI N'Í,í42, DE 1O DE JUNHO DE 2020.

RAnFICÀ O PROTOCOLO DÉ INTE]{çÔE9 DESTDTAOO A tt{TÊGRÂ-
ÇÀo oo MuNlclpro oE caupos oE JúLro Âo coNsôRcro aMBr-
ENTAL OO CHAPADÂO OOS PARECIS"COA'VIPÀ

JOsÉ ODIL DA SILVA. Preíeito do Municipio de Campos do Julio. Êstado
de Malo crosso. no uso do §tlas ãlrlt{içôes legais, íaz saber qua â Câmê-
aa L€gislatva Mlnrcrpal sprôvotr 9 els sanôrona e prôÍnulga a êôguinlê ler
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

cNPJ 03.239.035/0001-76
ÀOM.2021-2024

DEPARTAMENTO DE L|C|TAçÃO
Email - pmaraouaianalicitffihotnail.com

EDtTAt DE UctTAçÃo

PREGÃO PRESENCTAL N! O9l2023 - processo AdminlsÚativo n. OZOl2O2g

Dato/Ho4ário

Locol: PreÍeituto Municipol de Aruguoiana - MT - Avenido presidente Voeos Ns
643- Centro - CEP: 78.685-000 - Atoguoiona - Mato Grosso

- Fone: " 66 3499-1108

Endereço poro

rethodo do Edftol:

O Edital poderá ser retirado no site: www.arasuaiana.mt.sov.bÍ, pelo e-mail
Dma.aquaianellclta@hotmail.com, bem como estará disponivel no Departamento
de Licitâções da Prefeitura Municipal de AraSuaiana, Estado de Mato Grosso,

localizada na Avenlda PÍesidêntê Vargas Nt 643 - Centro - CEp: 78.685-000 -
Araguaiane - Mato Grosso, desde a data da publicação, nos seguintes horários: das
07h00mlnh às Uhoomin e das l3hoominh às l7hoomin (Horárto Locall. Os

esclarecimentos de dúvidas a respeito de condiçôes do edital e de outros assuntos
relacionados à presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas
nas páglnas acima €itadas, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las
para a obtenção das informaçôes prestadas pêla pregoeira.

Recebimento do

Credencldmento,

envelope de
Ptopostds e envelope

de Hobllltação;

Datar 05/06/2023, Horárlo: âs OShOOmin (Horário Locâl)

Abenuro dos

envelopes: Data: 05/06/2023, Horárlo: OShOOmin (Horárlo Local) - Após o credenclamento.

AVENIDA. PRÊSIDtNTE VARcAs, 643 - CENTRo , FONES: (65) 3499-1250 - FAx 3499-11o8 cEp 78.68s-o0o -
ARAGUAIANA. Mf

tt t

Dlo O5/O6/2O23 às oSh0omtn (Horó o Locatr.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAT NE 09/2023
Procêsso Adminlstrativo n. 020/2023

RE6ISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENÍUAI- AQUISIçÃO DE VEÍCUTOS DE PASSEIO - ZERO.qUItÔMETRO

o MUNIcÍPlo DE aRAGUAIANA, EsraDo DE MAÍo GRosso, através da suã pregoeira designada no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal ne 54712077 e Decreto Municipal ne l6l21t| tornâ público para
conhecimento dos interessados que realizará às OShoOmln do dla 05 de junho do ano de 2023, na sala de Licitações
da Prefeitura Municipal de ARAGUAIANA, licitação na modalidade de pREGÃo PRESE CtÂt, do tipo MENOR pREçO
PoR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. o procedimento licitatório que dele resultar obedecerá,
integralmente, a Lei Federal n. 10.520/2002 e o Decreto Municipal ne osglzot4, bem como, aplicar-se-ão
subsidiariamente as normas constantes das Leis Federal n. 9.666/93, g.7a4/gg e suas modificações.
Comunica, também, que o suprâcitado certame licitatório destina-se ao Registro de preços.

o Edital e seus respectivos anexos poderão ser obtidos no site: www.arasuelana.mt.rov,br; no e-mail
pmaraguaianalicitâ@hotmeil.com; através do telefone 66 3499-11O8j ou no endereço - Avenida presidente Vargas
Ne 643 - Centro - CEP: 78.685-000 - Araguaiâna - Mato Grosso, em horário normal de expediente dâ prefeitura
Municipãl de Araguaiana - MÍ, ou seja, das 07:00 às 11:oo e das 13:oo às r7:oo horas, horário rocar.

I . DO OBJETO:

1.1 - O ob.ieto deste certame é Registro de preços para future e eventual AqUtStçÃO DE V€ÍCUIOS DE PASSE|O _
zERo (M conforme quantidades e especificações constantes do anexo r que integra o presente edital.
1.2 - As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administrãção pela contraçâo nâ
sua totalidade.

1.3 - Os proponentes deverão aprêsentar cotação por item, elâborando-o conforme modelo que segue.

[ - DA PART|C|PÂçÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que satisfeçam às condições doêdital.
2.2 - É vedada a perticipação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo penalidades impostas pela
Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as reunidas em consórcio; e demais casos previstos
na legislação que rege este processo (obs. esta análise será feita no momento da contratação das empresas
vencedoras do certame para as situações de falênciâ, concordata, recuperação judicial, dissolução, liquidação e
concurso de credores).

2.3 - Não poderão participar os indicados no art. 9e da Lei 9.666/93.

III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS:

3.1 - os preços rêgistrados por força destê processo terá validade de 12 (doze) mêses, a contar da data da
publicação da Ata de Registro de preços.

IV - DO CREDENCIAMENTO

ÂvENlDA. PRESIDÉNTE VARGAS, 643 - CENIRO - FoNES: (66) 3499-1250-rAx 3499-1108 CEp 78.685_mo-
ARAGUAIANA. MÍ

ã ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

cNPJ 03.239.035/0001-76
ÀDM.2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Email - pm araouaianalicita@hotmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001-76

ÀOM.2021-2024
DEPARTAMENTO DE LtC|TAçÂO

Email - pm araouaianali cita@hotm ail.com

4.1. TO OS DOCUMENTOS R ELATIVOS ÂO CREDE NCIAMENTO DE REPRES ENTANTES DEVEM TSTA FORA DOS
ENVELOP ES DE PROPOSTA OU DE DOCUMENTOS.

4.2. O licitante podêé vir representado por seu administrador ou por mandatário.

4.3. Somente sêrá admitido o credenciemento de um único representantê pâra cada licitante.

4'4. o representantê deverá ter poderes paftl, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos às etapas do
preSao, orincio lmente oara fo rmular DroD s, aoresentar ursos e im açoes

4 5 os poderes de representação deverão sêr demonstrados iunto a Pregoeira por meio dê instrumentos públicos
ou particularês, observado o setuinte:

4 5 os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a Pregoeira por meio de instrumentos públicos
ou particulares, observado o seguinte:

4 51' No caso de pessoa que exerce a função de órgão da emprÊsa (proprietário, diritente, sócio-gerente, etc.),
deverão ser apresentados:

e) cópia de sua carteira de identidede ou outro documênto de identificação com foto. (devidamênte autenticados
conforme o itêm 4.8 deste Edital).

b) registro comercial, no caso de empresa individuâl;

c) instrumento de constituição da sociedade empresária (ato constitutivo, contrato social ou estatuto), o qual
deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigaçôes em nome da pessoa jurídica. se o represeotante
for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostâs ou praticar atos de administração, os
demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa,
devêrão apresentar cópia de identificação com foto e, também, outorgar os poderes necessários para o sócio
representante. (devidamente autenticados conforme o item 4.8 deste Edital).

4 5'2. No caso da empresa ser representada por mandatário, o mesmo deverá epresentar, além dos documentos do
item 4.5.1, também, deverá apresêntar os seguintes documentos:

a) cópia de sua carteira de identidade ou outro documento de identificação com foto do mandatário. (devidamente
autenticados conforme o item 4.8 deste Editall.

b) lnstrumento público de procuração ou instrumento partjcular, Íirma do o nte Íeconhêcida, e comcom a
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentês ao certame em nome
da proponente. cabe salientar, que a falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a
impossibilidade de o licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procurâção posto no

lll deste edItal ( Íe aemcanório).

4'6 Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão epresentar uma declaração (modelo
no Anelo lv), tore dos envêloDes. dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. o
cumprimento dessa êxigêncie é oÍé-Íêoulslto pare particlpação no certamê.

DENTE VARGAS,643 -CENTRO - FON€S: (66) 3499-12s0_ÍaX 3499-1108 CEp 78.68s"0OO _
ÂVENIDA, PRTSI

ARACUAIANA. MI

I
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4.6'1. os inteÍessados que enviarem os envelopes de proposta comerclel e documentação sem representante
credenclado deverão remetêr, íora dos ênvelopes. a declaração aclma,

4.7. o licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de
lances do pre8ão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os têrmos de sua proposta escrita. lgualmente, o licitante
não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos.

4.8. os documentos necessários ao credenciamento de representante dev€rão ser aprêsentados em originel, ou
por qualquer processo dê cópla autentlcade por caÍtó o compêtentê, não serão, portento autêntlcados
documêntos pela Prêgoêlra ou êquipe dê apolo durantê a sessão de julgamento do cêrtemê licitatórlo.

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optârem em se beneficiar pela Lei Complementar n. 123,
dê 14 de Dezembro de 2006, e LC 147 /20L4, e LC 155/2016, deverão apresentar após a fase dê credenciamento,
Declaração autenticada pelo órgão competente ou documento que comprove seu enquadramento como Epp ou
ME.

4.9.1 As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 4.9 deste edital após a fase de
credenciamento, antes do início da abertura das propostas, não poderão usufruiÍ dos benefícios da Lei
Complementar n" 723/2006 e LC t4j l2O14, e Lc 155/2016.

V . DA ENTREGA DOS ENVEI.OPES:

5.1 - o encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a este pregão para
ReSistÍo de P.eços dar-se-á às 08h0omin do dia 06 de junho de 2023, iniciando-se, imediatamentê, a aberturâ do
ênvelope de ns 01, com as propostas.

5.2 - A documentação de habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de maneirâ a preservar o sigilo
de seu contêúdo e identificado obedecido o seguinte padrão:

ENVET_OpE 01- PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAT DE ÂRÁGUAIÂNA - MT
PREGÂO PRESENCIAI. N9 O9l2023
RAáO SOCIAT DA PROPONENTE

CN PJ

ÊttIVEI.OPE 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUÂIAI{A . MT
PREGÃO PRESENCTAT N. O9l2023
RÂáO SOCIAL DA PROPONENTE

CNPJ

5.3 - os envelopes ne 01 - Proposta de Preços e nc 02 - Documentações deverão ser entregues na Av
Presidente vargas ne 643, centro, Are8uaiana, cEp: 78.685-000, até as oghoomin do dia 06 dê junho de 2023.

vr - DAs PROPOSTAS DE PREçOS (ENVELOPE DAS PROPOSTASI

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO , FONES: (6613499-1250- FAX 3499-11O8CEp 78.685-000 _
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6.1 - As propostas dê preços devem, obrigatoriamente, preencher os sêguintes requisitos e atender aos padrões
abaixo estabelêcidos

6.1.2 - DiSitadas, em uma (01) via, sem rasuas, emendas, entrelinhas ou ressalvas, entÍegues no local, dia e hora
preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, número do cadastro Nacional
dâ Pessoa Jurídica - cNPJ, rubricadas todas as folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo
com nome, identidade ou CpF;

6.1.3 - Conter especificação clara e sucinta do objeto a sêr oferecido.

l Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), em algarismo e por
extenso, por lote, com indicação das unidades citadas neste edital.
destacadamente.. o preço unitáÍio por item;

Na proposta dêverá vir expressa e

ll. Prazo dê validade da propostâ que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega das propostas e excluÍdos os prazos recursais previstos na legislaçâo em vigor;

616 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informaçóes constantes da proposte de preços,
pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os êfeitos, o registro
efetuado por extenso;

61'7 - A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços ê a respectiva documentação significará expressa
aceitação, pelas licitantes, de todas as disposiçôes deste edital.

VII . DO PROCEDIMENTO DE REGIÍRO DE PREçOS:

7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a prefeitura Municipal de
AÍâguaiana a firmar contrataçóes nas Quantidades estimadas, ficando asseturàdo ao detentor do registro à
preferênciâ de serviços, em igualdade de condições.

7.2 - Ao licitante vencedor, por item, flca assegurada a preferência em igualdadê de condições com os dêmais
licitantes acorrentes em futuros certâmes, ou mediante utllização dê qualsquer outros meios, respeitando â
legislação relativa às licitações.

7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntual redução daqueles
praticâdos no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal convocaÍ os prestadorês registrados para negociar o novo
valor.

7 4 - os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital na prefeitura
Municipà1, das 7h00min às llhOOmin e das 13hOOmin às 17hOOmin.

VIII . DA HABILITAçÃO ÍENVEtOPE DE DOCUMENTAçÂO}

8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certamê, será exigida a apresentaçâo dos seguintes
documentos:

AVTNIDA, PRIS

ÀRAGUAIANA . MÍ
IDENTE VARGÂS,643 -CENÍRO - FONTS: (66) 3499-12S0- rÁx 3499-1108 crp 78.58s_(x)O -



0tr0046
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001-76

ADNI.2021-2024
DEPARTAMENTo DE LICITAçÃo

Email - Dmaraduaienalicita@hotn ail.com

8.1,1) - Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo
relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer processo de cópia
âutenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial.

8.1.2) - As certidões devem ser Apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.

8.1.3) - caso os documentos apresentados na fese de habilitação não apresentem datas de vencimento, serão estes
considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data da emissão.

8.2 Habllitacão Jurídlca (Art.28 da Lêl FedeÍal n. 8.666/931

a)- cédula de identidãde dos sócios (cópia autenticada em cartório competênte);

b)- reSistro comercial, no caso de empresa individual;

c) - ato constitutivo, estatuto ou contrãto social em vigoç devidamente registrado, em se trâtando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c.ll - Ceso a empresa apresentar o rêtlstro comêrclal, no caso de empresa lndlvidual, o ato constltutlvo, estatuto
ou Gontrato soclal em vlSoÍ, devidamêntc Íeglstrado, êm se tratando dê soclêdadês comêrclals, e, no caso de
socledades poÍ ações, acompanhado de documentos de €leiçâo dê sêus admlnlstradores, no credênclamênto do
repÍêsêntante, Ílca facuheda a eprÊsêntação do mesmo no envelope de Habllltação.

8.3 Resularidade Flscal (Art. 29 da t ei Federal n. 8.666/93)

a)- prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNpJ/MF);

b) - prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitente, pertinênte ao seu
râmo de atividade e compatível com o objeto contratuel, que deverá ser comprovado através do Alvará de
Funcionamênto da empresa;

c) - prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão positiva com efeito
de Negativa;

d) - prova de regularidede para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitânte, ou outra equivalente, na
forma da lei, que deveé ser comprovada através dê Certidão Negativa de Débitos ou Certidão positiva com efeito
de Negâtiva;

VENIDA. PRÉSIDENTE VARGAS, 643 - C[NTRO - FONES: (66) 3499-t2SO - FAx 3499-1108 CÊp 78.685-000 -
ARAGUAIANA . Mf
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e) - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei, que deverá ser comprovada âtravés de Certidão Negativa de Débltos ou Certidão positiva com efeito
de Negativa;

f) - prova de regularidade relativo ao Fundo de Gerantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situâção
regular no cumprimento dos encar8os sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através dê Certidão
Negativa de Débitos ou certidão Positiva com efeito de Ne8âtiva emitida pela caixa Econômica Federal;

g) - prova de regularidade relativa à Sêguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encarSos sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de certidão Negativa de Débitos - lNss, ou
Certidão Positiva com efeito de Ne8ativa;

h) - Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trâbalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou Certidão positiva com efeito de Negativa;

8.3.1. A validade dos documentos será equela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei.

8'3'2 Em caso de omissão, a Pregoeira admitirá como válidos os documentos êmitidos a menos de 60 (sessenta)
diâs de sua apÍesentação.

8'3'3 os licitantês que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações destâ seção ou não lograrem
provar sua regularidade serão inabilitados.

8.4 . QUATIFICAçÃO TÉCNICÂ:

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabelho noturno, perigoso ou insalubrê,
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, sâlvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cFB, Art. 7e, inciso xxxflr, c/c a Lei ns 9.8s4/99), conforme anexo vr.

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administreçãq conforme modelo sugerido no
Anexo V

c) Atestedo de câpacidade técnica, fornecido por pessoa iurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitânte forneceu satisfrtoriamente o equipamento descrito em condições ê características semelhantês com o
objêto desta liciteção. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido
preferencialm€nte em papel timbrado com firma reconhecida em cartório;

rx - oUTRAS COMPROVAçõES:

91 - os documentos referidos nos itens Vlll deverão ser apresentados no orlginal ou por qualquer processo
de cópia devidamente ãutentlcado por tabelião de notes, os quais, após examinados e rubricados pela pregoeira e
Equipe de Apoio e pelos demais licitantes, serão anexados ao processo desta licitação.

X. DO PROCEDIMENTO E DO.'ULGAMENTO:

VARGAS, 643 - cENÍRO - FoNES: (66) 349+t2sO-ÍÂx 34E)-1108 cEp 78.68s,Ooo _
AVTNIDA, PRESIOTNTE

ARAGUAIANA . MÍ
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10 1- No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do pregão, iniciando-se
com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

10.2 - Durante os trebalhos, somente será permitida a manifestaçãq oral ou escrita, de pessoa devidamente
credenciada pêla empresa licitante.

10.3 - Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considêrôrá o preço unitário por item constante em
câda proposta, sendo desclassificedas as propostas:

10.3.1 - cujo objeto não atenda as especificaçôes, prazos e condições fixados no Edital, inclusive aqueles exigidos
como pré-classifi cação;

10.3.2 - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

10.4 - As propostas não desclessificadas serão selêcionadas para a etapa de lânces, com observância dos seguintes
critérios:

10.4.1 - As propostas de preços válidas serâo ordenadas em ordem crescente de preços, dêvendo sêr, em seguldã,
êleitos Para pertlclpar dâ Íase dê lances o autor da píoposta dê preço mals baixo e os que tênhem apresentado
valorês sucesslvos e supêÍloÍes êm até tOX (dez por centol relativemênte ao meror prego;

10,4.2 - se não existirêm, no mínimo, três propostas escritas quê atendam às condiçôês previstas no item anterior,
serão seleclonados para a fasê de lences os autorês das 03 (três) mêlhoÍes propostas, qualsquer quê selam os
preços, caso haja propostas empatadas na terceirâ posição, todas elas participarão da etapa de lances

10.5 - O julSamênto da prêsente licitação será processãdo, segundo o critério de mÊnor preço unitário e observado
o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em primêiro lugar, a proposta que atenda
integralmente de acordo com as especificaçôes e exigência deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor.

10.6 - A Pre8oeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a foÍmular lances de forma
seqüenciâ1, a partir do autor da proposta de maior preço e os demâis em ordem decrescente de valor, decidindo-se
por meio de sorteio no câso de empate de preços.

10,6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatedos, e assim sucessivamente até a definiçâo completa da ordem de lances.

10 7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. A pregoeira examinará a aceitabilidadê
da primeira classificada, euanto ao objeto e valor, decidindo motivâdamentê a respeito.

10,8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor varor com vistas à .edução do preço.

10.9 - sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condiçóes para habilitação pelo licitante que a
tiver formulado,

10.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pela pregoeira, o
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste Edital.

RESIDENTE VARGAS,643 -cENTRo - FONES: {66)3499-1250- rAx 3499-1108 CEp 78.695-000 -

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUI\IICIPAL DE ARÂGUAIANA

cNPJ 03.239.035/0001-76
ÀDM.2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
Email - Dmaraouaianeli tmail.com

AVENIOA, P

ARAGUAIANA . MÍ



0rt0049

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

cNPJ 03.239.035/0001-76
ADlt.2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
tmail.comEmail - omaraouaianali

10.11 - Não sendo aceitável o preço, a Pregoeirâ é facultada abrir negociaçóes bilaterais com a empresa classificada
em primeiro lugar objetivando umâ proposta que sê configure de interesse de Administração.

10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, a Prêgoeira examinará
as ofertas subseqüentes e e qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda a todas as exiSências, sendo o respectivo proponente declarâdo vencedor e a ele adjudicado o
ob.ieto deste Edital.

10.13 - A desistênciâ em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira implica na sua exclusão da fase
dos lances verbais, mantendo, êntretanto, o preço dâ proposte escrita para efeito de ordenação dâs propostas.

10.14- Dâ reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão rêgistradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, deverá obrigatoriamente seÍ assinada pêla Pregoeira e licitantes prêsêntes, ressaltando-se que poderá
constar a âssinatura da equipe de apoio, sendo-lhes fâcultado este direito.

10.15 - outrds decisões envolvendo principalmente nêgociações serão tomadas a partir de reuniões entre a
Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata.

10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento dê requisitos estâbêlecidos neste Edital a
proposta será desclassificada.

10.17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços de proposta escrita dê
menor valoc íãcultado a Pre8oeira abrir ne8ociações bilaterais com autor dessa proposta e, uma vez considerados
aceitos esses preços, a PÍetoeira adjudicará o objeto deste Edital à firma que formulou a proposta em questão.

10.18 - Ao final da disputâ por lances verbais e, em decorrência do sêu novo preço (preço final vencedor), a
êmpresâ âdjudicetária fica obrigada a adequar o preço Globalao Novo preço Final.

10.19 - O llcltante vencêdoÍ deverá no prazo dê 24 (vinte e quatrof hores ãpÍesentaÍ a Prêtoêira, uma nove
prcpostâ epós os Lânces, pare enêxa aos eutos, sob pênâ de dêsclesslficação.

10.20 - Não será considerada qualquer oferta dê vanta8em não previstâ no objeto deste Edital.

10.21 - Observâda a ordem de classificaçãq serão convocadas para firmar a Ata de Registro de Preços, as demais
proponentes que concordarem com o fornecimento nos mesmos preços da primeira colocada, até que seja atingida
a quantidade total estimadâ para o item.

xr - Dos pEDtDos DE ESCTARECTMENTO, TMpUGNAçÃO DO ATO CONVOCATóR|O E DOS
R E CU RSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1 - Dos pedldos de Esclarêclmentos:

el As informações e esclarecimentos relativos ao Edital, seus modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados, por escritq junto à comissão de Licitação, na prefeitura Municipal de Araguaiana, (66) 3499
1108 e ê-mail: omârasuaianalicita@hotmail.com. até 03 (três) diâs antes da data limite estabelecida para
o recebimento dos envelopes 01 e 02. As respostas seÍão enviadas, por escrito, igualmente, a todas as

ÂVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - cENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEp 78.685-000 -
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proponentes, sem identificação da origem da consulta. As respostas serão enviadâs em até 01 (um) dias
antes do recebimento dos envelopes de documentação e propostas, pelo licitador.

b) A qualquertempo, antes da data limite estabelecida parâ o recebimento dos envelopes, o licitador, poderá,
por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento a pedido por um possível
proponente, alterar os termos do Edital mediânte a emissão de um adendo.

c) Nessa hipótese, o adendo em Edital seé publicado nos mesmos vêículos de publicações, da qual foi
publicada a abêrtura do certame.

d) Nos casos em que a alterâção do Edital signiÍique maior tempo para preparar as propostas, o licitador
informará eos interessados na licitação, que o prazo de entÍega dos respectivos envelopes será prorrogado.

11.2 - Dâs lmpugnaç6ês: A impugneção do Edital e seus anexos deverão ser dirigidos à comissão permanente de
Licitações, entregue e protocolados no Departamento de Licitação, localizada na sede da prefeitura de Araguaiana e
deverá obedecer ao seguinte procedimento.

a) Poderá ser apresentada por qualquer cidadâo, por esffito, até 05 (cinco) dias antes da data fixada neste
Edital;

b) Poderá ser apresentada pela Licitante, por escrito, até 02 (dois) dias anteriores à data para apresentação
dos envelopes, fixada neste Edital;

c) ApÍesentada e impugnação, a mesma será respondida ao interessado, dando se ciência aos demars
adquirentes do Êdital, antes da âbertura dos tNVóLUcRos contendo os DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo;

d) A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, até
a decisão definitiva em nÍvel administrativo a elâ pertinentê, devendo, por conseguintê, a licitante,
entregar os documentos de HABILITAçÃO e a PROPOSTA COMERCIAL na Comissão permanente de
Licitações, iunto com as outras licitantes, na data, hora e localfixâdos neste Edital;

e) Acolhida a impugnação, será designada novâ data para a realização do certame.

11.3 - Oos Recursos Administretlvos:

a) oivulgada a decisão da comissão, no tocante à fase de habilitação ou classificação, se dela discordar, a
licitante terá o prâzo de 03 (três) dias para interpor recuEo âdministrativo, após a data de divulgação do
rêsultado;

b) Os recursos cabíveis nesta concorrência está disciplinada no lnciso Xvlll do Art. 4e da Lei Federal n.
10,52o/o2 e que estará resguerdada subsidiariamente na Lei Federal ne 8.666/93, para tanto deveíão
serêm interpostos da maneira prevista nas mencionadas Leis, sem prejuízo dos demais dispositivos
aplicáveis à espécie;

c) lnterposto o rêcurso administrativo, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência formalmente às
demais Licitantes, que poderão impugná-lo (contrarrazões) no prazo de 03 (três) dias, contâdos a partir do
término do prazo da Licitante Recorrente;

d) O recurso administrativo deverá ser interposto, por escÍito, junto ao presidente da Comissão permanentê

de Licitaçóes (cPL) e entregue mediante protocolo, no oepartamento de Licitação, localizada na sede da
PÍêfeitura dê Araguaiana - Mr, de 2t (segunda) a 6! (sexta) feirâ, das oThoomin (sete horas) às l2hoomin
(doze horas); e

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEp 78.68S-mO -
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Na contagêm dos prazos estâbêlecldos neste Editel e sêus Aneros, erclulÍ-sê-á o dla de
lnÍclo e lncluir-sê-á o dle do vênclmênto.

XII - DO PRAZO DE VÂLIDADE E DO CANCETAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

12.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a partir da data da
essinatura da respectiva Ata.

12'2 - o cancelamento do rêgistro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidâs abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto ed.ludicadq no todo ou em parte, além de 05 (cinco) dias corridos, após o prazo
preêstabelecido neste Editel;

b) lncorrer em atraso decorrente de deÍasagem da entrega da qualquer item edjudicado, em relação ao prazo
do Termo de Rêfêrência.

c) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em pârte, as obrigaçôes decorrentês deste conrato.

xlll - DA ATA DE REGTSÍRO DE PREçOS E DOS SERVTçOS

13.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dêntro do prdzo de 05 (cinco)
dias corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Editâ|, sob pena de decair do direito ao
registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade êstabelecida no item 20 do presente edital.

13.2 - o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguel período, quando solicitado pela parte
durante o sêu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal.

l3'3 - colhidas às assinaturas, sêrá providenciada a imediata publiceção da ata e, se for o casq do âto que
promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

13.4 - o prazo de validade do re8istro de preços seé de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura da ata de
Registro de Preços.

13.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, Íica obrigada a fornecer o bem
descrito neste edital, nas Quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, êm cada "Autorização de
fornecimento".

13.6 - o Município de Aràguaiana não está obriSado a contrirtar uma Quantidade mÍnima do equipamênto, Íicando
a seu exclusivo critério â definição da euantidade e do momento dâ contratação.

13.6.1 - os Quantitativos totais expressos no Anexo I- Especificações Técnicas são estimativos e representam as
previsóes de contrataçôes nos próximos 12 (doze) meses.

DENTE VARGÂS,643 -CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499-1108 CEp 78.685-@0 -AVTNIDA- PRESI
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13.7 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Araguaiana firmar as contrâtaçóes que dele
podêrão advir, fecultada a utilizâção de outros meios, respeitada a le8islação vigente, sendo assegurado à detentora
da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

13.8 A ATA oE REGISTRO DÊ PREçOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal ou Estadual, que não tenha pârticipado do certame licitatório, mediante préviâ
consulta ao órgão Serenciador, desde que devidamente comprovada a vântagem, não excedendo, na sua totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada itêm do Termo de Refêrência - Anexo - t.

13.9. As adesôes à ATA DE REGtsrRo DE pREÇos, durante a sua vigência, não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do Têrmo de Referênciâ - Anexo - l.

13.10 - constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos Art. TTe
78 da Lei Federal n. 8.666, de 21 dejunho de 1993.

13.11- Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamentê, ser objeto de reequilíbrio
econômico - financeiro, para menos ou para mais.

13.12 - lndependentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da Atã de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

13.12.1 - O licltente vencêdor podêrá ter alnde, a Ata dê Reglstro de PÍeços cancelado, desonerando.sê e do
compromlsso alustedo, quando a critério dâ Admlnlstração, comprovar o desequilÍbrlo econômico-ílnânceiro.

13.12.2 - A compÍovação deveÍá ser íelta acompanhada dê documentos, tais como notas fiscals de aquisição,
seÍvlços, transpones e outÍos lnsümos, bêm como outros documentos leteis emitidos por órgãos
govêrnamentals, alusivos à época da êlaboração da proposta e do momento do pedldo de dêsonêragão do
compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada os serviços dessês documentos;

xtv. DAs oBR|GAçÕEs DA CoNTRATADA

14.1 A empresa vêncedora se obriga a:

AVENIDÂ. PRESIDENÍ€ vARGAt 643 - CENTRo - FONES: (66) 3499-1250 - Frü 349sllo8 C€p 78.585-{DO -
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a) Fornecer o equipamento obieto dêste edital cotado em estrita conformidade com as disposições deste
edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações,
cancelamentos, quer que seia nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;

b) Fornecer o equipamento objeto deste certãme dê acordo com a ordem de fornecimento êmitida pelâ
Prefeitura Municipal de Ardguaiana;

c) Fornecer equipemento objeto deste certame, no local designado pelo departâmênto de compras da
Prefeitura de Araguaiana conforme ordem de equipamento no pÍazo estipulado, e pelo prêço constantÊ de
sua proposta, onde a Prefeitura Municipal dê Araguaiana ficara isenta de quaisquer custos com transportes
e demais despesas com o objeto li€itado.

d) Responsabilizar-se pelo equipamento fornecido, sob pena de responder pelos danos causados a
Administração;
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e) Não trânsferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adiudicâdo.

f) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; mais

especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relãtivos à reSularidade fiscal,

de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o perÍodo de contratação,

XV. DAs OERIGAçÕES DO CONTRATANTE

15.1 A Prefeitura Municipal de Araguaiana obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prâzo estabelecidos neste

edital;

b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;

c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos produtos.

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

16.2. Havendo o desequilÍbrio econômico-Íinanceiro da Ata de Registro de Preços, deverá ser observado o

estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei ne 8.666/1993.

16.3. Para caÍacterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à legislação

tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da ma.ioração de alíquota de

impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência da Ata de Registro dê Preços que prova que

aumento da despesa do contratado.

xv[. Dos REcuRsoS oRçAMENTÁRrOS

17.1. As despesas decorrentes do fornecimento do equipamento correrão à conta de recursos próprios e serão

empenhadas nas dotaçôes orçamentáriâs, do exercício vigente:

XVIII. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado, no pÉzo de até 07 (sete) dias, contado da apresentação da nota fiscal,

devidamente atestada pela Sêcretaria que originou o pedido.

18.2. Poderão ser descontedos dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

18.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de paSamento.

xrx.DA FrscALrzAçÃo

19.1. A Íiscalização e acompanhamento seé realizada poÍ servidores desi8nados pelas sêcretârias que originaram o
pedido e emitiram a ordem de fornecimento, que são responsáveis para receber os produtos.

xx. DAs SANçÕES ÂDMTN|STRATTVAS

AVtNIDA. PRESIOENTE VARGAS,643 -CENTRO - FONTS: (66) 3499-1250- FAx 3499-1108 CEP 78.685-000 -
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20.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipâl de AÍaguaiana, poderá

aplicar âs seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forêm observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha

concorrido;

b) MUTTA MORATóR|A - A empresa contratadâ ficará sureita a multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o

valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) pelo atraso injustificado na

execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que

fizer jus a contratada, ou ainda recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após comunicação

formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmênte;

c) MULTA POR DESCUMPRTMENTO CONTRATUAT (COMPENSATÓR|A) - Multa de 20% (vinte por cento) do

valor do contrato pelos possíveis danos causados a administração;

d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitâção e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prâzo de até 02 (dois) anos;

e) DECIÂRAçÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administrãção Pública.

20,2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco)dlas corridos do indicado para entrega dos produtos.

20.3. A sanção prevista na âlínêa "b", do subitem 20, poderá ser imposte cumulativamentê com as demais.

20.4. A Administração, pârâ imposição das sançôes, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentâdes pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

xxl. DAs DrsPostçõEs FtNAts

21.1. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diliSência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no ato da sessão pública;

21.2. Fica assegurado a Prefeiturâ Municipal de Araguaiana o direito de, no interesse da Administração, anular ou

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dãndo ciência aos participantes, na forma da

legislação vigente;

21.3. As proponentes âssumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas píopostas e a Prefeiturâ

Municipal de Araguaiana não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;

21.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitâção;

21.5 Conforme preceitua o § 4e do Art.62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil para formalização será a

Ordem de fornecimento em substituição ao Termo de contratq se for o caso;

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAs,643- cENTRO - FONES: (66)3499-1250 - FAx 3499-1108 cEP 78.685-000 -
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21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos, excluiÍ-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PreÍeitura Municipal de Araguaiana;

21.7 O desâtendimênto de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que

seja possível aferição da sua quâlificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão

públicâ de pregão;

21.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, sem comprometimênto da segurança do futuro contrato;

21.9 0 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a evêntuais dúvidas nâ interpretação deste Edital e seus

Anexos será atendido pela Pregoeira no horário de êxpediente 07h às 12h, na Sala de Licitações dâ Pr€feitura

Municipal de Araguaiana, situada a Av. Presidente Vargas Nq 643 Centro, neste Município, ou através do tele/Íax;

(0'.66) 3a99-1108;

21.10. Este Edital se completa com as regras e princípios dã Lei Federal n. 10.520, de 7710712OO2, Lei Municipal ne

547/2011 e Decreto Municipal ne 7612072, bem como, e subsidiariamente, da Lei Federal n.8.666/93;

21.11,5ão partes integràntes deste Edital, os seguintes elementos:

21.13. É competente o Foro da Comarca de Barra do Garças, pâra dirimir quaisquer litígios oriundos da presênte

licitação.

21.14. o presente edital poderá ser obtido diretamente no setor de Licitaçôes da Prefeitura de Araguaiana/ML

localizado na Av. Presidente Vargas Ne 643 Centro, nestê Município.

Araguaiana - ML 23 de maio de 2023.

José Marques da Silva

Anexo I TERMO OÊ REFERÊNCIA

Anexo ll MINUTA DA ATA DE REGI5TRO DE PREçOS E CONTRATO

Anexo lll MODELO DE PROCURAçÃO

DECIÂRAçÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES DE HABI tITAçÃO

Anexo V DECI.ARAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAI. E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

quÂuFrcAçÃo

Anexo Vl DEC|ÂRAçÃO EMPREGADOR DE PESSOÂ JURíDrCA (DÊC. FEDERAT- 4.358/2002)

MODETO DE DECTARAçÃO DE GÂRÂNTIAAnexo Vll

Anexo Vlll MODET-O DE DECTARAçÃO DO SISTEMA DE ÂR CONDTCTONADO

An€xo lX MODELO OA PROPOSTA
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Secretário Municipal dê Administração

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA AqUlSlçÃO DE VEÍCULOs DE PASSETO - ZERO KM para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Araguaiana - Ml conforme especiÍicaçôes e quantidades estabelecidas

abaixo:

ÀVENIDA. PR€SIDENTE VARGAS.643 -cENÍRO - FONEST 166)3499-1250 - FAx 3499-1108 C€P 78.685-000 -

Item Descrlção/especifi cação Qtd V. Unt

RS

V. Total RS

01 VeÍculo zêro km, novo,5 portas Hetch, de fabricação nacional,

ano/modelo 2023/2024, na cor externe branca em pintura do

tipo lisa no padrão original de fábrica e de linha de produção;

motorizâção 1.3 tipo FLEX (álcool e gasolina), com potência

mínima de 78 cv, tÍansmissão mínima de 06 (cinco) velocidades,

sendo 05 (cinco) a frente e 01 (uma) á ré, com capacidade

mínima de 05 (cinco) passageiros, contendo ar condicionado e

direção elétrica/hidráulica de fábrica, tanque de combustível com

capacidade mínima de 501, rodas de aço estampado com calotas

integrais e pneus com medida mínima de 185/70 R14, distáncia

mínima entre eixos de 2.520 mm, porta-malas com capacidade

mínima de 275 litros (compartimento fechado, painel diSital,

cinto de segurênça laterâis e centrâl com fixação 03(três) pootos,

extintor de incêndio instaledo com suporte e protetor de Carter

devidamente instalado..

Apoios de cabeça com regulagem de altura nos bancos traseiros

e dianteiros em todos os acentos, banco traseiro rebatível, vidro

elétrico nas portas dianteiras, trava elétrica nas portas, limpador

e lavador elétrico traseiro, airbag duplo de fábrica, sistema de

som direto de fábrica instalado com no mínimo 02 alto fulantes,

chave tipo canivete com acionamento de alarme na própria

cheve e tâpêtes.

Película de controle solar instalada nos vidros laterais e traseiro

conforme determina a lei,

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 100.000

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento definitivo do veÍculo pelo município.

O veículo devera receber o primeiro emplacamento em nome do

01 92.S96,00 92.596,00

ARAGUAIANA . MÍ
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município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de

Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

mânuais, e condiçôes de garantie pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no minimo uma região

mêtropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato

Grosso. Conter os demais itens exi8idos pela legislação vigente.

1.2. Os veÍculos deverão ser entregues com plotagens e logomarcas conforme modelos fornecidos pelo Município;

1.3. Os veículos licitados deverão ser entregue licenciados e emplacados.
1.4. As empresas deverão apresentar juntamente com suas propostas de preços catálogos dos veÍculos ofertados,
com suas respectivas fotos, fichas Técnicas, para análise das especificações junto âo termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos veículos justifica-se pelo íato da frota de veículos de pãsseio estar necessitando
constantemente de manutençóes, fazendo com que a manutenção dos mesmos onere as contas causando assim

despesas excessivas e manutenções momentâneas visto que outras peças veiculares já estão sem vida útil e

necêssitârão serem trocâdâs posteriormente. Sendo assim pâra atender as demandas da frotâ de Prefeitura
Municipal de Araguaiana - MT, considerando que os carros atendem as necessidades de trâbalho diários dos

120.000,0002 VeÍculo tipo Plcuk, cabine dupla, como motorização mínima de

1.3, capacidâdê para 5 pessoas, capacidade de carga mínima de

600 kg e volume mínimo de 800 litros, suspensão conforme

montadora, freios conforme montadora, potência mínima de 85

vc, câmbio manual, direção hidráulica, ar condicionado de

fábrica, kit multimídia, cor branca.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 100.000

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do

recêbimento definitivo do veículo pelo município.

O veículo deverá receber o primeiro emplacamento em nome do

município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de

Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

manuais, e condições de garantia pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região

metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato

Grosso. Conter os demais itens exigidos pela legislação vigente.

o1 120.000,00

TOÍAL 212.596,00,00

AVENIDA. PRESIDENTÊ VARGAS,643 -CENTRO - TONES: (66) 3499'1250- FÂX 3499-1108 CEP 78.685-000 -
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servidores em atendimento à população e para realização das atividades cotidianas de manutenção municipal é
indispensável à aquisição dos veículos solicitados acima.

3. euAUFrcAçÃo rÉcNtcA REQUERtDA PARA pARTrcrpAçÃo roDos os tÍENS:

a.prÉrooos e rsrnatÉcrAs DE supRrMENTo

4.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entregâ não superior a 20(vinte) dias, contados
a partir da emissão da Ordem de Fornecimento;

4.2. Os veículos deverão ser entregues no município de Araguaiana - ML no pátio dâ Prefêiturâ, localizado na
Avenida Presidente VarSas ne 643 Bairro Centro, sendo nos horários das 07h0min as 11h00min e das 13h0min as

Uhoomin de segunda a sexta feira.

4.3. Os veículos deverão ser transportados em veículo apropriado, não sendo permitida a circulação por vias
públicas até a entrega-

5. OBRIGAçÕE5 DA CONTRATADA

5.1. Fornecer o(s) veículo(s) zero-quilômetro, com duas chaves e com os manuais do proprietário, de manutenção e
de garantia;

5.2. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vi8ência da garantia, o
veículo que apresentar vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis;

5.3. Substituir, em um prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, o veiculo que apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, dêvidamente comprovados pela freqüência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido
realiza das nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia;

5.4. Efetuar as trocas de peças somente por novas ê originais ou de desempenho iguais ou superiores as utilizadas
nâ íabricação do veículo;

5.5. A empresa deverá manter, durante toda â execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por
ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art.55, xlll, da Lei 8.666/93.- tornecer o objeto qualificado no
Êdital, dentro da boa técnicâ e qualidâde, nos termos da proposta;

5.6. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e êxclusivamente, às suas custas e riscos,
num prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
impêrfêições nos produtos, decorrente de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante;

AvÉNlDA. PRESIDENTE VARGAS,643 -CÊNÍRO - FONEs: (66)3499-1250- FAx 3499-1108 cEP 78.685-000 -
ARAGUAIANÀ. MÍ

As empresas interessadas em participar do pregão presencial deverão apÍesentar no dia da licitação os seguintes
Íequisitos técnicos:

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante executou ou vem executando, satisfatoriamente, o fornecimento de serviços em condições e características
semelhantes com o objeto desta licitação. 5e o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado com firma reconhecida em cartório;
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S.Z. É de total responsabilidadê da empresa vencedora, durante a execução do contrato, informar com
antecedência a administração pública qualquer alteração na situação cadastral (mudança de CNPJ e/ou alteração na
Razão social) da empresa, sob pena de suspensão dos créditos devidos até a regularização dos dados cadastrais;

5.8. O prazo de garantia será contado a partir do recebimento deÍinitivo do veículo pelo município;

5.10 Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto da presêntê licitação;

6. AVAUACÃO OO CU§TO

6.1.0 custo estlmado totâl da pÍesente contratâcão é dê RS 184.890.íXl í Cênto e oltênta e ouatro mll ohocêntos
e noventa Íêãls)

6.2. O custo estimado foi apurado a partir de mâpa de preços constante do processo administrâtivo, elaborado com
base em orçamentos recebidos.

6.3, As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos próprios e serão empenhadas na dotação
orçamentárie do exercício vigente:

7. RECEBIMENTO E CR|TÉRIO D E ACEITACÃO DO OB'ETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado, reputar-
se-á como rêalizada, consumando-se o recêbimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2.O aceite ou aprovação dos materiais pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornêcedor por vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste TR e seus anexos, vêrificadas oosteriormente, garantindo-se à CONTRÂTANTE as faculdades
prêvistas no Art. 18 da Lei Federal n. 8.078/90 - código de Defesa do consumidor.

8. CONTROTE DA EXECUCÃO

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por Fiscal de Contratos dâ Secretaria - conforme indicação da

secretaria, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência ao Secrêtário da Secretaria Municipal de Administração.

8.2.O fiscal do contrato anotará em reristro Dróprio todas as ocorrências rêlacionadas com a execucão do
contrato. indicando dia, mês ê ano, bêm como o nome dos Íuncionárlos êventualmente envolvidos.
deteÍminando o Euê íor necessário à rêtulerizãcão das faltes ou derêltos obsêrvedos e encaminhando os
apontamentos à autoridadê comoetêntê pera as Drovidênciãs cabíveis.

ÂvENl0A. PRESIOENfÊ VARGA5,643 -CENTRO - FONES: (66)3499-1250- FAX 3499-1108 CEP 78.685-000 -
ÀRAGUAIANA. MT

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e

suâ consequente aceitação, que se dará até 15 (qulnze) dias do recebimento provisório.

9. DO PRAZO

9.1,4 presente contratação terá o prazo de vigência por doze (12) meses.
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Fagner Ricardo Pereira Govêle

Dcportomento de Comprus

PREGÃo o9l2023

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREçOs: N' .....J_
pREGÃo pREsENcTAL: N-o o9l2023 - REGtsrRo DE pREços

VALIDADE: 12 (dozelmeses contados a partir da data de assinatura da presente ata

Aos 

-dias 
do mês de-de 

-, 

na sede do Município de Ara8uelanâ - MT, pessoa jurídica de direito públi€o,

com sede à Avenida Presidente Vargas N 643, Centro, em AraSuaiana - Estado de Mato Grosso , inscrita no CNPJ n'
03.239.035/0001-76, neste ato representada pelo Ordenador de Despesa,

e RG n' --------------,
residente e domiciliado à RESOLVE registrar os preços da empresa

situada na inscrita no CNPJ - e inscíição estadual n e

neste ato representada inscrito no CPF sob n e eRG-
residente € domiciliado na n I de acordo com a classificação por elas
alcançadas por item, atendendo as condiçôes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normâs constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alteraçôes e
pelo disposto nas cláusulas seguintes:

1.0 - Registro de preço para future e eventual AeUtStçÃO DC VEíCULOS DE PASSE|O - ZERO KM, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, conformê as especificaçôes âbâixo:

Item Dêscrlção/especlfl cação qtd V. Unt

RS

v. Total RS

o1 Vêículo zero km, novo, 5 portas Hatch, de fabricação nacional,

ano/modelo 2023/2024, na cor externa branca em pintura do
tipo lisa no padrão original de fábrica e de linha de produção;

motorização 1.3 tipo FLEX (álcool e gasolina), €om potência

mínima de 78 cv tÍansmissão mÍnima de 06 (cinco) velocidades,
sendo 05 (cinco) a frente e 01 (uma) á ré, com capacidade
mínima de 05 (cinco) passageiros, contendo ar condicionado e

direção elétrica/hidráulica de fábrica, tanquê de combustível com
capacidade mínima de 501, rodas de aço estampado com calotas
integrais e pneus com medida mÍnima de 185/70 R14, distância
mínima entre eixos de 2.520 mm, porta-malas com capacidade

mínima de 275 litíos (compartimento fechado, painel digital,

o1

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENÍRO ' ÍON€S: (66) 3499-1250- FÂx 34E)-1108 CEp 78.685-Oq) -
ARÀGI/,'ANÀ. MÍ

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oB,ETo
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cinto de segurança laterais e central com fixação O3(três) pontos,

extintor de incêndio instalado com suporte e protetor de Carter
devidamente instalado..

Apoios de câbeça com regulagem dê âltura nos bancos traseiros
e dienteiros em todos os acentos, banco traseiro rebatível, vidro
elétrico nas portas dianteiras, trava elétrica nas portat limpador
e lavador êlétrico traseiro, airbeg duplo de fábrica, sistema de
som direto de fábrica instalado com no mínimo 02 alto falantes,
chave tipo canivete com acionamento de alarme na própria
chavê e tapetes.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 1OO.OO0

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento definitivo do veículo pelo município.

O veículo devêra receber o primeiro emplacamento em nome do
município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de
Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos
manuais, e condições de garantia pela fábrice.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região
metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato
Grosso. Conter os demais itens êxigidos pela le8islação vigentê.

02 Veículo tipo Plcuk, cabine dupla, como motorização mÍnima de
1.3, capacidade para 5 pessoas, capacidade de carga mínima de
600 kg e volume mÍnimo de 8OO litros, suspensão conforme
montedora, freios conforme montadora, potência mínima de gs

vc, câmbio mãnual, direção hidÉulica, ar condicionado de
fábrica, kit multimídia, cor branca.

Garantiâ de fábrice mínima de 36 meses ou mínimo de IOO.OOO

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento definitivo do veículo pelo município.

O veículo deverá recêber o primeiro emplacamento em nome do

AVENIDA.

ARAGUAIÀNÀ . Mf
PRESIDTNTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499-1toa CEp 78.685-000 -
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Película de controle solar instalada nos vidros laterais e trâseiro
conforme determina a lei.
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município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de

Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

mânueis, e condiçôês de garantia pela fábrica.

Assistência técnicâ autorizada no mÍnimo uma região
metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do lúato
Grosso, Conter os demals itens exigidos pela legislação vigente.

2,1. Os equipamentos deverão ser entregues na sede do município, nos fundos da Prefeitura Municipal observando
as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino.

3.1. Os equipementos serão recebidos pelas Secretarias responsáveis pela emissão da requisição, e deverá
obriSatoriamente, no ato de entrega, estar nas condições exigidas no edital e no instrumento contrâtual, e na
legislação que regulamenta a matéria.

4.1. os preços ofertados pelas empresâs signatárias da presente Ata de Registro de preços são os constantes da
planilha de preços anêxa, obedecida a classificação no Pregão Presencial citado no preâmbulo desta especificadas,
detalhadamente, na âta de julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de
Despesa.

4.2. Em cada fornecimento dêcorrente desta Ata, serão observadas, quânto ao preço, as cláusulas e condiçôes
constantes do Editâl do Pre8ão PÍesenclâl citado no preâmbulo desta, que a precêdeu, na íntegra, o presente
instrumento de compromisso.

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial citado no
preâmbulo desta, pelâ empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do
despacho referido no item anterior.

5.1. o pagamento será efetuados pela Prefeitura Municipal, atrevés dê Ordêm Bancária {OB} emitlda em fevor do
Íornecedor, no praro máxlmo dê 07 (sete) dlas, após o rêcebimento dâ Nota Fiscalfatura do produto
efetivamênte êntreguê, devldamente atestada pelo atente fiscalhador designado para êsse Íim.

5.2. As despesas decorrentes desse instrumento serão de recursos federais, por conta da seguinte dotãção

TOTAT

AvENIDA. PRESIDENTT VARGÂS,643 - C[NTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEp 78.69S-mO "
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orçamentária do exercício vigente

6.1. A comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, rêduzindo-os de
conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8666/93
com as altêrações ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados.

6.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, que
comprovem a sua procedência, tais: como listas dê preços, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros
documentos julgados necessários - que embasarâm a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas
no momento do pedido.

7.1. A empresa deverá fornecer o equipamento na sede do Município, nos fundos da prefeitura municipal,
conforme requisição para fornecimento.
7.2. Prazo de entrega:

7.2.1. o fornecedor deveÉ entrêgâr o equipamento solicitado em até 3o(trinta) dias contados a partir da emissão
da requisição para fornecimento.
7.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só iniciando e
vencendo os prazos em dia de expediente da Administração públi€a em geral. quando ocorrer o vêncimento em
dia não útil considêrãr-se-á o primêiro dia útil subsequente.
7.2.3. o não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades cabíveis.

8.1 A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Araguaiana e as empresas referidas no preâmbulo
deste instrumento terá validade de no máximo 12 (doze) meses, contados a partir da datâ de sua assinatura.

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a PrefeituÍa Municipal de Araguaiana, podeá
aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que Íorem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MUTTA MoRATÓR|A - A empresa contratada ficaÍá sujeita a multa diária de 1,5% (meio po. cento) sobre o
valor totãl da contratação, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) pelo atraso in.iustificado na
execução dê qualquer obrigação contrâtual ou legel. podendo esse valor ser abatido no pagamento a que
fizer jus a contratada, ou ainda recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após comunicação
formal. Não havendo o rêcolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

AVENIDA. PRESIDENÍt VÂRGAt 543 -CENTRO - FoNEST (66) 3499,1250 - FÂx 3499-1108 cEp 78.685-000 -
ARAGUAIANA - Mf
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c) MUTTA POR DESCUMPRTMENTO CONTRATUAL {COMPENSAIóRIA) - Multa de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato pêlos possíveis danos causados a administração;

d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) DEctARAçÃo DE INIDoNEIDADE - para licitar ou contratar com a AdminisÚação Pública ou contratar com
a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parciâl do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior â 05 (clnco) dias corridos do indicado para o início ou entrega na ordem de
fornecimento.

9,3. A sanção previste na alínea "b", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
9.4. A Administração, p3re imposição das sanções, anâlisará as circunstâncias do ceso e as justificativas
âpresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla deÍesa e o contraditório.

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:
10.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arâguaiana, em despacho fundamentado do seu Gestor.
10,1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigâções constantes destã Ata de Registro de preços.

10.1.3, se o fornecedor não retirar a ordem de fornecimento no prazo estabelecido e a unidade requisitante não
aceitâr sua justificativa.

10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administratlva do contrato decorrente de presente Ata de Rêgistro de
Preço.

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro
de Preços.

10.1.6. Os prêços registrados se apresentarem superiores aos praticàdos no mercedo.
10 1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura Municipal.
10,1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitâção por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às
exigênciâs preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a preÍeitura Municipâl à

aplicação das pênalidades previstas na cláusula tX.

10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por correspondência
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao
registro de preços.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂGUAIANA
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11.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo contratual e retirar a oídêm de

serviços/ fornecimento êquivalente, carãcteriza descumprimento de obÍigaçôes, passíveis das sanções previstas no
art. 81 e seguintes da Lei Federâl n. 8.666/93 com as alterações. Neste caso, a critério da Prefeitura Municipal,
poderá seÍ celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros detentores
na presente ata, ou promover nova licitação,

11.2. O edital do Pregão Presencial citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, independêntemente de
transcrição, para que sêiam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretaçôes.

11.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposiçôes previstas no art.65 da Lei
Federal n. 8.666/93 e alterâções

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é rêgida pela Lei federa n. 8.666/93 em sua atual redação, no gue for
incompatível com a legislação Federal, e, subsidiãriamente pelos princípios gerais de direito.

12.2. A contratada ficará obÍigado a atender todos os pedidos efetuâdos durante a vigência desta Ata de RegistÍo
de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento.

12.3. Manter, durânte a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; mais
êspecificamente nas condiçôes exigidas para os documentos de habilitação, relativos à regularidade fiscal, de modo
que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.

12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Barra do Garças, como domicítio legal, para qualquer procedimento
recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Contratantê:

Contratada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

CN PI:

NOME:

CPF:

Testemunhas:

E MPRESA

CNP]:

NOME:

CPF:

AVENIDA. PR€SIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499-1108 CEp 79.695-000 -

ARAGUAIANA - MT

SEGUÍ{DA - DAS D

Araguaiâna- ML de_ de 2023.
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CPF: CPF

(Mlnuta)

coNTRATo DE FoRNEctMENTo pARÂ vEÍcuro DE pAssEto -
ZERO-QUILÔMETRO, qUE FAZEM ENTRE SI, DE UM IADO O

MUNIcÍpro DE aRAGUATANA E Do ourRo A
EMPRE sÀ

o MUNICÍP|O DE ARAGUAIANÀ Estado de Mato Grosso, pessoa.iurídica de direito público internq com sede na
Avenida Prêsidente vargas ns 643, centro, Araguaiana - Estado de Mato Grosso, inscrito no cNpJ sob o ne
03.239.035/0001-76, neste ato representada pelo seu Ordenâdor de Dêspesa e seoetário de Municipal de
Administração Sre. ------------ inscrito no CpF

sob o n I ------------------ e portador do RG sob o n9 -----------------, rêsidente e domiciliado à

, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa
situâda na no município de

represeotada pelo Sre inscrito no CPF sob o n9 e portador do RG sob
onQ SSP/- residente e domiciliado à doravante denominada
simplesmentê CoNTRÂTADA' resolvem celebrâr o presente contrato de fornecimento decorrente do PREGÂO
PRESENCIAL Ne 09/2023, que reger-se-á pelas normas da Lei tederâl n.8.666/93 e legislações complementares e
pelas cláusulâs seguintes.

l.G CúUSUIA PRIMEIRA - DO OUITO

Item Descrição/especlflcação qtd V. Unt

Rs

v. Total RS

01 VeÍculo zêro km, novo,5 portes Hatch, de fabricação nacional,
ano/modelo 202112024, na cor extêrna branca em pintura do
tipo lisa no padrão original de fábrica e de linha de produção;

motorização 1.3 tipo FLEX (álcool e gasolina), com potênciâ

mínima de 78 cv, transmissão mínima de 06 (cinco) velocidades,
sendo 05 (cinco) a frente e 01 (uma) á ré, com capacidadê
mínima de 05 (cinco) passageiros, contendo ar condicionado e

direção elétricâ/hidráulica de fábrica, tenque de combustível com
capacidade mínima de 501, rodas de aço estampado com calotas
integrais e pneus com medida mínima de 78517O Rt4, distância

01

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-12S0 - FAX 3499-1108 CEp 78.68S-mO -
ABÀGUAIANA - MÍ

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

cNPJ 03.239.035/000"t-76
ÀDM.2021-2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

estado do , inscrita no CNPJ - _ e inscrição estadual ne . neste âto

1.1 - O objeto do presente contrato é a AeUtStçÃO DE VEÍCU[os DE pASSEto - ZERO t(M, para atender as
necessidadês das secretarias Municipais, conforme as especificaçõês abaixo:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DT ARAGUAIANA

cNPJ 03.239.035/000 1-76
ADM.202t-2024

DEPARTAMENTo DE LICITAçÃo
Êmail - pmaraouaianalicita@hotn ail.com

't

II ']qe

Apoios de cabeça com regulagem de alturâ nos bancos traseiros
e dianteiros em todos os acentos, banco traseiro rebatível, vidro
elétrico nas portas diânteiras, trava elétricâ nas portas, limpador
e lavador elétrico traseiro, airbag duplo de fábrica, sistema de
som direto de fábrica instâlado com no mínimo 02 alto Íalantes,
chave tipo canivete com acionamento de alarme na própria
chave e tapetês.

Películâ de controle solar instalada nos vidros lateÍais e t.aseiro
conforme determina â lei,

Gârantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de IOO.OOO

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento definitivo do veículo pelo município.

O veícuio devera receber o primeiro emplacamento em nome do
município dê Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de
Trânsito Brâsileiro e vir acompanhado de seus respectivos
manuâis, e condiçôes de garantiã pela fábrica.

Assistência técnicâ autorirada no mínimo uma região
metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato
Grosso. Contêr os demais itens exigidos pela legislâção vigente.

o2 Vêículo tlpo Plcuk, cabine dupla, como motorização mínima de
1.3, capacidade para 5 pessoas, capacidade de carga mínimâ de
600 kg e volume mínimo de 800 litros, suspensão conforme
montadora, freios conforme montadora, potência mínima de gs

vc, câmbio manual, direção hidráulica, ar condicionado de
fábricã, kit multimídia, cor branca.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de IOO.OOO

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento definitivo do veículo pelo município.

01

AVENIDA. PRESIDENÍt VARGAS, 643 - CENTRO, FONTS: (66) 3499,12S0 - ÍAX 3499-1108 CEp 78.685,000 -
AIIAGUAIANA - MT

mínima entre eixos de 2.520 mm, porta-malas com capacidade
mínima de 275 litros (compartimento fechado, painel digital,
cinto de segurança laterais e centÍal com fixação O3(três) pontos,

extintor de incêndio instalado com suporte e protetor de Carter
devidamente instalado..
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ESTADO DE MAÍO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARAGUNANA

cNPJ 03.239.035/0001-76
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DEPARTAMENTO DE L|C|TAçÃO
u ai a n a I i c ita@h otm a il. co mraoaEmail - om

O veículo deverá receber o primeiro emplacamento em nome do
município de Araguaiana - MT conforme â Lei do Código de
Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos
manuais, e condiçóes de garantia pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região
metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato
Grosso. Contêr os demais itens exigidos pela legislação vigente.

1.2-ACONTRATADAob riga-se a entregar o objeto deste contrato, de acordo com a requisição, prescrições e
critérios técnicos vigentes, sob a coordênação da Se€retaria Municipâl rêsponsável.

2.0 - cúusutA SEGUNDA - DA F|SCAL|ZAçÃO

2 1 - A conferência do equipamento e Íiscalização será reâlizada pelo fiscal designado pela secretaria Municipal

3,0. CúU5UTA TÊRCEIRA. DO RECEEIMENTO DOS PRODUTOS

3.1. seÍá conferido pela secretaria responsávêl para apurar as especificaçõês técnicas do veículo recebido.

4.0 . CúUsUTA qUARTA . VATOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

4,1- O valor do contrato corresponde à importânciâ de RS

4.2 - o pagamento será efetuado pelo Município, âtravés de Ordem Bancária (oB) emitida em favor do Íornecedor,
no prazo máximo de 07 (sête) dias, após o recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto êfetivamente entregue,
devidamênte atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim.

4.3. Nos preços estão incluídas todas as despesas, teis como: despesas de tIansporte, mão de obra especializada ou
não, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros,
todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benêfícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os
custos diretos e indirêtos, mesmo os não especificados, necessários à entrega completa dos produtos.

4.3.1. O Município efetuará o pagamento da fatura, diretamente na Tesourãria, em até 07 (sete) dias após o
recebimento do equipamento, mediantê apresentação de Nota FiscauFatura e requisição do departamento de
Compras, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, mediante a apresentação da
NF/Fatura correspondênte.

5.0 . CúUsUu qUINTA - PRAzo E PRoRRoGAçÃo

5.1 - O prazo de vigência do contrato será até o dia JJ2O23, podendo ser prorrogado mediante termo adjtivo,

TOTAL

ÂVENIDA. PRESIDÉNTI VARGÂS,643 - CENTRO - FoNES: (66) 349$1250 - fAx 3499-1108 CEp78.68S_mO-
ÀBAGUAIANA. MÍ
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AOM.2021-2024
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
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5.2 - O objeto do contrato será entregue até no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, após a solicitação de

êntrega, podendo ser prorrogedq considerando-se a ocorrência de caso fortuito ou de força meior, mediante Termo
Aditivo escrito e consensual, neste sentido.

5.3 - Toda prorroSação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRÂTÂNTE.

6.0 - cúusutA sExTA - Do AcRÉsctMo ou supREssÃo

6.1. Poderão ocoÍrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas, visando economia, ou solução
técnica recomendável, ficando mântidos os preços unitários quaisquer que se.iam estas vâriações em cada item, ãté
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, atualizado consoante prevê o § 10 lnciso ll, Art.
65, Lei Federal n. 8.665/93.

5.2. o Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato, será efetuado, mediante ordem de Fornecimento
especificâda em aditamento contratual.

7.o - cúusutA sÉTtMA. Dos REcuRsos FINANcEtRos E DoTAçÃo oRçAMENTÁRtA

7.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do equipamento correrão à conta de recursos próprios do tesouro
municipal e serão empenhadas na dotação orçamentária do exercÍcio vigente:

8.0 - CúUSUTA OITAVA - DAs NORMAS DE ENÍREGA

8.1 - A entrega será realirada pela CONTRATADA, deverá estar em conformidade com o equipamento elencado na
cláusula primeira.

9.0 - CúUSULÂ NONA - DAS OBRIGAçôES DA EMPRESA CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfeição do equipamento nos teÍmos do Código Civil
Brêsileiro, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materieis, inclusive contra terceiros, ocorridos
durante a entrega ou deles decorrentes.

9.2 - Caberá a CONTRATADA:

a) Fornecer o ob.leto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposiçóes deste edital e seus enexos e
com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificaçõês, cancelamentos, quer que seja nos
preços, quer seia nas condições estabelecidas;

b) Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimentos emitidas pelo Município dê
Araguaiana;

c) Entregar o objeto dêste certame, no local desi8nado pela Secretaria Municipâ1, conforme ordem de
fornecimênto no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua pÍoposta, onde o Município de Araguaiana ficara
isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado.

d) Responsabilizar-se pela qualidade do equipamento fornecido, sob pena de responder pelos danos causados a

Administração;

e) Não trânsferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado.

AVENIDA. PRESIDENTE vARGAs,643 *C€NÍRo - FoNES: (66) 3499-12S0- FÂX 3499-1108 cEp 78.685-000,
ÀFAGUAIANA. MÍ
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f)Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; mais
especificamente nas condições exigidas para os documentos dê habilitação relativos à regularidade fiscal, de
modo que as certidôes dêvem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contrataçãoj

g) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/90)
que sejam compatíveis com o regime de direito público;

h) Propiciâr todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem;
i) Selecionar rigorosamênte os êmpregados quê farão entrega do produto contratado, encaminhando elementos

dê boa conduta e demais referências e tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas cartêiras
dê trabalho;

j)Assumir a responsabilidade de todos os riscos enquanto o produto não for entregue e recebido pela
CONTRATANTE, através da Equipe de Fiscatização.

k) A COÍIITRATADA, durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas âs condições da habilitação
e qualificação exigidas no Edital de Pre8ão presêncial ne Ogl2O23.

ll lndenizará terceiros, à CONTRATADA, todo ê qualquer prêjuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durânte a
duração do contrâto, ou após o seu término, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

m) Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas.

1O.O - CúUSUI.A DÉCIMA. DÂ RESPONSAEII,IDADE

10 1 - A CONTRATADA responsabiliza-se civil ê criminalmente pela entrega do bem, ob.ieto deste contrato, bem
como solidez e seguÍança do equipamento entregue, na forma da Legislação civil e, por todos ê quaisquer
acidentes sofridos por empregados e prêpostos seus, bem como quaisquer danos causados a terceiros em
decorrência de nêgligência ou imperÍcia de seus empregados ou prepostos.

11.0 - CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo

11 1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, sem interpêlação extra.iudicial, sem que a

CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando:

11.1.1 - Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais especificaçóes, pÍojetos ou prazos.

11.1.2 - Cumprir irregulermente as cláusulas contrâtuais, especificaç6es projetos e prazos.

11.1.3 - O atrâso injustificedo para êntrega.

11.1.4 - O desatendimento às determinações regulares da Secretaria Responsável.

11.1.5 - O cometimênto reitêrado de faltas na entrega.
11.1.6 - A dêcretação de falência da CONTRATANTE, ou a instâuração de insolvêncie civil ou dissolução de
Sociedade.

11.2 - Havendo a rescisão do contrato sem que a CONTRATADA tenha dado causa, terá esta o direito de ser
ressarcida dos prejuízos que este ato lhe causar.

ÂvENlDA. PRESIDENTE VÁRGÂS, 643 - CENIRO - FONEST (66) 3499-12í- Frü 3499-11OgCÉp 78.685-000 -

ARAGUAIANA . TIIIÍ

I
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11.3. O presente contrato poderá ainda, ser rescindida, por mútuo âcordq atendida â conveniência da

CONTRATANTE, mediante documento expresso e fundamentado desta, tendo a CONTRATADA direito de receber o
valor dos produtos.

11.4. O CONTRAÍANTE reserva-se o direito de, no caso do não cumprimento do contrato a contento, transferi-lo à

segunda colocada no processo licitâtório, sem que à CONTRATADA caiba qualquer recurso iudicial ou extrajudicial.
11.5 - É direito da administração, no câso de rescisão, usar das prerrogativas do Art. 77 da Lei Federal n. 8.666/93.
12.0 - cúusurA DÉctua seeutol - ols saNçÕEs E pENALtDADEs

12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento dâs obrigações, o Município de Araguaiana, poderá aplicar as

seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCA - sempre que forem observadas irretularidades de pequena monta paÍa os quais tenha
concorrido;

b) MUTTA tuOnlTóRlA- a empresa contratada ficará sujeita a multa diária deO,5% (meio porcento)sobre o

valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) pelo âtraso injustificado na

execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento â que

fizer jus a contratada, ou âinda recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após comuniceção
formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor de multa será cobrado judicialmente;

c) MUTTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAT lCOUefruSAfónn1 - Multa de 20% (vinte por cento) do
valor do conhato pelos possíveis danos causados a administrâção;

d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois)ânos;

e) DECLÂRAçÃO DE INIDONEIDADE - parâ licitâr ou contratar com a AdministGção Pública ou contratar com
a Administração Públicã.

12.2. Poderá a Administrâção considerar inexecução total ou paÍciãl do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco)dias do indicado para enÍege do objeto.
12.3. A Administração, para imposição dês sançóes, analisará as circunstânciâs do caso e as .iustiflcativas
apresentadas pela contratada, sendoJhe assegurada a ampla defesa e o contrêditório.

13.0 - cúusutA DÉctMA TERcÉtRA - GENERAUDADEs

AVENIDA. PRESIDENTT VARGAs,643 -CENTRO - FONTS: (66)3499-1250 -fAx 3499-1108 CEP 78,685-000 -

ARAGUAIANA. MÍ

13.1. O contrato não poderá ser transferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE.

lg z. É de inteira respon5abilidade da coNTRATADA os danos que causar a terceiros respondendo unilateralmente
em toda a sua plenitude pelos mesmos.

13.3. Pâra solução dos casos omissos, aplica-se a Lei de Licitação e subsidiariamente as normas do Código Ciül
B rasileiro.

13.4. É parte integrante do presente contrato:
13.4.1. - Proposta de Preços da CONTRAÍADA.
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13.4.2. - Edital de Pregão Presencial citado no preâmbulo deste.

13.5 - As partês declaram-se vinculadas ao edital de Pregão Presencial citado no preâmbulo deste, bem como à

proposta da adjudicatária-

14.0 . CúUSUI.A DÉCIMA qUARTA - DO REAJUSTE DOS PREçOS

14.1. Hâvendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido nos Arts. 58
e 65, da Lei Federal n.8.666/1993.

74.2. Parc caracterização do desequilíbrio econômico-financêiro do contrato deverá sêr observado à legislação

tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da ma.ioração de alÍquota de
impostos â ser criada pelos êntes federativos durante a vigência do contrato que provoque aumento da despesa do
contratado.

15.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinaçôes Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, e

subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n. 059/2014, aos
preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato e, suplêtivamente, aos princípios da Teoria Geral dos

Contratos e nas disposições do Direito Privado.

16.0 - CúUSUIA DÉCIMA SEXTA . DO FORO

16.1. Elege-se o Foro da Comarca de Barra do Garças - ML para dirimir todas as questões inerentes deste contrato,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas, combinadas e contratadas, assinam este instrumento âs partes, por seus

representântes, na presença dãs testemunhas abaixo, a tudo presente.

ARAGUAIANA - MT, _ de _ de 2023.

Contratante: Contratada:

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/000't-76

ADM.2021-2024
oEPARTAMENTO DE LTCITAçÃO

Email - ptlr@guaianalicita@hotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAT DE ARAGUAIANA

CNPJ:

NOME:

CPF:

EM PRESA:

CN PJ:

NOME:

CPF:

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - C€NTRO - FON€S: (66) 3499-12$-FAX 34$-1108 CEP 78.685-mO -
ABAGUAIANA. MÍ
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001 -76

^oM.2021-2024DEPARTAMENTO DE LtC|TAÇÃO
Email - pmarag uaianal icita@hotm ail.com

Testemunhas:

ANEXO t

pRE6Ão pREsENcrar- N' 09/2023 - REGtsrRo DE pREços

(MoDETo DE PRocURAçÃo}

OUTORGÂNTE: (nome, endereçq razão social da empresa com demais informações cabívêis de naturêza legal)

OUTORGADO: (nome e qualificação).

OBJETO; Representar e outorgante perântê a Prefeitura Municipal de Araguaiana - Ml no Pregão Presencial ne

0912023.

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de habilitação e

julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, Ata de Registro de Preços

(insÍumento de compromisso), registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito
de recursos, bem como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do
presente mandato.

1oca1idade,.............de................ ......de 2023.

(assinatura, nome e CPt do outorgante)

A firma do mandante deve ser reconhecida.

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAs,643 - CENTRO - FONES: (66)3499-1250 -FAX 3499-110gCEP 78.685-mO -

ARAGUÀIÀNA. MT

CPF: _ CPF:
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ANEXO IV

pREGÃo pREsENctAr N'09/2023- REGtsrRo DE pREços

DECIARAçÁo DE iUMPRIMENTo DAs coNDIçõEs DE HABIL'TAçÁa

CNP] (nome da empresa) sediada

(endereço completo). Declara, sob as penas da Lei, que está em

situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, à Seguridade Social e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, bem como, atende às exigências do edital Quânto à habilitação jurídica para os fins previstos no Pregão

Presenciâl n'09/2023 da Prêfeitura Municipal de Araguaiana - MT.

-de

de 2023

(assinatura do representante legal da empresa)

ÀVENIDA. pRESIDENTE VARGAS, 643 -cENÍRO - FONES: (66) 3499-12s0 - FAx 3499-1108 CtP 78.685-000 -

ARAGUAIANA. MT
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ÂNEXO V

pREGÃo pREsENcrAr N" 09/2023 - REGrsrRo DE pREços

ípEcrARAcÃo pE suJErcÃo Ao EprrAt E DE tNExtsrÊNcn DE

FATos SUpERVENTENTES tMpEDrÍvos DA auAUFtcAcÃo)

O signatário da presente, em nome da píoponente 

- 

declara, expressamente, que se sujêita

às condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial Np 09/2023 êm consideração e dos respectivos ânexos e

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitâdor Quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estebelecidas e demonstrem integral

possibilidade de fornecimento do bem.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou

que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Art. 32, paágraÍo 2e, e Art. 97 dê Lei Fêderal n.

8.666 de 21 de junho de 1993, e sues alteraçõês.

de 2023.

(assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante),

de

AVENI0A. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CENTRo - FONES: {66} 3499-1250 - FAx 3499-1108 cEP 78.685-000 -
ARAGUA'ANA. MÍ

DEcLARAcÃo
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ANEXO VI

DECI.ARAçÃO

(nome da empresa) _ sediada
(endereço completol Por intermédio de seu reprêsentante legal, o (a) Sr (a).

portador da Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto

no inciso V do Art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito ânos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quâtorze anos, na condição de aprendiz. (....)

(Assinatura do representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

- 

CNPJ n'

AVENI0A. PRESIDENTE VARGAS,643 - cENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 cEP 78.685-000 -
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAI. N9 09/2023 - REGISÍRO DE PREçOS

MODETO DÉ PROPOSTA

A empresa CNPJ ns _ estabelecida ne _
vem apresentar proposta de preços para os fins de participêção do Pregão ne 09/2023, que tem por ob.ieto Registro

de Preços para futura e eventual AqUlSlçÃo DE vEÍculos DE PASSEIO - zERo KM para atendêr as necessidades

das

Item Dêscrição/especmcação qtd V. Unt

R$

v. Total Rs

01 vêículo rero km, novo, 5 portâs Hetch, de fabricação nacionâ|,

ano/modelo 2023/2024, nâ cor êxtêÍnâ branca em pintura do

tipo lisa no padrão original de fábrica e de linha de produção;

motorização 1.3 tipo FLEX (álcool e gasolina), com potência

mínima de 78 cv transmissão mínima de 05 (cinco) velocidades,

sendo 05 (cinco) a frente e 01 (uma) á ré, com capacidade

mínima de 05 (cinco) passageiros, contendo ar condicionado e

direção elétrica/hidráulica de fábrica, tanque de combustível com

capacidade mínima de 501, rodas de aço estampado com calotas

integrais e pneus com medida mínima de 185/70 R14, distância

mínima entre eixos de 2,520 mm, porta-malas com capacidade

mÍnima de 275 litros (compartimento fechado, painel digital,

cinto de segurançã lâterais e central com fixação 03(três) pontos,

extintor dê incêndio instalãdo com suporte e protêtor de Cârter

devidamente instalado..

Apoios de cabeça com regulagem de altura nos bancos traseiros

e dianteiros em todos os acentos, banco traseiro rebatível, vidro

êlétrico nas portas dianteiras, trava elétrica nas portas, limpador

e lâvador elétrico traseiro, airbag duplo de fábrica, sistema de

som direto de fábrica instalado com no mínimo 02 alto fãlantês,

chave tipo canivete com acionamento de alarme na própria

châve e tapetes.

01
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Película de controle solar instalada nos vidros leterais e tÍaseiro

conforme determina a lei.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 100.000

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento definitivo do veículo pelo município.

o veículo devera receber o primeiro emplacamento em nome do
municÍpio de Araguaiana - MT conforme a Lei do código de

TÉnsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

manuais, e condiçôes de Sarantia pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região

metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato

Grosso. Conter os demais itens exigidos pela legislação vigente.

02 VeÍculo tlpo Picuk, cabine dupla, como motorização mínima de

1.3, capacidâde para 5 pessoas, capacidade de carga mínima de

600 kg e volume mínimo de 800 litros, suspensão conforme
montadora, freios conforme montadora, potência mínima de 85

vc, câmbio manual, direção hidráulica, ar condicionado dê

fábrica, kit multimÍdia, cor branca.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 100.000

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do
recebimento deÍinitivo do veículo pelo município.

O veículo devêrá receber o primeiro emplacamento em nome do

município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de

Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

manuâis, e condições de garantia pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região

metropolitana de Cuiabá-MT e môis 2 (duas) cidades do Mato

Grosso. Conter os demais itens exigidos pela legislação vigente.

01

TOTÂt
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A Proposta deverá conter aindâ:

| - Prazo dê validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;

ll- Forma de pagemento seÉ em até 7 (sete )dias, após a emissão da requisição, mediante entrêga e apresentação

da fatura.

lll - Prazo de entrege de até 30(trinta)dias a partir da emissão da ordem de fornecimento.

lV - Dêclarâção de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, teis como: impostos,

Íretes, embalegens, seguros e demais encargos.

_ de 

- 

de 2023

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante)

AVINlDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 -CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEP 78.685'mO -
ARAGUAIÀNA - MÍ
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcIA

1. OBJETO: REGISTRO DE PREçOs PARA AqUtStçÃO DE VEÍCULOS DE PASSETO - ZERO (M para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de ArâEuaiana - MT, conforme especiÍicações e quantidades estabelecidas

abaixo:

Item Descrição/êspêciticação qtd V. Unt

Rs

v. Total Rs

01 vêÍculo zero km, novo,5 poÍtas Hatch, de fabricação nacional,

ano/modêlo 202312024, na cor externa branca em pintura do

tipo lisa no padÉo original de fábrica e de linha de produção;

motorização 1.3 tipo FLEX (álcool e gâsolinã), com potência

mínima de 78 cv, transmissão mínima de 06 (cinco) velocidades,

sendo 05 (cinco) â frentê e 01 (uma) á ré, com capacidade

mínima de 05 (cinco) passegeiros, contendo ar condicionado e

direção elétrica/hidráulica de fábrica, tanque de combustível com

capacidade mínima de 501, rodas de aço estâmpado com calotas

inteSrais e pneus com medida mínima de 7AS(7O R14, distância

mínime entre eixos de 2.520 mm, porta-malas com capacidade

mínima de 275 litros (compartimento fechado, painel digital,

cinto de segurança laterais e central com fixação 03(três) pontos,

extintor de incêndio instalado com suporte e protetor de Carter

devidamente instalado..

Apoios de cabeça com regulagem de altura nos bancos traseiros

e dianteiros em todos os acentos, banco traseiro rebatível, vidro

elétrico nas portas diânteiras, trava elétrice nas portas, limpador

e lavador elétrico traseiro, airbag duplo de fábrica, sistema de

som dirêto de fábrica instalado com no mínimo 02 alto falantes,

chave tipo canivete com acionamento de alarme na própria

chave e tapetes.

Pêlícula de controle soler instalada nos vidros laterais e traseiro

conforme determina a lei.

Garantia de fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 100.000

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiro) a partir do

recebimento definitivo do veículo pelo município.

O veículo devera receber o primeiro emplacamento em nome do

município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de

Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

01 92.596,00 92.596,00

AVENIDA. PRESIDTNTE VARGAS,643 -CtNTRO - FONES: (66) 3499-1250- FAx 3499-1108 CEP 78.685-000 -

ARAGUAIANA. MÍ



0r10081

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUNANA
cNPJ 03.239.035/0001-76

ÀDM.2021-2024
DEPARTAMENTO DE L|CTTAÇÃO

Email - Dmereoueien ail.com

manuais, e condições de garantia pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no mínimo uma região

metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato

Grosso. Conter os demais itens exigidos pela legislação vigente.

1.2. os veículos deverão ser entregues com plotegens e logomarcas conforme modelos fornêcidos pelo MunicÍpio;
1.3. Os veículos licitados deverão ser entregue licenciados e emplacados.
1.4. As empresas deverão apresentar juntamente com suas propostas de preços catálogos dos veículos ofertados,
com suas respectivas fotos, fichas Técnices, para análise das especificaçóes junto ao termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos veículos.justiÍica-se pelo fato da frota de veículos de passeio estar necessitando
€onstantemente de manuterções, fuzendo com que a manutenção dos mesmos onere as contas causando âssim
despesas excessivas e manutençõês momentâneas visto que outrâs peças veiculares rá estão sem vida útil e
necessitarão sêrêm trocadas posteriormente. Sendo assim para atender as demandas da frota da Prefeiturd
Municipal de Araguaiana - ML considerando que os carros atendem as necessidades de trabalho diários dos
servidores em atendimento à população e para realização das atividãdes cotidianas de manutenção municipal é
indispensável à aquisição dos veículos solicitados acima.

3. QUATIFICAçÃO TÉCNICA REQUERIDA PARÂ PARTICIPAçÃO TODOS OS ITENS;

02 VeÍculo tlpo Plcuk, câbinê dupla, como motorização mínima de

1.3, capacidade pãra 5 pessoas, capacidade de carga mínima de

600 kg e volume mínimo de 800 litros, suspensão conforme
montadora, freios conforme montadora, potência mínima de 85

vc, câmbio manual, direção hidráulica, ar condicionado de

fábrica, kit multimídia, cor branca.

Garantia dê fábrica mínima de 36 meses ou mínimo de 100.000

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer primeiÍo) a pârtir do
recebimento deÍinitivo do veículo pelo município.

O veÍculo dêverá receber o primeiro emplacamento em nome do
município de Araguaiana - MT conforme a Lei do Código de

Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos

manuais, e condições de garantia pela fábrica.

Assistência técnica autorizada no mÍnimo uma região

metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 (duas) cidades do Mato

Grosso. Conter os demais itens exigidos pela legislação vigente.

01 120.000,00 120.000,00

TOTAL 212.595,00,00

AVENIoA. PREslDEI.ÍTE VÂRGAS,643 - CENTRo - FoNEs: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 ctP 78.685-{nO -
AEAGUAIANA - MÍ
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As empresas interessadas em participar do pregão presencial deverão aprêsêntar no dia da licltação os seguintês
requisitos técnicos:

â) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa.iurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante executou ou vêm executando, satisfatoriamentê, o fornecimento de serviços em condições e carâctêrísticas
semelhantes com o objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito pÍivado, este
dêverá ser emitido preferênciãlmente êm papeltimbrado com firma reconhecida em cartório;

4.MÉTODos E ESÍRATÉGIAS DE SUPRIMENTo

4.1. O foÍnecimento será efêtuado em remêssa única, com prazo de entrega não superior a 20(vinte) dias, contados
a partir dã emissão da OÍdem de Fornecimento;

4.2. Os veículos deverão ser entregues no municÍpio dê Araguaiana - ML no pátio da Prefeitura, localizado na

Avenida Presidente VarSas ne 643 Bairro Centro, sendo nos horários das 07h0min as 11h00min e das l3homin as

17h00min de segunda a sexta feira.

4.3, Os veículos deverão ser ransportados êm veículo apropriado, não sendo permitida a circulação por vias
públicas até a entre8a.

5. OBRIGAçôEs DA CONTRATADA

AVENIDA. PRESIotNTt VARGAS,643 -CENÍRO - FONES: (66)3499-1250- FAx 3499-1108 CtP 78.685-000 -
ARAGUAIANA. MT
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5.1. Fornecer o(s) veículo(s) zero-quilômetro, com duas chaves e com os manueis do proprietário, de manutenção e
de garantia;

5.2. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, repariir e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, o

veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis;

5.3. substituir, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o veículo que âpresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela freqüência com que as ocorrências técnicas corretivâs tenham sido
realiza das nas concessionárias do Fabricante, durante a vigência da garantia;

5.4. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores as utilizadas
na fabricação do veículo;

5.5. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGÍS, Tributos Estâduais, Municipais e outras solicitâdas) e

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, xlll, da Lei 8.666/93.- Fornecer o objeto qualificado no

edital, dentro da boa técnica e qualidade, nos termos da proposta;

5.6. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos,

num prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeiçôes nos produtos, decorrente de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificaçôes do fabricante;

5,7, É de total responsabilidade da empresa vencedora, durante a execução do contrato, informar com
antecedência a administração pública qualquer alteração na situação cadastral (mudança de cNPJ e/ou alteração na

Razão Social) da empresa, sob pena de suspensão dos créditos devidos até a regularização dos dados cadastrais;

5.8. O prazo de garântia será contâdo â partir do recebimento definitivo do veículo pelo município;

5,10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitâção;

6. AVAUACÃO pO CUSTO

.t I
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6.1.0 custo estimado total da prêsêntê contratacão é de RS 184.890,00 í Cento e oitenta e quatro mil oitocentos
ê noventa reais)

6.2. O custo estimado foi apurado a partií de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com
base em orçamentos recêbidos.

6.3. As despesas decorrentes de aquisição correrão à conta de recursos próprios e serão empenhadas na dotação
orçementária do exercício vigente:

a) Provisoriamente, a partir da êntregâ, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especiÍicâções constantes do Edital e da proposta, e
sua consequente aceitação, que se daé até 15 (quinzel dias do recebimento provisório.

Na hipótese de a verificâção e que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2.O aceite ou aprovação dos materiais pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste TR e seus anexos, verificadas Dosteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades
previstas no Art. 18 da Lei Federal n. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

8. COlrrnors ol uxecucÂo

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por Fiscal de ConÍatos da Secrêtaria - conforme indicação da

secretaria, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrâto, e de tudo daé
ciência ao Secretário da Secretaria Municipal de Administração.

8.2.o fiscal do contnto enotaÍá em r€aistro próprio todas as ocorrências Íêlacionadas com a execução do
contrato, indlcendo dle. mês e ano, bem como o nome dos funcionárlos êventualmente envolvidos.
det€rminândo o oue for necessárlo à rerularizacão des faltas ou dêÍeltos obsêÍvados ê êncaminhando os
apontamêntos à eutorldãde competente para as providências cabÍvels.

9. DO PRAZO

9.1.A presente contratação têrá o prazo de vigência por doze (12) meses.

Fagner Ricardo Pereira Goveia

Depo rtom ento de Compros

AVENTDÁ. PRESTDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - ÍONES: (66) 3499-1250 - fÂX 3499-1108 CEP 78.685-000 -

ARAGUAIANA - MÍ
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7. REcEBtMENTo E cRlTÉRro pE AcEtrAcÃo Do oBJETo

7.1. Os bens serão recêbidos:
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Licitaçâo :OOOO2OI2O23 - PREGÃO PRESENCIAL 0912023

Aberta em 0510612023

Resumo do Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS
DE PASSEIO - ZERO-QUILÔMETRO,

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

GETÚLIo DUTRA VIEIRA NETo, Prefeito Municipal de

Araguaiana - MT, tendo em vista os pareceres da Comissão e Jurídico, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve:

HOMOLOGAR, com fundamento no inciso VI, do AÍ. 43 da

Lei n' 8.666/93, procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL a favor da empresa,

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA que apresentou proposta global do objeto da

licitaçáo, no valor de R$210.970,00 (duzentos e dez mil, novecentos e setenta reais) .

ARAGUAIANA, 06 de junho de 2023

Sem mais para o momento, firmamos mui
atenciosamente.

GETULIO DUTRA VIEIRA NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GÂOSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

cN PJ 03.239.035/0001 -76
ADM. 2013-2016

AVENIDA. PRÊSIDENTE VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-1108 CEP 78.685-000 -
ARAGUA'ANA . MT
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PROC(TRÁDOR J U RíDICO MA NICIPA L

PARECER IURTDICO PRÉVIO

TÍâta-se de análise prévia do Processo Licitatório acima qualificado, de onde devem ser

satisfeitas para a atual Fase as disposições conti.las no art.38 da [êi 8.666/ 93.

1. O Processo Administrativo deve ter irúcio sendo devidarnente: a) Autuado; b)
Protocolado e c) Numerado.
2- Deve haver ainda: a) Autorização respectiva para sua abertuta; b) Indicação
sucinta de seu o$eto; c) [rdicação do recurso próprio para a despesa.
3. Oportunamente: a) ConÍecção de Edital e seus anexos; b) Minuta do Termo de
Contrato ou Instrumento equivalente; c) Comprovante de Publicaçõesr; d) Ato de
designação da Comissão Permanentê de Licitação.
4. O Edital fixará pÍazo não inÍerior a 08 (oito) dias como prazo mlnimo para
recebimento das propostas quando o critério não for melhor técnica, ou melhor, teúlica
e preço, quando então serão de 30 (trinta) dias, contados da última publicação do aviso,
paua os interessados prepÍrÍarem e apÍeserrtarem suas PÍopostas, bem como se

cadastrarem até o terceiro dia anterior a data de recebimento das pÍopostas.
Uma vez observados tais requisitos legais, preenchidos estarão os ditames da lei e

poderá assim o Processo Licitatório seguir seu trâmite normal.

Devendo ainda ser observado que a Minuta do Contrato dêve conteÍ todas as cláusulas

necessárias tlo art. 55 da ki 8.66 / 93.

- MT, 2-3 de maio dc 2023.

RÃESRODRIGO XAVIER
PROCURADORJUÚD

O B/MT í"

rNr Pubticeçlo do Edital devcÍâô scr ob6cryadas Es srguinrcs Í€Íus:
I a convocação dos intercssados scÍá círtuacb por mêio dc publicasÀo

â) Pâra bêns e scrviços de valorrs estimsdos alé R§ 80.000.00 (
L no Quadro dc Aviso da PÍEfci1üm Municipal, podGndo
2. por meio clcÍÍônico na lnlcÍncL

MAT. 1108

so cn flmçào &)s scSuintcs limitcs
mrl reais)i

jomal rÊgrcnal dc circulâtÀr no Múnlclpio: e

b) Parr bêns c scwiç.6 dê vatoÉs estimado! âciÍú dê Rg tO.OOO,0O (oilênta rnit rc.is) rté RS 150.000,00 (cênto e
ciDqua[lâ mil Êáis):
l. no DióÍio OÍicid do Estado;
2. no Qúad.o d. 

^viso 
da PrEfêiturâ Municipal, pod.rdo sêr utiliz&dojomâl Í€ional da circutaçlo no Municipio: ê

-:i. nrcio el@ônico, na lítêmc!
c) PeÍa bcÍrs E s€rviços de valorrs crtimados súprrionG I Rs I 50.000,00 (c€nto c cinquanrô mil rcris)I no DiáÍio OÍicial do Lstrdo;

2. no QuadÍo d§ Aviso da ltcfciturâ Municiptl, podcndo scr üúlizrdojomal Í.gioíâl do ciÍ,ouheão ío Municipio;3. .,lt jomal de gÍa,ldc circuhçào Ílo Âst8do; §4. por mcio êlctrôniqr, ns Inlcmct.

Modalidade: Pregão - Aquisição de um veículo Hatch, 05 portas e 05 passa6eiros para

Edital Pregão n' 0912023

atender as necessidades do Municí o de Araguaiana-MT

j

I
I



.liibunal 
de Contas

M.rto Grusro
i:riçi0rÉxro oê ooÀorx,.^.,

ftó[*r. o Edl.t d! tEta ô dofrrido . indeíeítdo

As itrúxll.cà.! !hi-m s dEldrlad8 ofl eíD . sotrcolàrtts
ís !.à ô Cr{DCÂ "t 

aaa m hÉ g'gj ífS. 3tú B. ná hÊ"àio ô" or.m à 12'ú - 11 00 À!
l6:00t! uúr o! d; 22 ds 

"do 
I 3t !b íírlo do 2E).

Diáriooficial de Gontas
Trihunal de Gontas de Mato Grosso

sEcsEÍÂRlÀs Dr arro ÍÂqJAÂr pÊrô pEflrooo DE Í2 liEsÉs, Exclusluo PÀRÀ if, E

tPP ll oI t§ ol t lBl, d. .<q(b com án ú I Ab6trt á. oTivlnir (honim do rílro GlÉol
& ó.610642e1. O.(l.l e §.c 3r@ roó.ílo !oí tdÇr'do. n. S.Ô ô Pràr.iua an
horüo d. i,tntlffiro r.?@ rb Bêqo.k pêo ú. srr!(rnelrqndjü.csaE[slr(lsr e
ÍrÉs p.lds ton6 {66) 3{9ç1&8 Alô Iequâíi - ML 19 dê l,}io d. 2023

,ffi*h.
&nH

PORÍAR tf 2â8, tE A O€ râlo DE 2el!.

akpae ,.tí. r úE!.dô Ó Fodtfvid& fÂcd à §sYild$6 '

o sÊcRÊlARo Mlàclpa mÂorrNtsrRAçÃoD€ ÁLro
rqÀÀGt ÁrA. Élt.(l' d. Mro G.a{o. íro qêô e ffi áüi6.. r.SEb cdn íd.ro rc Â.i. 1'ô
oêcÍêio ltuÍ.Fc rP 0lô dê 22 d.lü/.ldro ds 202Í.

Co.|ddor,|ó oG r.q.8in§*ot irt giúí6 dô Proca3lo Ô
pís{lúdd* Fhctl Í.í.rsô.o p..Íodo d6 m,Drr2023 .1src§2l|23.

C6.rú1úrrô oê RqÇlgtrEúos ep.aíí.lb p.lo S.(,.(gio
târtdí,.l rb ForrFs ê PlârÊrüãro. § yltiln \,lds Crúaó.

Conid.íJlô o $- 6!pà. . L.l iâd.h.l tr! a 4202070 eb.E .
ãdrirld de ploúitutdsê â !eí Égo tros Bi.âlÉ dê lrlurôt.m.Là,t ooÍddo no ltliÍ*ipto de

RESOLVE

Àââ flrÍelta 23 de ftrio rb 2023.

PREFE'TURA IIUNICIPAL DE ALÍO ARAGUÀ'A

PORTARJÀ

PREfETIRA rnflrcrPÂL t)E ÀR!â.rÀlÂLÂ - tíÍ
EXÍRÀTO DE EOITÂL
pRfcÁo peÉsE §ar DE REclsrno oE PREÇo ir 092orl

O Í lrogPto oL ÀRÁGUÀ/lllÀ lsÍr. p{i...o psr (o'fEd«$to dô
iúú83àdG. $É. Mli.e. úãtr tjdt çao llà lrod#o ftqe Ple!6cH dc E!gi.üo-d.p'* do í; iirErOR PRICO FoR ÍrEH-!q. rúú' o dãrúl aoulslçlo OE VI§X-OS 0E
PÀs'sr E - zfÍto lsl úIdíi oJ.rídrdó. 6D.,oto@6 dn lr*cs do .íso I qlr€lrl€gíá o
ffi{r. .dhl ÀÁàdrú. s.l. nb d. G5I06r?ür3 à6 0*o hdE. a Âs.nid, P.êddeíie \hrg.!
fu. 6ai Csrro t{oÍÍÍr.ít! a., â inlrya do Edlát úúlra * dlponlvC ío and*Eço !{,prE
cÉdo E,üádo de 0r.001.1i00. d.sl300 à5 r7 00 hmr. pdo Fonê (6O 319$1108. pêlo Ê
mrt ,oúi4alênsldls@nelrrtr Írm oü 9.io sf,. woàIeí,.qná ÍÍr qor ü Mánb cÍl§úna

lún ;r"E coíÍás Pío{pira & tlctuçao -Ár.grinâ - MT, 23 d. Írdo d. m23.

PREFEIi URA T'UMC/F.AL E ARÉT.]ÁPOLT.S

PREFEIITRA MIJIIICIPAT OEÁRENÁPO§MT
cltPJ lf 2{.97.66410ülí '38
EàDEFTCO AVLNPA PRESIOEMIE COSIA E SILVÀ M IO5É

FsouNA@t{ÁRt acÀstf-to BAÁNco lrlAt{ovA ÁRcl,lÀPol ls. MÍ
cEP 7A.4Z}{m - FOÀE1 (66) 3v11í06

Âvtso m aEERTUaa oÊ Eo{ral Do PREGÀo PnÉ§ExclÂL }l,
t25t2023

SISTEIIÀ PfGISIÊO DE PRÊçOs

o lrtÂ*dPio D€ aRENÀPotl§, E5r.do ê Mâlo Cí6eo. ,l(.vô da
PÍdo*a OÕdC. tqÍu ÍiiôIco e hlelEr}Jr q, rúi 'ê.rã m d! 05 O€ JUXttO O€ 2O?3.

âr õgffin üiráÍio Oicid dr Hdto G65o) Íla 5& d. Uoii§n€§ ,Ê Prdqll!â tluidpal
úr.dr i tuâ it !ür.íâ Coslr 6 sÁ a iÉ !0íF eÇir. (m á Ruã Casldo B.|tco Vlá N§rà
Brê rÀd.idô de ÀÍêíároln{íT. O PREGÁO PnESfl{clÂL §STEI.Á xEg SrRo tf PREçOS
@í2O2L ;d Prcco ioí liÊir com À lMlde de QFôSIRO 0€ PnECOS PÁRÂ f!Ín RÂ
t EvErruar aan§cÃo oe {rÀs E ÍÁTERÀS DE Hl{ruRA PARÂ ilÀxurExçÁo Dt
rmÂs Ás stcRFraflÁs Do Í*n{@to DE ÀRE {ÂPü-lsIíI, cotlFoRlltf
EspEor rcÂcôÉs E ouarrlDÁD€s EslÁgútclDÂs tlo ÂllE«, I m mÍÁLo .drd
corÍDLdo Éd tl3ooód no sle !?@ Ee@pols ri s@.br. lt4dores lrÍd4Eçns.É led€ da
Prdinu-à {ui.iÊi ôrBrtc o hdário Bnd d. ê)(Pcdcnlê ô! olt'0olÍi! àÉ 13tú0rir d'
dãYEr ô lCêhíla {65) 334}1105

Ar!íúp.[!-rÍt 23 d. MCo ô 2023.

lmo Êuosl Ma.tlo3

PREFETrURA HUN'C'?AL ÍE ARAGUA'ANA

REGlttÂ LúctÀ DE souzÁ
PREGOEIRÁ

PREFEÍTURA MIIN'CTPAL DE AARRÀ DO GÀRçÀS

PORTÁR/À

ftolt lÍdád€

Aí. 2l' Err Poúta.la ênhxó ün vlgo. n. d.rà Ô... ÊôL.çâo. An 3P

A.gEú..r€, PúUIC§!. . Cúqí.-.e

Alo Ài.$C..líT 2l rr. ríEio d. ?0?3

ÁNOEL|TO m§ &ÂS DE REZETúÉ llETO
§erürro rârntclpúl 116 Âdr'&droçào

PREFEÍTURA §UNICIPAL DE ALTO GArcAS

ucíraçÀo

Aa lt Concad.Í 6 tlídoíri lorado5 tt s.(Jldt
Finl!És e PlânêiarÍDírlo. iÍvÉ'db .ú Crgo ô flIJ d. Trk or oÁddo.lC Ô
Fb.ra .oÍú.lll. vdtr SiirÀ efi útra üíú(a paacaL.

l{r.rlà.[ Nr.. ô Co.L RS t:47.4í
ll- J€úl.ldo M..í. dr J..r! Rg m6.?Í
lll Ídlànê Okttu Rcze«h llêlô R5 5.5:la,16
ItL Sl2Í.Àr..!o C.rí!o Souzr RÍ 6.6S.59

AYISO Of Rf§t LIAOO do Pr.glo pÍ .áll.iil lf Olllz02].

O Lrx*ldo de Alo G çàe{I lomà pit rco o rcúado do Juh.ílÉíto
dâ liors{ão süPlaíúnoon& júgadâ no úa 23 de Ínilo 2@3. coíÍr Íüdo i!_06.15. lêírdo .üÍo
ObIETO REGISÍRO D€ PRÊCOS PARA TÚURA E TVEíItlAL CONTEATÀCAO OE SERVICOS
DÉ.cNÍvAcAo pAÂÂ A asssr ÊNCIA socrcl. G8r.rpo DA y loÀDE. DÉ Âcofloo ccÍú o
ÍEPMÔ I]E I1EFENÊNCIÀ E DEUÁI§ CÔNÔ'CõEE ESTÁAÊLECIDA§ NO EOI'ÁI E §EU§
N{rxôs D4r iu.L io.@ v.nc.<rorá .. eÍlp..á k.ú 2111.í753! C4XIlos RoBmTo
6ÂTISTA l)51í7707846 iEit! m CNPJ 6ob o,rior.íp 17.{t0.825.0001{I m udo. dê R§
64.800 0!(B€Ít. o qr.ro lt{ á úocín ê .€êlr} ÁITO GAflCÀs MI ?3 ô @io d€ a)2.1
raclltl-Ê rcRÂEsÂnRl. scfl/TFEER COi{,UTORÀ IX PhOCÉS505

P(ruÁea [.20.167. tErctX ÁtO IÉ 2023

.'D.* *ê evü&h r{\'d- r..,rü.r.ído jt íi.6í1â c.cs és
s,rúê§ qi,ê nsm

O Êeílito Ud dF.l d. 6í6 do C.í-@ Er.do dü r.raro O§$ Dí.
AotrSO{ GO'r.ÀVES DÉ rarcEDO, rc s dG ttü.in6 bglú,

Consldtíúrdo o dspôslô Írô t 96 4í d. L !i CordoíE rar t' 0{9 d. Í 7

RESÔfVE
Ân. l' Co.Erd., d.vtro d. iôrl. pelmrl..!r(t, c lEfr Cr*..

d fritdé lr-.do5 tu eo .h
.) Iafuco Mrini.tdivo EdlI*iEl - llo lbí!., r.l.ãd!do à

i llâr. i Iô.r. (!o Sítíldor I Aíiso i CIX i A orÍdr &:r--lãfffiffiEfiicõlfõ---- -: i4 i arE ' ôV0lD02l
I EE@ElAe-Ã@ l^ ür- 1- cE i. -!9-d.É-?0r5"pR€GÃo Er-mRôNrco N" 01&2023 - EDIIa! REs[rurDo

Obi.F: REGISIRo oE PaÉCOS mRÂ FTTTURA E EVEIruÁL
COI{IFAIACÂO DE OFNfSI PRESTÂDORA OC 5ERMCO tf, FOTOCC|Â1
ExçÂDEnrl!çi{, E prisnFErçÀo oE t octríÊrrcs pÂR arExoÉR Âs oims,Àa

D) Âpd, Âdrúbl,r$ro Edr.EioMl all nô,a Íaldiúódo â
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24 de Maio de 2023 . Jonâl Oícial Eletíônico dos Municipios do Éstado de lúato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.2.í0

Este pÍêgão seÍá regido pelo Decreto Municipal no. 0156/2006 e 58V2010,
Lei Federal 10,52012002, côm splicação subsidiária da Lêi nô 8.666/qj,
suas alterações e demair disposiÉes Legâis aplicávBis,

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
ÀOUISIçÃO DE GENEROS ALIMENTICIoS, PARA MERÉNDA ÉSCO.
LAR CO ENÍRÉGA FRACIONADA PARA ATENDER AS NECESSIDA.
DES DO MUNICIPIO DE APIACAS. O Edital contendo as instruÇões esta
rá à disposição dos jnt6rBssados na sala dê lcitiaçõ6s da ProÍeitura MunF
cipal dê Apiacás - lVT. lníormações pêlo telefone (66) 3593-2227 o no sitê
www.aPiacas.ml.qov.br

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ARAGUAIANA

SETOR DE LICITAçÃO
EXTRATO DE EDITAL DE PRÉGÀO PRESENCIAL OE REGISTRO DE

PREçO N. 0S2023

EXIRATO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL OÉ REGISTRO DE PREÇO N" 09/2023

O lúuNlcÍPlo oE ARAGUAT/AI{À torna públic! para conhecimenro dê in-

toressado€, que, Enconlrâ-sê âbêrtâ LicitaÉo na Modalióadê Pregào Pro-
eencaal de RegistÍo do ProÇo, do tipo MENOR PREçO POR lTEltl, para

Íurura e eventual aclulslçÃo oE vEícuLos DE PAssElo - zERo KM

coníormê quãntidâdês e espêciícaçóes constantes do anexo I quê ihle-
grâ o prosênte êdital.A Abênura sorá no dia 05,/06/2023, às 08:00 horas,

à Avenida Presidente Vargas, N.'643, csntro- lnÍoÍmamos quê a íntegra

do Edital êncontra-so disponívêl no ônderêço supra cltado no ho.ário de
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17i00 horas, pelo Fone: (66) 3499-1108,
pelo o mail pmaraguaianalicila@hotmail.com ou pêlo site ww!y.arâguaia

na.mt.gov.br. MáÍcia Crislina Femandes Corrêa Pregoeira dê LicitaÉo -
Aragualana - MT, 23 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADi'INISTRAçÀO
PUBLTCAçÂO DAS RESPOSTAS AS TMPUGNAçÕES ÁO EDTTAL DE CONCURSO PÚBLTCO Nô OOí/2023

.- 
tULtO OUtna UelRÂ NETo, Pr€fêilo do Municipio de Aragueiene / MT, Estado de Mato Grosso. usando das atribuiçôês que the sáo conÍeddas por

rd, em conjunto com a coMlssÃo ÉsPEclaL PARA suPERvtstoNAR E ACoMPANHAR A REALtzaçÂo Do coNcuRso PúBLlco MUNtctpAL,
nomôêda pela Ponaria no 005/2023, dê 'í3 de ianelro dê 2023. mediantê ás condiçõos ostipuladas nesl.e Edital ê domais dispo8ições legais aplicáveis,
ToRNA PÚBLlco, a PUBLICAçÃo oÂs REsposÍAs AS lMpucNAçoEs Ao EotrAL oo coNcuRso púBLrco 001/2023 conÍoíme segue:

NOME PROTOC ilTos OSTA

ADRIANO
coNCEtcÃo
DE PALiIA

ADRIANO

U

AS

KL
DA

KLEBERTON
OÊ SOUZA
FRAGA

17llst
2023

6/05/
2023

DEFERIDO

INDEFE

INDEFERIDO s

n

lçêo referenlo a sollclta-
lç.o

atri

fêite uma retrllca-

cipal de vereadorcs

oNcÉióÃo
E PAULA

JosÊ BA-
TISTA AL-
VES DAN-

LOUR
EMYL
FTRR

ENNA
LY
EIRA
ÔSA

enho

LO INDEFERÍ
ReÍêÍenlê a remunê
Éo salaíiâl ê61á de
acoroo com a lâ mu

ra_ |

nlcl-l

INDEFERIDO

IN
IMPUGN ACÁO NAO

côM o ÉDr.DIS
TAL

534

CAS AL-
S GODOI 535 , "AN

dos itens:2. óC).s
rÇAo DoS CARG

EU

16/05/ Os númêros d
2023 dcm ao HEverá uma retlílcacáo

eo editãl

corras

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SÊ

PÊDIDO STTUAçAO

ti

I

539 7 tost
023

537 17to5l
202X

I

I

I

1 6lo5l
2023

17t051
2023

diariomunicipal.org/mUamm . www.antnl.oíg.bÍ 145
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0r10088
ESTADO DE MÁTO C8OSSO

PREFEITI,I RA M U N ICIPAL D E
ARAGUAIANA

aNPJ 03.239. 03V0001'7 6
ADM.20l3-20ró

CREDÉNCIAMENÍO
Declarada abeúa a sessâo pela SÍa. Píegoaira e, constetando a prcsençâ de inteíêssâdos à ses§ão, têvê inicao o

credênciamônto dos pârticipent€s. consistindo no exame dos documentos oí€íecidos pelos interessados Presentes,

vÉando à compÍovaç5o da oxiíêncja de podêres para a foÍmulaÉo dê pÍopostas e a prática dos dêmais atos de

at do§ licitantês lista dê cr6denciados abâixol

Proc. Licltatórro nJ 00002012023
PREGÃO PRESENCIAL N.O 09'2023
36!€ào: 1

õüãlb'oNrnarlçÃo DE EMPRE§A PARA FUTURA E EVENTUAL AoursrçÃo DE vEÍcuLos DE FASSEIo -

,§[ffrfli3[rÂ?to: 
coNTRATAçÂo DE EMpRE3A pARA FUT,RA E EVÉNrSALAoursrçÀo DE vEicuLos DÉ

PÀSSEIO - ZERO-QUILÔMEÍRO,

ffi#tu$' m#íi*, :.

coRRÊA
àm6?âti:,ír;ilffiâitiEãit#ffi*inm4U6&-,M*.itqiislfrÊtii5&Éâ,#l§íl'0gdtCÚif;r4iíl54152e-F:' 

' l:
friiãtÁ' 'Vii.ino2á tnÚÀNv efrE§'õÊÀüe§- 

- ---- 
EquiP€ deAÉio 032 463 e31-76 s372ô13

Ããu-n-àín-"e para 
" 

Sesâo Públicâ dê iulgarnento do PÍegão em epígra'e'

Sim IRINEU MARTINS 316.163.058'00
A Pregoeira comunicou o oncenamênto do credsnciamento
Ao téÉnino do cÍed€nciamento, a Srâ.PÍegoêira âuxiliado pela equipê dê
que et6ndem plenamenE aos Equi§itos d€ Habilitaçáo esl,ab€lecijos no

e os Docuín€ntos dê HabilitaÉo. Íespeclivam€nte.

REGtsÍRo E cLASgtFlcaçÃo DA PRoPosra EscRlrA
Ato cantinuo Íoram abertos os Envêlopês contêndo as Propostas ê, com a colaboraçâo

7031 ASCIA COMÉRCIO DÉ VEICULOS LTDA OUTRAS 28.259.221nW1.83 Nào
02132087 SESP/MT

apoio recsb€u as declaraFes dos Liqtantes de
Edilal e os dois Envelopes contendo a Píoposta

dos membros da Equipe de
cada proposta atenaliê aôs

condiçôês dâ fomecimento.
da etapa de lances sm razão

Apob, o Prêgo6iÍo proc€deu á análi§g das ptopostes escÍatas, quando foi veíificado sô

requisitos do edital, pesgou entào ao exame dâ compatibilidadê do objeto, prazos €

Constatada a regulaÍidadê dâs propostas, passou a selecionar os licitant€s quê pârticiparào

dos conÍorÍne lista de escíúa

703'1 ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTOA 91.990,00 91.990,00 cla$ifcado

S

.).^,\

aÍÂ oE sEssÀo PÚBLrcÂ

,l

--f-
\



rl0 089

ASCIA COMERCIO OE úEicuLos LrDA 118-980,00 118 980,00 Classificado1 7031
s

RODAOA DE LANCES, LC r2s r 2006 E NEGOCIAçÃo
Em seguide, â Plegoeira convid ou individualmonte os autores das proposlas selecionâdas â foímular lancêg dê Íorma

sêqúencial, a Paítií do autor dâ P ropo§tra de mâior pÍêço e os demâis om ordêm decrêscenle de valor. A sequênciâ dê

oíêrtas de da torma cônstÂ da lista de I

7031 ASCIA COI'ERCIO DE VEICUL 0.00 91 990,00 Finalizedo

LTOA

0,00'118.980.00 Finalizado7031 ASCIA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

sfiuAçÃo oos nENs
Dec,laraida encerrada a etapa de tances, LC 123 / 2006 e Negociaçãq. As of€rtas íoram clessificada§, @nforme liía de

dos itensl

ETTADO DE MATV AROSSO

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

àNPJ 03.239.035/0001 -76
ÁD,..1.2013-2016

i^

kt '''\t\'
2

\- f,



0r\0 090

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

àNPJ 03.239.035/0001 -7 6

ESTADO DE MÁTO GÀO.§SO

010.025.03 VEICULO DÉ PAS SEIO TIPO HATCH, 5 PASSAGEIROS

2 KM, BIOCOMBUS TÍVEL, DIRÉÇAO HIDRAULICA OU

3E5605-4 ÉLETRICA. 4 PORTAS . MANUAL OU AUTOMATICO,

7031 ENTRÉ EIXOSA MINIMO 2370M. MOÍORTZAÇÃO 1.0 A

1.ô, TRIO ÉLETRICO E AR CONDICIONADO
ASCIA COMERCIO OE VEICULOS LTDA

HABILIÍAçÃO
Abêrto o 20 Énvelope dos Licitantes que aPÉ§êntamm a mêlhor Propostâ e snalbados OS documentos de habilitsçãO, loi

-O UNDI' 91 sgo.m Acôito
apênas I PÍoposta

7031 ASCIACOMÉRC IO DE VEICULOS LTDA

AOJUDICAçÃO
À vista da habilitaÉ o, tui (ou Íoram) dêclarado(6) venc€dorôs e não tendo havido quâlquer manif$taéo de intênÉo dE

a Sra ira acor, o itens âo ãs em s:
íecu150 los r€ s

010 025.0 3 VEICULO DE PASSEIO TIPO HATCH , s pAsSeOetnos, UND

703'1 2 0 K!.,t, BIOCOMBUSTIVEL, DIRÉÇAO HIDRÂULICA OU Sim

ÉLETRICA, 4 PORTAS, MANUAL OU ATITOMATICO.

ÉNTRÊ EIXOSA MINIMO zàzôu, raorontzlÇÂo l.o a
1.6. TRIO EI ETRICO E AR CONDICIONADO
ASCIA COMERC IO OE VEICULOS LTDA

Em seguida, inÍormoL, quê o proÇê6so sêíit êncaminhado ao S. DUTRA VIEIRA NETO (autoíidede

@mpetents) pa ra homologação. lnfoÍmou aindê a Sra. Prego€ira aos plesentss quê ã sessáo de Processamênto do

Píegão podêrla sêr r€abefta caSo e Adjudicatá rie não viesse á Íirmar o contrato resp€ctivo, sêndo que os mesmos seíiem

devilamente convocsdos se i§to viesse a oco Íor. Por flm. infoÍmou qug os envelopes docum€ntos dê habilitação que

náo íorem abêrtos estsíiâm à dispos(Éo na Sala de LicdaÉona PíBleitura Mlnicipal, no horáÍio dô3 07:30 as 11:30 e

inteíessados, decoÍidos 05 (cinco) dias após a assinatura do coniÍeto Pela

ira declarou @mo encerrada a s€ssáo, lavrando-6e esta Atâ dos Trabalhos, que

ín€mbíos dê sua Equip€ de Apoio, ê, aindâ, pelo3 Íepr€sehtântês das liotantes

vêrificâdo o imento dos uisitos 6§tabelecid os no Editâl ue consta na lista

OUTR,AS IRINÉU MARTINS Habilitado

Êf-'/r.

dâs 13:30 as 17:30 perá retirada pslos
AdjudicsláÍiâ. Ato contínuo, a Sra Prego€
vâi por ela assinade, juhtemênte com os
presentes e quê âssim o desejârâm

RECURSO
Nâo houvs Rocurso lotêÍposto

ENCERRA EI{ÍO
Àiiiãiiiif,ulr]ã Éra Preooelrâ d€ciarou como enc!ÍÍa.le a sêssâo. 

'ol 
vêrm(ãoo o alcndrmento do§ rcqulsllo3

êstabelecido! no Édital, os it6ns do prêgáoque constem na llsta:

3

---=:-*._-

I

ÁDM.20t3'2016

-1.
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í 010.025. 032 VEICULO DE PASSEIO TIPO HATCH, 5

2 o10.025.033

houve

ÂSSINAM
Côml3aóe3 , Poíãriâs:

PASSAGÉIROS, O KM, AIOCOMBUSTIVEL'
DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, 4

PORt'AS, MANUAL OU AUTOMATICO, -ENTRE
ErxosA MlNlMo 2370M, MOTOREAÇAO 1.0 A
1.6. TRIO ELETRICO EAR CONOICIONADÔ,
VEICULO TIPO PICUK, CABINE DUPTA, COMO
MOTORIZACÃO MINIMA DE 1 3, CAPACIDADE
PARA 5 PESSOAS, CAPACIOADE DE CARGA
MINIMA DE 600 KG É VOLUMÉ MINIMO DE 8OO

LITROS. SUSPENSÀO CONFORME
MONTADORA. FREIOS CONFORME
MONTADORA, POTENCÂMINIMA DE 85 VC.

CAMtsIO MANUAL, DIREÇAO HIDRAULICA' AR
CONDICIONADO DE FABRICA. KIT MULTIMDIA,
COR BRANCA, COM PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOMÊ DO MUNÍCIPIO,

UND

UND

CPF:00
RG.:'1917298
Cargo: Equipe de
PORTARIA: 2212023 to1no23

1 91 99o,OO 91.990,00

1 118.980,00 118.980,00

210.970.00
sua Equipê de

Total do Proponente
Em s€ouide. lavrando esta Atâ áos Trabalhos, quê vai por ela assineda, iuntamente @m os membros dê

npoio,É. ainaa, pelos represenlântê§ das licitantes prÊsêntês o que assim o deSêjaram

I

CRISÍI FERNANDES
CPF.: ffi4.173.581-72
RG.:1077892-6
Cêrgo: PÍ€goeiro
PORTARIA: 2212023 De 27 n1 Qo23

YALVES C
CPF : 032.4ô3.931-7
RG.:5372613
Cargo: Equipe dê Apoio
PORTARIA: 22023 DÊ 27 n1 nO23

Prooon6nt6s:

Reoresêntente: IRINEU MARTINS
CPF.:316.í63.058-00
RG.: 02132087 SESP/MT
Empresa: ASCIACOMERCIO DE VEIGULOS LTDA

4

ESNDO DE MÁTO CÀO.§.SO

P REFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

}NPJ 0s. 239.035/0001 -7 6
ADM.20t3-2016
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREÍEITTTRA ilTUMCIPAL DD ARAGUAIAI.rTA
cN PJ 03. 239.035/0001 _7 6

ADlt.2017-2020
D EPART AM ENTO D E LICI Í AçAO

Email - pmarasuaia naltcita@hotmai l.com

ATA DE ABERTURÁ E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial no 09D023.

As oito horas do dia cinco de junho do ano de dois mil e vinte e três estiveram reunidos na sede
da Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT, A pregoerra Sf. Márcia Cristina Femandcs CorÉa
e a equpe de apoio composta pelo Sf. Thaiz Augusta Nery e 'llauany Alves Cthaves, nomcadapela Portaria n" 022/2023 de 27 de janeiro de 2023, para apreciarem e .julgiuem as propostas cances apresentados para o Pregão Presencial n" 0912023 do tipo Menor prcço por Item cujoobjeto ó: *CONTRATA

ÇAO DE EMPRESÁ PÁRA F'UTURA E EVENTUAL AQUrsrcÃoDE VEíCULOS DE PAssero - ZERO-QULLôMETRO.' ' Encaminlrou documentos via Sedexpara o certame a empresa: 0l ASCIA COMERCIO DE VE Ícut os LTDA, cNpJ n"28.2s8.22il0001-83, com endereço a Avcnida Alexandre Ferronato nn 60 Setor Industrial CEp78.ss'ta47 Sinop MT. A Pregoeira acusou o recebimento dos envelopes da empresaparticipante e que foram rubricados por todos. Em seguida efefuaram-se os lançamentos depreços do participante presente. Após os lançamentos a Pregoeira analisou a proposta com osvalores estimados c as mesmas estão com preços dentro da estimativa orçatla por estaadministração, logo em seguida passou-se para análise da habi litação. Após minuciosa análiscchegou-se à conclusão de que as propostas apresentadas atenderam aos termos do edital e, estádcntro da estimativa de custo orçada por esta Admmlstração . O preço vencedor foi cla Empresa:OI - ASCIA COMÉRCIO DE YEÍCULOS LTDA, CNPJ n" 28.258.221/0001-83 com o valorR$210.970,00 (duzentos e dez mil novecentos e setenta reais). Desta forrna, a Pregoeira deLicitação recomenda ao PreÍbito Municipal a homologação ea cação do <-rbj eto desteadjudiPregão ao seu Iegítrmo vencedor. Dando por encerrado os trabalhos, a SÉ. Márcia CristinaFemandes Corrêa e a equipe de aporo composta pelo S/ l.haiz Augusta Nery e Thauany AlvesháÍéí lavrasse a presente Ata, imprirnindo-as em 02 (duas) de igual teor e founa, para// que fosse vlas
e pos teriormente encamiúada à autoridade competente para a sua devidaaprec iação, haj vista que não houve interposição de recurso.

-)

: - cerurno

a Cristi na Femandes Corrêa
Oerra de Licitação Thauany es Chaves

Equipe de Apoio

-encaminhado 
via Sedex

Ascia Comercio dc Veiculos L?a
Thaiz Áugusta

Equipe de A

. FONES (66) 3a99- Í 250
AVENIOA vaRcas, 64

ARAGUAIÁNÀ -Mr - FAX 3499_1 Í08 CEP 76.685{00 -
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ESTA DO DE MÁTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

cN PJ 03.239.035/0001 -76
.4D,V.20t3-20tó

Licitaçâo :000020/2023 - PREGÃO pRESENCIAL 09/2023

Aberta em 0510612023

Resumo do Obieto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS
DE PASSEIO. ZERO.OUILÔMETRO,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAR, com fundamento no inciso VI. do Art. 43 da

Lei n" 8.666/93, procedimento licitatório pREGÁo PRESENCIAL a favor da empresa,

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA que apÍesentou proposta globat do objeto da

licitação, no vator de R$2í0.970,00 (duzentos e dez mil, novecentos e setenta reais) .

ARAGUAIANA, 06 de junho de 2023

Sem mais para o momento, firmamos mui
atenciosamente.

LIO DUTRA VIEIRA NETO
Prefeito Municipal

AVENIoA. PRESIoENTE VARGAS, 643 - cENTRo - FoNES: (66) 3499-1250 - FAx 3499-'1 108 cEp 78.685-000 -
ARAGUAIANA - MT

GETÚLIO DUTRA VIEIRA NETO, prefeito Municipal de

Araguaiana - MT, tendo em vista os pareceres da Comissão e Jurídico, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve:
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ESADO DE MÁTO GRO§O

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAIANA

oNPJ 03.239.035/0001 -7 6
/IDM.20l3-2016

Licitação: 00002012023 PREGÃO PRESENCIAL 09/2023

Aberta em 05lO6nO23

Resumo do Objeto:

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUALAOUISIÇÁO DE VEICULOS
DE PAS§EIO . ZERO-QUILÔMETRO.

O ST.GETÚLP DUTRA V|EIRA NETO, na conformidade do Art. 43 lnciso Vl da tei

8.666/93 resolve através da resultante análise e classificação das propostas

apresêntadas a licitaçâo acima especificada, adjudicar ao proponente ASCIA
coÍrrERclo DE vEtcuLos LTDA o objeto da licitaÇáo, no valor de R$2í0.970,00
(duzentos e dez mil, novecentos ê setente reais) conforme ReleÇão em Anexo.

ARAGUAIANA, 06 de junho de 2023

t-
IEIRA NETO

Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÂO

I

1
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PREFEITURA MUNrcIPAL DE ARAGUAIANA
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 643

CNPJ: 03239035/000í-76
Clae3ificecão Final (703í-ASCIA cOMERCIO DE vElCULOS LTDA) Páoina 1 de 1

PRESENCIAL

Valor Unitáíio

SeSsão: í
ióãde - - - ôüániiãa-aã 

-
Valor Total

n
,/ Forneiedor

1

7031
010.025.032 VETCULO DE PASSETO TIPO r-r,ATCH,5 PASSAGETROS,0 KM, BTOCOMBUSTTVEL, DIREÇAO IUNO ',1

ASCIA COMERCTO DE VETCULOS LTDA 91.990,00 91.990,00
2
7031

010.025 033 vErculo Tlpo ptcuK, CABTNE DUPLA. coMo MoroRlzAÇÃo MtNtMA DE í.3. CAPACTDADEUND
ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LÍDA 1,18,980,00 118,9

ValoÍ Total da Licúação: 210 970,00

+
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28 de Agosto de 2023 . Jornal Oficlal Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XV t I N' 4.307

Artlgo 2" - Esta Portaria 6nha 9m vigoÍ na data d9 sua publicação com
seus efêilos legals a pallr'r de 2710812023, revogadas as disposiçôos 6m
contráno.

Registra-se

Publica-se

Cumpía-se

Aplacás-MT, 25 de Agosto do 2023.

JULIO CESAR DOS SANÍOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATANÂ

An. 6". Ficârá o Conselho Municipal do Meio Ambionle, atÉvés da Secrc-
taria Municipal de Moio Ambionte, .esponsável pela fiscalizeÉo ô cumpri-
menlo dá presente lêi, bem como êdilar rê8oluçõês quô a normatizêm.

AÍt. 7'. Esta lei poderá ser regulada poí Oecrêlo do Poder Éxecutivo Muni-
cipal.

Art. 8". Estas âlterâÉes entIarão em vigor nâ data desta publicação.

Art. 9'. Rêvogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Preíeito, 24 de agosto de 2023.

Getulio Dutra Vigira Neto

Prefeilo Municipal

AoMINISTRAÇÃo
LEI MUNICIPAL N.IOO7/2023 ARAGUAIANA. 2iI oE AGosTo DE

2023.

"Dispõe sobre as áreas dê presêrvaÇáo pêrman€ntê no entorno dê êursos
d'águâ em

Áreâs uíbanas consolidadas,.
' A Mêsá Diretora da Càmara Muhlcipal de Ataguaiana _ MT, no uso de su-

\- as akibuiçôês legais e conÍorme lhê conÍêro a LejOrgánica Municip€l, faz
sâber que á CâmâÉ aprovou e eu sônciono a sêguinte Lei:

Aí. 1'. Esta Lei dispõe sobre âs áreas de preservação permanente (App)
no ântorno de cursos d,água em árêas urbana8 consolidadas, gm coôso-
nância com a Lei Federal N. í4.285, de 29 de dezembro de 2021.

Aí. 2'. PaÍa os Íins dosta lêi sêrá ctâssifcáda árca uÍbânâ consolidada a
que âtender OS sêgulntês crilêrios:

l- Estar incluÍda no pêrímelro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor
ou por lei municipal êspêcÍfcá;

ll - Dispor dê sistêma vaário imptantado.

'1ll - Estâr organizada em quadias e loles predominanlemente edificados;

lV - Apresentar uso predomihantemente urbâno, caracterizado pela exis_
tência de êdiíicações Gsidenciais. comerciais, indugtÍiais, institucionais.
mistas ou direcionadas a pr€stâção de serviços;

V- Dispor de, no mínimo, 02 (dois) dos seguintôs equipamentos de ihfrâ-
estrutura urbana implantâdos

a) dÍenagem de águas pluvials,

b) esqotamento sanitário:

v c) abaslecimento de água potável;

d) distribuiÉo de eneÍgia elétrica ê ilurhinaçáo pública:

e) limpeza uóana, colela e manejo de resÍduos sólldos.

Art. 3'. Em áíeas urbanas consolidada8, as Íaixas marginais de qualqueí
curso d'águe netuGl pêrene e intêímitentê, êxcluindo os oíêmeros, desde
a bordâ da câlha do teito regu,ar, em lergura mínima de 15 (quinze) me-
lÍos.

Parágrafo Único: No caso dê áreas com risco dê dêsastres, não incidirá o
previsto no artigo anterior, devendo obedecer ao disposlo no art. 4. da Lei
Fedêrâl N' 12.651. de 25 de mâto de 2012.

Arl. 4'. A ocupação dâs áreas dê preservação permanênle no entomo de
cursos d'água em áreas urbânas consolidadas devê observar as direl.izes
da Política Municipâtdo Sânoamento Básico.

Arl. 5' A previsão de atúidades ou empreêndimenlos a s€rem instalâdos
nas áreâS de preseívação permanente Urbânas deve ater_§ê aOS casos de
utilidêde públicá, de intêressê socislou de bâixo impacto ambiêntê1, medi-
ântg Estudo de lmpacto Ambiental.

drariomunicipal orgy'mramm . www_amm.org.bÍ 6'1 Assinado Drgilâlmente

AVISO DE PRESET{CIÂL NO

^vtso 
DE RESULTADo oE LtctTAçÃo

PREGÁo PRESENcIAL N. o9/2023

A Píeí€itura Municipal do Ar.guâiana - MT Tornã público âos interes-
sados o Resultâdo da Llcltâção realizáda na Modalidade de pÍêgão píe-
soncial N.ô 09/2023 lendo como objeto: CONÍRATAçÃO DE EMPRE.
sa pARÂ FuruRA E EVENTUAL AoutstÇÀo DE vElcuLos oE pas_
SEIO . ZEROAUILÔMETRO. sagrou-se vencêdora a empíêsa: ASCIA
COUERCIO oE VEICULOS LTOA CNPJ no 28.2S8.221IOOO1{3. Ara-
guaiana - MT, 06 de junho dê 2023.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ADMINISTRAçÁo
ERRAÍA DA PORTARIA INTERNA NO 3í2023.DRH, PUBLICADA NO
JoRNAL oFICIAL ELETRÔNIco oos MUNIcIPIoS oo EsTAoo oE

MATo GRosso, No Dta i0/08/2023, pÁctNA N.73, EDtçÃo N.4.295.

ônde se lê:

LICENCA SA
DE

DE

Lêia-s

hr.úCargo Tipo
ALDA SOUZA
XAVIER enoressoneffllf!ffiM
ALDA SOUZA
XAVIER

lo8/08/202s
102t2024

PROFESSORA a 021 DESVIO
FUNCAC

DE

LICENCA S
DE

Rogistra-so, publlca.so, cumpra6o.

Arapulanga-MT, 25 de agosto de 2023

LUCIENE VIEIRA RAMOS

Gestora de Folha de Pagamento

PoA.65912022

DESIGNAR A SERVIDORA PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÁo oA ATA DE REGtsrRo oE pREÇos No 161/2023, oRtuNoA Do
PREGÁo ELETRÔNIoo No. 048/2023, cUJo oBJETo É o REGISTRo
DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL ooNTRATAÇÀÔ DE EM.
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SÊRVIÇOS DE CONS.
lRUÇÃo oE ALAMBRADo E MouRôES DE coNcRETo côM IELA
DE ARAME GALVANIZADO. E[,I ATENDII\4ENTO A SECRÉÍARIA MUNI.
CIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Cargo
OLGA SOUZA
XAVIER

SOUZA
R

OLGA
XAVIE

3
A07t

e 02/

PROFESSORA

PROFESSORA

SEcRETARta oÊ aDMtNtsrRAçÃo - LtctÍAÇÃo
PORTARTA N.o 467/2023



0,1f 09?

DOCUMENTOS DE

HABTLTTAçAO DO DETENTOR

DO PREçO REGTSTRADO



0611212023 15102 aboul:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo D€ rNscRtÇÀo
24.258.22,1tOO0,l43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÂO
CAOASTRAL

DAÍAOEABERTURA

2510712017

1)0 098

NOMÊ EMPRESARIAL

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTOA

ÍiTuLo oo ESTABELEC|MENÍo íNoúE oE FANrÁsh)
ASCIA VEICULOS DEMAIS

OIGO Ê DESCR DAÀT VIDADE EC
45.11-'l{1 - Comércio a varêjo de automóveis, camionêtas e ulilitários novos

OIGO E OESCR DAS AÍ VIÔADES ECON [NlcAS SECUN
45.11-í42 - Comórcio a varsjo de automóveis, camionetas ê utilitáÍios usados
45.20.0.01 - Serviços de manutênção e rêparação mecânica de vêiculos automotorês
45.20.0.02. Serviços dê lantêrnâgsm ou tunilaria e pintura dê veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo d6 poças e acessórios novos para voículos automoloros
47.32{.00 . Comércio varejista de lubriíicantes
74 90"1'04 -Atividades de intermediação e agenciamênto dê seruiços e nêgócios em geral, exceto imobiliários

c DIGO E OESCRIÇÀO DA NATUREZA otca
206-2 - Sociedade EmpÍêsá.ia Limitada

LOGRAOOURO

AV ALEXANDRÊ FERRONÂTO

BAIRRO/DISTRIÍO

SETOR INDUSTRIAL SINOP

ENDEREÇO ELE Ntco
JACO@MACHADONÊT.COM.BR

COMPLÊMÊNIO

EN TE FEDERAT1VO RESPON VEL (EFR)

st O ÊSP€CIAL DATA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Págtna.1l'l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dêzembro de 2OZz

Emitido no dia 0611212023 às 16:05:07 (data e hora de BrasÍlia).

âbout:blank
111
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MlnEaíÍo de EcoÍroÍÍ.
SccrctâÍb <t Govarno Dtt(.|
O6p.rLmênlo NadoÍulde RoetiÍo EínpÍE6ariat c lnt€graçôo
S.cÍ.|â.lc dc Ertâdo d. O€onvoàrm.Íúo Econôínico - SEOEC

51201561494 2062

N'C()

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE OA Junta ComeÍciat do Estado dê Mato Gro3so
NoÍnc, A6CIA CÔMFRCIO D6 VEICIJTo§ LTDÂ

(d. Empréâ oo do 
^eorüâ 

Aurllar.to Coírúftro)

Gq'rcr o v.sr o dêirómcnto (b !êluirtÉ ato:

N" FCN/REMP

lilffillillllffilllfiflilriltil
oÍoE o€scRçÀo oo ÀTo / EvENÍo MrP2200232567

N'DE CÔO|GI) CÔDtco oo
VIAS DOÀTO EVENTO

1 oc2 ALTERACÁO
CONSOLIDACÀO OE CONÍRATO/ESÍAÍUTO

OE ENOERECO OENTRO OO MÊgMO MUNICIPIO

$NAe

lIâ!í12022
Date

flDEcrsÀo stNGUrÂR DEctsÀo coLEGtAoA
Ndne(!) Emprê3riãt(.l3) io(lât(rtr) o, rêmcthint (r)

fl sru Isru

Eu"
Oaia D.t

Procêr!ô em Oídêm

Odtt

Proc.§o.m erhânda_ (vldr d..p8cho àn tbthr.ncxr)
Píoc.6so dcíeíiro. Púb[qu6-.o G aÍqdvê.sô.
PÍocaalo rnd.t ítdo. P0uqu.,rc,

DEC
,

tr D D

Osb

proce§5o ôm srhênda, lvid,e do§!§cho am Íolhr rnexa)
Procêlso dêíêrldo. Pubthuê,sê ô arqtftê-§._
Proc€§eo ift lcírÍido, publlqus-.â.

tl tr D tr

Vogs,

COLEGIADA

VogalOa!a

OBSERV ai

-

rrI
IEEII

,:# Juntâ Corncrc'Er do E3üacto clê Maio GÍoã.o
fEfc.ílÍrco reCiím 3ob o n. 25t01l I eín É&4tml2 d. E*pre3r ASCTA COMERC|O OE VEICULO§ LTOA, CNPJ

- 
22o4ú2ar - 12o4r2o22. auirntic.flo: 4oD{E6aF99A3o€oac444^6BB9aoccE5rgo€o4Aa. Juflo Fr.d.rtco Múltô
valldsr €3ls dodnn nro. acú3sê hnpr/ww .]uc.mor.mr-€ov.bír € rnftrrma nodo pmlocoro 2?049-028.7 ê o cór0qo ítê
rur€nric.d. digitilnêntê e.t.h.d. dn i ?0:V2OZ2 pôÍ Jullo Fíêdêíco Mutr!, NÇto - SecretóÍb_ceÍ.1.

2A25a22r0OOlO3 . protocoro
r N.to - S*.êlárlo-Ci.r.l. P.r.
loourânç. 3FVí E§lÉ côr. ,ol

..J5l '' {-6 Páo t /1 o

&
I . TTEUUtsr(IMEN I9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Regastro Digital

Capa de Processo

ldentiíicaçáo do Processo
NúmeÍo do Prolocolo NúmoÍo do Processo Módulo lnteg.êdor Datâ

22J049.O2A-7 MÍP220o232ffi7

,t,

ldêntilicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinâtt ra
316.163.058-00 IRINEU MARTINS 13t04/2022

Assinedo ulilizando o(a) e€guinte(s) rolo(r) do 9 r& '.q,-
Sêlo Ouro - CêÍtilicâdo Dlgital, Sôlo prate - Blomotde Factât

345.A4ô.501-44 ALVES AERNARDES 13to4t2022

Àatlnado uüizândo o(s) §.Ouinte(8) sêto(s) do grb
Selo Ouro - Cêíifoido Dlgltal

371.359.888-68 JOAOUIM MARTINS NETO 13tO4/2022

Aesinâdo ullllzândo o(s) !ôgulnta(8) rolo(s) do g, l*b
Sôlo Ouro - CêÉif,c.do OigitaÍ

621.954.76í-68 JOSIANE PIRES DA CUNHA 13tO4/2022

LltAssinâdo utilizando o(s) eeguint6(8) selo(s) do S vl,
Sêlo Ouro - Cêrtltlcado Dlgltrl

ÍErfgãJ#ii:#^,3,r1,tftkásr,"x..:ffii^1.Jâ,"",.:sà:,i#í§:Íi;T,g.,â"-x,";.,"".,r.1ff;:rã3::H
v.lkLÍ.etc doqrmâoio. .c.... htts://r\rtJuêÍrc.mt.gov.bÍ/ c Inblm. no do pmrocoto 22roae.o2s-7. o códtoo d€ 3.gúr.nl. arvr eru.o1" toteutêntcad. dEltatnâôb â a$tôa.te ün 1 voar2o22 pôr JuIo FÍ.rt rco Mull.. N.io _ 9.c..tárto-GÍ.t
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ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAT

CNpr: 2a.254.22110«)1.a3 NIRE: 51.201.s61.494

IRINEU MARTINS, brasilelro, câsâdo sob o regime de comunhão univ€rsal de bens,
empresário, portador do R.G. ne 213.2O8 SSP-MT e do CpF ne 316.163.O5a-OO nascido
em 04/09/1948 natural de Alvares Machado-Sp, rêsidênte e domiciliado na Rua das
Aroeires ne 255, Setor Comerciã|. Casa, Comarca e Cidâdê de Sinop/MT, CEp 7g_550-239

JOAQUIM MARTINS NETO, braslleiro, câsado sob o regime de romunhão universâl de
bens, empresário, portador do R.G. ne j.12O5OO-8 SSp-MT e do CpF na 371.359.888-68
nascido em 2)/O9/t95O nãtural de Alvares Mãchado-Sp, residante e domiciliâdo na Rua
das Aroeiras ne 319, Setoí Comercial, Casa, Comarca e Cidade de Sinop/MT, CEp 7g,SSO_23g

Únlcos sóclos, da §ociedade Limitada, cu.ia denominação Social é ASCTA COMERCTO DE
VEI€ULOS LTDA, com sede e foro no münicípio de comarca de Sinop estado do Mato
Grosso, nâ rua Dirson Jose Martini ne 1.844 BaiÍro Sêtor tndustrial CEp: 7g.557-13g com
seu contrato social primitivo arquivado na JUCEMAT sob n.e 51.201-561.494 e CNPJ Ne
24.258.22L1O@r-83 e de filiat N|RE ne S1.9O0.44S.94 e CNPJ ne 2A.25a.2»./OOO2-64,
resolvêm mediante este presente instrumento de âlteração contratual, ALTERAR sEU
CONTRATO SOCIA! de acordo com as cláusulas e condiçôes seguintesi

CIAUSULA II
Alterar o endereço da sede parê Avenida Alexãndre Fêrronato n§ 60 Bairro setor
lndustrial Município e Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso CEp ?g.S57-241.

cúusurÂ 2.:
As cláusulas e condições êstabelêcidas êm atos já arquivados e que não foram
exprêssamente modlflcadas por esta altêração contlnuãm em vigor.

DA CONSOLIDAçÂO
cúusulA 3r:
Pàrà mêlhor viâblli2açãô dos procêdimentos admlnistrativos e, pãrâ simplificâr ô
entendimento jurÍdico sobre os atos modificados, iá registrados e ârquivados p€rante o
registro do comércio, e em âtendimentos aos preceitos preconi2ados no código civil, Lei
la.406l2$A2 resolvem os sócios, aTUAUZAR a coNsouoaçÃo de sêu contrato social
que doravante vigerá conformê a redação sêguinte:

lnlNEU MARTINS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador do R.6. ns 213.2O8 SSP-MT e do CpF ne 3r.6.163.058_00 nâscido
em O4/O9/I94A natural de Alva.es Machado-Sp, residênte e domiciliado na Rua das
Aíoeiras ne 255, Setor Comercial, Casa, Comarca e Cidade de Sin op/MÍ, CEp 7B.5SO_23g

,OAQUIM MARTINS NETO, brasilêiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, empresário, portador do R.G. nc ne l1ZOSOO-8 SSP-MT e do CpF ne 371,359.g88-68
nascido em 23/o9/195a natural de Alvares Machâdo-sp, residente e domiciliado na Rua
das Arôeirâs ne 319, SetoÍ comercial, Casa, Comarca e Cidade de Sinop/MT, CEp 78.SSO_238

1

íhJunt com..ci.t do E.t do dâ u.to cro-ô
tE#:EJl:'rx:f":ií'i:l":i;I;'gJ*f,"tHHffiffiâ,::l5::';.,:íIi::h","":*à"*iy,i,,ffi:i#il*;isHl:

vâlld.Í â.ta dGJmanlq .câ.ra htts:/ iyw.loc-natftloo!,bÍ/ . |nadm. no do pÍotíx'l,o z2ml,9,o2a-7 a o códcp da a.gur.írçá sFvÍ E.tâ cópia tôt.U!êntlca(h.llglt.hêíl6..t!h.diamÍ3.|o4r'mt2porJulbFrcrtsdcoMufi!íN6lo-sêc'6t.no.G.r.l,

;L!J:LÊ^ fr ttto
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ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
SEGUNDA ATTERAçÃO CONTRATUAL

CaaPr: 2r.25a.22rloool€3 NIRE: s1.2o1.561,49a

Únicos sócios, da Sociedade Limitada, cuja denominação Sociãl é ASCIA COMERCTO DE
VEICULOS LTDA, com sede e foro no municÍpio da comarca de Sinop estâdo do Mato
Grosso, na Avenida Alexândre Ferronato nc 60 Baiíro Setor lndustrial CED: 7A.SS7 -247
com seu contrato social primitivo arquivado na JUCEMAT sob n.e 51.201_561.494 e CNPJ
Ne 28.258.221IOOO1-83 e da fitiat NtRE ne 51.900.445.94 e CNp' ne 2A.25a.22L/OOO2-64,
em 25/07 /2017.

CLAUSULÂ 1T
sob a denominâção de AscrA coMERcro DE vErculos LTDA, mantém-se constituída a
Sociedade limitada, a aeger-se pelas disposiçõês dêste contrãto e, nas suâs omissôes,
pela le8islação em ügor que seja aplicável

CLAUSUt A 2r
A sociedade tem sua sede e foro no Município e Comarca de Sinop Estado de Mato
Grosso, na Avenida AlexandÍe Ferronâto ne 60 Bairro setor rndustrial cE" 7a-ss7 -2a7
podêndo abrir filiâis em qualquer parte do território nacional e participaÍ do contrato
social de outras empreses nâcionais, de qualquer que seja o objetivo social. Atualmentê
mantém às seguintes filiais:

FlLl,AL Ne 01 (um), com sede à Avênida da produção, Z74OW - BairÍo parque dâs Emas,
Complemento: Setor euadra OO1 Lote OO1 - CEp: 78.455-OOO, Município e Comarca de
Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Groso, Nire 51.900.2145.914 e CNp., 2A.2SA,Z2,./c(tr,2-
64 com as mesmas atividâdes da mâtriz.

CLAUSUI.A 3I
A sociedãde tem como obieto social as atividades â seguir:

t_

ll.
It.

Comercio a varejo de automoveis camionetas e utilitarios noyos;
Comercio a varejo de automoveis caminhonetas e utilitarios usados;
Comercio a vareio de peças e acessorios novos para veiculos autômotores
comercio vãrejista de lubrificantes;
Serviços de mânutenção e rêparação mecanica de veiculos automotores;
Serviços de lantêrnagem ou funilãriã e pintuía de veiculos âutomotores;
Atividade de intêrmediaçãô ê agenciamento de serviços exceto imôbiliario

CLAUSULA TI'
O Píâzô dê duração dà presente sociêdade é por tempo indêterminado, tendo início na
data de registro na Juntâ Comercial do Estado de Mato Grosso em 2S/O7 /ZO:-7.

CLAUSULA 5I
A responsabilidade de cada sócio é restritâ ao valor de suas quotâs, mas todos
respondem solidariamente pela intetíaliuação do Capital Social.

2626422 io(x)!83 . pÍolo.olo
,{.to - S..r.tÍio4ôrit. P.í.

acauança 3fV, Erta côota tbi

&- Pq'ot'o

J[.runta comcrcrar oo Ertsdo ó. Mco GÍor.o
!Ígc.írítco íêcÉrro .ob o n' 25ror I r ôm t3to1t2o22 dz Éme.ca. Ascra coMÊRÇro DE vErcuLos LÍoa. cNpJ

- 
2?O19O2el . !2,04/2022. A!r.nüceç!o: 40O.IEO6F99^3OOO4C444A6ABSB8CCEs19DED4A4. J,rlro Fr.d.rrco Mu[.í
vâlldâí €rla do.u.Ír.nto, rcaúiâ htFr/yvr.lüc.mât,mt.oov,bÍl . tnto.m6 n c,o protocoto 22lot9.o20-7 ê o côdgo d.rurenr'ic.d. digrr..rÍÍÉíle . r.sms! êm 13m4no22 por JuIo Fl!(brico Mur!Í Nàto - §.creüÍro€cÍ.l
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ASCIA COMERCIO DE VEICUTOS ITDA
SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

cNPr: 24.254.221lo0o1-83 NtRE: 51.201.561.494

O capital sociã|, no vâloÍ de RS 3.OO0.00O,OO (Três milhões de reais), divididos em
3.O0O.OOO,OO (Três milhões) quotas no valor de 1,OO (um real) cadâ uma, inteirâmente
subscritas ê integralizadas nesta data, em moedâ corrente do país, pelos sócios
distribuídos da seguinte maneira:

CLAUSULA 6T
A sociedade será âdministrâda por ambos os sócios, na qualidade de administÍadores,
que individualmente possuem poderes e atribuiçõês de representá-la iunto aos ór8ãos
públicos, instituições flnanceiÍas, em todes as operações judiciais ou extraiudiciais
autorizando o uso do nome êmpresarial, sendo de suâ total responsabilidade, não
necessitando de autorização dê outro sócio.

CLAUSUIA 9I
O exercÍcio social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, apurar-se-á um Balanço
Geral de Ativo ê Pãssivo, com a Demonstrâção da Conta de LucÍos e pêrdas, sendo os
Lucros e ou Prejuízos, divididos ou suportados pelos sócios na proporção das quotas,

PAúGRAFo ÚNIco
É vedada a utilização da sociedade sob qualquer pretêxto ou modalidade, em operações
ou nêgócios estranhos âo objetivo social, especiãlmente â prestação de avais, endossos,
fiânças ou cauçâo de favor.

ct_Ausutá 7r
Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, nunca inferior
a um salário mínimÕ regional, que será levado à contâ dê despesas da sociêdade,
podendo haveí reãiustês pêtlódicos, de acôrdo com a disponibilidâde da empresa.

CLAUSULÂ 8I
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas
prosseguirá com os remanescentes, pagândo a sociedade ou os sócios remanescentes
aos herdeiros do fâlecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquldos apurados
até a dãtâ do falecimento, sendo qua o pagamento será reãlrzado em moed6 coÍrênte
do país em parcelâs mensâis de acordo com a capacidade de pagamento da empÍesa,
sendo a primeirâ com no máximo 90 (noventa) diâs á contâr da data da apuração do
balanço extraordlnárlo e as restantes a cada 30 (trinta) diàs sucessivamentê, num prãzo
nunca superior à 18O (cento e oitênta meses).

3

S LTOA. CNPJ 2826822í0o01E3. prolocolo
Frldaalco tirríÍ Natô - S.c..l..io-caart. P.ía
7 . o cô<lgo d. sagurantÉ 3t:ly'Í Eate côpL Íol

-/:.1*l-- p.s. s/Ío

sócros PARTIC. QUANT. QUOTAS VALOR ÍOÍAL
1e IRINEU MARÍIN5 1.s00.000 Rs 1.500.000,00
2e JOAQUIM MARTINS NETO Rs 1.500.OOO,O0

Rs 3.OOO.OOO,00TOTAL LOO% 3.fi)O.OOO

íh Junrs CoÍn rclC óo E.rr.b dc M.to cío.o
tFi#lÊ#:?r"a",;l.íij:,'&.r.T#â,;í",ffi üffi â,."3:ltri?3íI:1",:il:

v.lldâr c'te doculh.nto, Éc.t httn/t\r\iw.lucúmat.m!.9o!.bí/ . tnío.m€ n. do píotoêoto 22l0a9.o2ÊL
&rrênrb.d. droit.knêôro ê .r!ln.da âm '130412022 por Juno Frld.rrêô MuÍ.r Nêto - sêcrêi/trio4.r.r

50Yo

50% | 1.50O.0O0
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CLAUSULÂ 11I
Os administradores declaram, sob as penas da lêi, que não estão lmpedidos de
exêÍcerem â administÍação da sociedâdê, poí lei especial, ou em virtude de condenaçãô
criminal, ou por se encontrârem sob os efeitgs dela, a pena que vêde, ainda que
tempoÍariâmente, o acesso a cargos públacos: ou por crime falimentar, de prevaricaçâo,
peita ou suborno, concussão, peculâto, ou contra a economiâ popular, mntra o slstema
financeiro nacional, contrâ as normas de defesa e concorrência, contrâ as relações de
consumo, Íé pública, ou a propriedade.

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUI\I

CÍ{P,: 28.254.221l0G)1-43 NIRE: 5x.20l-s61.494

CLÂUsULA lOI
Nos guatro meses seguintes ao término do exercício soclal, os sócios dellberarão sobre
as contas e dêsignarão âdminisÜadores quando for o caso.

ctAusut_A 12r
Fica eleito o foro da Comarca de Sinop, estado de Mato Grosso. para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.

IRINEU MARTINS

Testemunhar;

Jecó Alvês BêÍnârdês
cPf 3i15.!4G.501-a4
iG ,rtr@a-s5r/Ml

Josi|nc PirGs da Cunha
cPF 621_954.761-68
À6 769.4O6 §sP/Mt

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em (ll uma
única üa e forma, devidamente rubricada peros sócios no verso de suas forhas, a cumpri-
lo em todos os seus termos com duas testemunhas â tudo presente.

Sinop-MT, Og de abril de 20.22.

4

tBi*H,;flà#l*^,}iu:fua,#;*Hãâ1"Jâ,B8nH!",8í:::.,:i..;..T"â:[i11,".,ff:3ffi:ff.:i;:H:
vâlkl'Í 6ô!e ooqrm.nto. &..5. htip/$lw.lucün.t mr.9ôv.b? . lníoÍms no do proto.olo 22,/oag.o2G7 a o cóotgo d. sâgrr.írça sFvt E t có,t totf,rrenüc.d. doll.rm!ílre ê.tsrnúr êín 13104,/2)22 por JuIl Fr.dêíco Murcr N6to - §QcÍênlíio-G.í.r

--L:Lt..t_ *.a,o

JOAQUIM MARTINS NETO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificãção do Processo
Númêro do Proloc.olo Númêro do Procasgo Módulo lntêgrâdor Dãtâ

2ZU9.O2A-7 MÍP22cÚ2325€,7 12tO4t2022
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ldentifl câçâo do(s) Assinántê(s)
CPF Nome Data Assiôâtura
316.'163.O5a-O0 IRINEU MARTINS 13tO4t2022

utilizândo o(s) seguinto(s) seto(s) do 9 wb !t!..-

Selo Ou.o - Ceniticado Digital, Sâto prata - Biom€trle Faclet

345.846.501-44 ALVES ETERNARDES 13t04t2022
nado utllizando o(a) s.euintê(ô) §6to(r) do gr..bAssi

Selo Ouro - Certillo.do Digital

371.359.888-68 JOAOUIM MARTINS NETO 13t04t2022
Assinâdo utilizar|do o(§) aoguintr(e) sêlo(s) do 9 vb
Selo Ouro - Ccrtiíc.do Dlglt t

954.781-68 JOSIANE PIRES DA CUNHA 13to4t2o22
Aseinado utilizãndo o{s) i€guinie(8) s€lo(s) do 9 vb
Sêlo Ouro - Côrtlíicado Dlgt!.|

282582210001 â3 e prolocolo
r l{B0o . S.cr.tarb-C€Í.t. Pirr
r€guÍmç. 3FVÍ E.rr cópta íot

*L*t!tL- pq.u'o

ij|h JunrB coÍnâÍErel do E.r.(b ó. M.ro cÍo3.o

üi#$Jfl'â::i"il'^'.i,1l",Jlri##ii,x..:s,ã1â19à"3:5§,:'i#5.I:i",y["..,51".}ti:iJ
n rríaÍ ..iâ o*JÍÍrGOtO, ãcê!!a httpJ Íww,pcrínar.mr.gov.br/ o rnÍoíma n" do pmtocoao 22,/049,026-7 ê o cód00 dsâulantca(ra drgnrLhrnrc â r.ahâda cín r voJ2oz2 po, Jüro Fr.drícô Mulr.r úto - sccranío,ccrgr.

-4-
F



i,

l

I

I

,,o
,, ut
,,râio
l(,
,o
tJ'
rí§
E
o,,t

ro,8,
itu
:lrlgJ
,,o?

lr!
1L,
'.ú',tr
:o
L'
tQtuiç\:l

0tt0106

Si§êínô NaooíEl dê R€qi5t o de Ernpíesâa Meí<anúl - SINRIM
Govêrno do Estâdo dê Màrô Grô<o
Sê(raenã de É§ro da For&da do €rtôdo de Mato Gros.o
Junta Co.r!êíçirl do Estado de Mato Grosso

TERMo DE AUTENTIcaçÃo - REGISTRo DIGITAL
(lênificn que o üo. À{sii.do digitahn nrc. ds emprtsa 

^s( 
tA côMr:Rcro DE vEICULos LTfrA. dc ('NpJ

28.258.22 t/0O0 | '8, e proloeolsdo tob o uurncro 22/0!-9.028-1 arr. l2lL4n122. dLontra-sc rcai*rsdo íÃ Jurta
Coorcrcial sob o oúnrm 2Jl0l I l. cm t3/'O4/f,O22. O aío foi dcfcrido clctronicâmsntc pclo cxünirudor Rcrc Borgc§
Dc S<!uzâ.

ceíificll o rc8istÍ§. o sccrcúrio Geralulio fÍedcrico Müllc. Nero. t,âra sua vllid{çao, devcrÁ scr âces3rdo o sitio
.lêrrôoico do Po.tal dG Scíviçoú / Vrtid.Í lXrcuÍrEnto6 (hltps:.//Íroíel6ervicosjuccmat.mt.gov.t r/Pôí.yFage§/
imagcBtPaoccsso,'vilunicajro c infornâÍ o Dúmcro de pÍotooolo c châvc dê lcgu-aBça.

A_aut.ncrdsd. (k§3ê documcnio Í!od. s.f c(mfaridÊ ro DoÍ{,Ldc scrvicos dr ruccrrlrt informando o
oúrr,cm do pÍotocolo 22/o4,9-OXA.7.

Data 
^ssrnâtu.o

( Pt'

IRIN' U MÀR'I'INS3 t ó.1ót.o58-«) tl/o-t,'202:

^ssinniJo 
urilizirdo o(s) se!ülm{s) .clo{s) do irid, S}-

Scto Ou.§ - Ccíificado Diair.L Sçlo Pr.k - BioÍncrria Fncial

t-141^t.2021-371.359.881i-ó8 Nl: l()
Assinado urilizândô o(s) i.guintc(s) sclo(s) do 9 r.b
Sclo ouro - ( enificado Dicital

J^( ô 
^r

ITERN^t{)tis t 14t4.'2022145.r{aó.50t-44

A5\inâ(lô otilizundo o(s) !.'guinrí{s) sclols) do I rô
S.lo ()uro - (l€íiticado Drgibl
62 r.954.761{t PIRLS DA ( LINIIÂ I
ÂssiÀ.do utili2üdo o(i) .c8üiÀr{§) ,.to(.) do griar
Sflo Oum - Ceíific.do DiAitd

íh .rlnE co.rrÍost do E r.do.r. iJEb cíD.ltFffi Jr'ffi H;:;fl S,H.iH#r*%fl ffixffi *s5§":'g:í§l"H.;.,5Tà"_[,,J,,,?ff ts,]tr.ffiva'ld. lat doqrnrãíF. .ürrr hrgr^vlf,w.!ê.íísl.nÍ.gov.k/ e lnlo.nvr n. do !rot(x9r, 22r'oat.m&z o o.ódtgo Ílê s.goÍrfiç. sFVt Eslr oódc íu.ut-trrc.<rr dtgütíErn ê r..h.dr .m t?04t2022 pa Jutb Fí.d.rEo l,|,r[êr Nêro _ Aêcíáfrc-c.Íat.
rk;JkL!^ * uto
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital
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ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.10.1-06 JULIO FREDERICO MULLER

Cuiabá. quaná-fêira, í3 dê ebril dê 2022
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Certidão SimPtificada
inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta comercial ê são

Certificâmos que as
vigantss na data ds

Ndne ÉmpÍêsaíial

Nâturezâ Juddica:

Número de ldêntlflcaÉo do
Reglsúo do Emp.e56s - NIRE

51 20154149-4

EndeÍeço CoÍnplêto:

sua expêdiÉo
ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Datâ de lnic.io do Atividade

25t0712017

Dãta de Aíquiúamento do
cônsututivo

2510112017

CNPJ

28.258.221l0001-83

AVENIDA ALEXANDRE FERRONAÍO 60 ' BAIRRO INDUSÍRIAL CEP -247 - slNoP/MT

Objeto Soqial VAREJO DE AUTOMOVEIS
NOVOS PARÀ VÉICULOSCOMERCIO A VARÉJO OÉ

CAMIONETAS E UTILITARIOS U

AUTOMOTORES COMERCIO
VEICULOS AUTOMOTORES
ATIVIDADES DE INTERMEOIACAO E

CaÍ,ital Sociâlr R$ 3.000.000,00

TRÊs MILHÔES DÊ REAIS

Capital IntegÍalzado: R$ 3.Qp0.00q,0o

TRÊS IHÕESOÊ REAI§ .

Sócio(syAdminis§'adoíGs)

CPFNIRE NomE

3,Iô.163,05&00 IRINEU MARTINS

LOS
MECANICAS DE
AUTOMOTORES

Prazo de DuÍaÉo

INDETERMINADO

r' Térín:'Mandato PaÍticipação

R$ 1.500.000.00

R$ 1.500.000,00x)ooqxx

FqíiÉo
sócó i
ADMIN ISTRADOR

sôcto /

MiqoempÍg84 ou
EmpÍosa de P€queno

' PoÍls

NÃO
(Lsl

371 359.E8868 JOAQUIM'I,,ÂRTINS NEÍO

Stâtus:

Último Arqulvamsnto: 13r04i2022

Ato OO2 - AI-TERACAO

Núíneío: 25101,l1

Evento(ô) ALTERACAO DE CO DENÍRO DO MESMO MUNICIPIO

TNISTRÁDOR

2211 -

0s1 - coN

Flliâl(als) nêsta Unidadê dá Foderq eo ou igra delq

Nirs CNPJ Enderqço

b19ood45si4 za.zsa.zztlóuz-el AVENTDA DA UCAO, 2740W, SETOR ODA OOl LT OO1, BÀRRO'PÂROUE DAS EMAS.

DO RIO VERDÚMT

NADA MÀS#

Cuiabá, 22 de AbÍil do 2023 07:58
/l,L- 1.1;/ç"

Jl.rJdf REDB!cb'úu!!ÉR NEro
SÉCRSTARP GERÁL

coÍrjdáo simplificadB Dlgital emitlda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MAÍO GROSSO e câÍtiflcada dlgltalments' §€ dasêiar

"-,rnmàr. "ut"nti"ioraã 
oesta oeruáao, aàse o 

"itê 
o.lÚCgMar 0flp/,,íwwjucqmat.mt go/.br/) 6 dlque €ín vâlldar cortldào À

(€ruOâo Po{l! ôd YallCtó. d. du.â tuFr.'
1 ) Valldasão por eÍMô do aÍqui,ro (uplood)
2ivdrda;ào üsual (dlgiiê o;o c23oiloo37787í e üsuslize â cerüdão)
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0r10113
Sistema Nadonal de Registro dê EmPresas Mercântil - SINREM
Govemo do E tâdo de Mato Grosso
SecÍetêriâ de Estâdo da Fazendâ do Estâdo de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado ds Mato Grosso

Gertidão Específica
O Secretário-Geral da Junta Comerciat do Estado de Mato Grosso CERTIFICA'
nos termos do art.29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso lll e 81 do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da lnstrução

Normativa IN/DREI no 81 , de 10 de julho de 2O2O, a requerimento, conforme

protocolo de número 23/080.263-0, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

fMercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 70, Vlll, do Decreto 18001Í996,: r:egistro de ASCIA COMERCIO DE

VEICULOS LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 5120156149.4,
CNPJ 28.258.2211OO01-83, ATIVÁ, com sede na AVEN1DA ALEXANDRE

FERRONATO, 60, BAIRRO SETOR INDUSTRIAL, SINOP/MT, com dados que êm

resumo a seguir se especiÍicam:

CertiÍica, por derradêiro; serem êstês os únicos atos registrados nesta Junta
Comercial âté a prêSente dqtâ.

O referido é verdade- Dóu fé. Junta Comercial do Estado de.Mato.Grosso. Nada
mais.

Cuiabá, 19 de Maio de 2023,.

l- h-
MUI.IER NETO

GERÂL
JU

Pâgina 1 de 1

coNTRATo ' r'T
- CONIRATO
- AAERTURA DE FILIAL NA UF DA SÉDE

25i01t2017 51201561494 x

ALTERACAO
. ALTERACAO DE FILIAT NA UF OA §EDE
- ALTERACAO OE A
SECUNDARIÀS)

NCIPALETMIOADES ECONOMTCÀ§ (PRr

DE CoNTRATo/ESTATUÍo

13tO6t2019 2011174 26104t2018

- CONSOLIDACAc)
. ALTERACAO OE O MUNICIPIO

ALTERACAO 13i0412022 251011'l 12tO4t2022

Certidão espociiica
conÍirmar a autenticldad

emitida pelã
ê dssta

Juntá C- do dãTfato Grosso e certlrlcada drgitalmente. Para

p
19/O

rotocolo C23500046A412 e'X por Julio Fred
o código
erico Mul

dão, acssse o site (http://www.
de segurânÇq 7oOU. Esta cógia
ler Neto - Secretáric'Geral.

certi

+ --r

ov.bÍ/) etnÍorme o n' de
a e assinada digitalmente

em

,(i:n3hiB:s
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoÍiaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: ASCIA COMERCIO DE VETCULOS LTDA
CNPJ: 28,258.22110001 .83

certidão emitida gratuitamente com base nâ portaria cônjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211ol2oi4
Emitida às'19:32:00 do dia 28 tOglZO23 <hora e data de Biasítia>.
Vâlida até 24102t2O24.
Código de contíole da certidão: E6EA.C7EB.B966.D393
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documenlo.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei no s.i72, de 2s de outubro oe ígoo -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão judiciâr que determina sua
desconsideração para Íns de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda nào vencidos; e

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos têÍmos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
execuçáo Íiscar, ou objeto de decisão judiciâr que deGrmina sua desconsideração para fins de
certiÍicâção da regulâridade Íscal.

conforme disposto nos arts. 2os e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. Refere-se à situaçâo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no g.Z1z, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

f\

t
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(
Consulta Regularidade do Empregador

(

Voltar lmprimir

C/|,IxÀ
r:Al(l: :.:ot\!:\r1 tt; I E|]:FtiaL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

28.258.221l0001-83
ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
R DTRSON JOSE MARTTNI 1844 / sErOR TNDUSTRTAL / SrNOp / MT / 78ss7_138

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A-Caixa Eco-nômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o ÊGTS.

Validade:20l11 /2023 a L9/ t2/2O23

Certificação I{úmero: 20231 12003062 L8327 tTOs

Informação obtida em 29/LL/2O23 16:11:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br O

a

-,f
https://c!nsulta-cí.caixa.gov.bíconsultací/pages/consullaEmpregadorjsÍ

111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: ÀSCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 28 .258.227 / A0A7-83
Certidão no: 32159894 / 2023
Expedição z 03/01 /2A23, às 17:21:03
Validade: 3A/L2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d.a data
de sua expedição.

certifica-se que ÀscrÀ cotíERcro DE vErcuLos LrDÀ (uÀTRrz E FrlrÀrs),
inscrito(a) nô CNp!, sob o no 29.25A.22:. /OOO1-83, NÃO cONSrÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-À da consoLidação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/ZOLL e
13.461 /201'7, e no AEo 0I/2A22 da CGJT, de 21. de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são d.e responsabilídadê dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabe lecimento s, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão cond.iciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal SuperiÕr do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNPORltÀÇÃo ruPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d.ad.os
necessários à identificação d.as pessoas naturais e juridr-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada êm julgado ou em
acordos judlciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposiçáo lega1, contiver força executiva.



t,

.-.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE . CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO ESTADUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

0tr0119

(.NPJ

28.258.221l0001-83

Data Irricio Atividade - SEFAZ

3t/07120t7

NOME EMPRESARIAL
ASCIA COI\TERClO DE VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
ASCIA VEICULOS

cóorco e orscntÇÀo DA ATIVTDADE ECoNôMrcA pRlNClpAL

451l-l/01 - Comércio a vârejo de âutomóveis, câÍDion€tas e utilitários novos

cóotco u ouscnrÇÀo DAS ATIVTDADES ECoNoMrcAs sucutoÁruas
45r I -ll02
45201vO1
4520-0/02
4530-7/0,1
47324t00
7490-1t01

- Comércio a yârejo de automóyeis, camionetas e utilitários usados
- Serviços de manutençâo e reparação mecânica de veÍculos automotores
- Sen iços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
- Comérsio a vârejo de peças e acessórioi novos para veículos aütomotores
- Comércio varejista de lubrificantes
- Atividades de intrrmcdiação e â ntiamento dc serviços e oegórios em geral, exceto imobiliários

CODIC;o E DEsCRIÇÀo DE NATUREZA JURÍDICA
2Oó2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LOGRADOURO

AV ALEXANDRE FERRONATO
NUMERO

60

COMPLEMENTO

CEP

78557 -241

BAIRRO

SETOR INDUSTRIAL
M I ]NICIPIO

SI\OP
uF
MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

iaco(armachadonet.com.br
TELEFONE
(ó6) 35t-7456

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÀO CADASTRAL
3,J07t20t7

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
NÃo

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃo

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃo

MEI CAMINHONEIRO
NÃo

Emitido ro dia 06/121202-1 às 15;05;28 ídata c hora de Cuiahá )

Página 1de 1
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Número de Inscriçào Estadual

13.693.741-l



0'10120
ESTADO Df MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁnlos osrnuuArs cERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 00468213ó2

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA »t pBxoÊNctls rnlnurÁnlls o NÃo rntnurÁnlls ;uxro À
sEFAz E À pcp oo ESTADo DE MATO GRosso
Data da emissão: 2911112023 Hora da emissâo: t5:12:57

Nome/denominaçào do sujeito passivo: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 28.258.22110001-83

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processâmento de dados da
CND' dâ Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas âo sistema de processamento de
dados da Dívida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetÍos constantcs no Alexo
I da Portaria Conjunta n' 008/201S-PGE/SEFAZ, relativâmente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua
matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe. constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descnta(s).
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estâdo de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizâdo ou
intcgrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS No ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDÁ

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBIToS, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITos SUSPENSoS:
13.693.741-I - ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

QUANTO À ITATNIZ E FILIAIS DO SUJEITO PASSIVO, RELATIVÀMENTE A ACORDOS DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PACAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.693.745-4 - ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de Conta
Corrente Fiscal

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada rcssalva

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços * wu'. sc faz. nrt. qor,.5r ou
e .mt.gov.br

Cerlidao válida atc : 27 101 12024.

Fornecinrento gÍatuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendiria, mediante requerimento do
interessado

Número de Autenticação: TKLTLBM29U9AU2T9
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APRESENTAÇÃO ]UNTO A ÓRCÃOS PÚBLICOS

SINOP - , 29 de Novêmbro de 2023

Obsvações

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COBRAR OUAISOUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,

CERTIFiCO, PARA A FINALIDADE ACIi,4A INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS

MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO OUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGUTÂMENTARES VIGENTES,

FORNEÇO A PRESÊNTE CERTIDÃO NEGAÍIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS.

óOreO otlnrXrmmr: 5f3ec1aa2fc2d365a764o0deldde9Í26

crEÍrDÂo vÁ[rDA arÉt 29/7212o23

E E

E
A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

EniÉ vb h.bl & sêíúFe ern QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2023
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTTDÃO DE DtSTRtBUtçÃO DE PROCESSOS DE 10 GRAU
No: 8667458

O Íribunal de Justiçâ do Estado de Malo Grosso, CERTIFICA que, â requerimento da parte
inteÍessada, revêndo os registros de processos de 1o Grâu de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

2 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à

AÇÓES CÍVEIS DE FALÊNoIA E coNcoRoATA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E RECUPERAçÁo
EXTRAJUDICIAL E CRIMINAIS, NADA CONSTA, até a data de'tlt1012023, MOVTDAS POR ou em
DESFAVOR de:

ASCIA COMERCIO OE VEICULOS LTDA
cNPJ 28.258.2211000í-83

Obsôrvaçõos:

a. As inÍorma9óôa do nomo c CNPJ eclmâ 8áo do Ío8ponsabllldâdc do 3ollcltânta, dôvondo a tltularldedô srr
confotide p6lo Intoraaaado a dostlnatárlo e conflrmada a aut6ntlcldâda.

b. A autenlicidade da reÍêrida certidão pode sêr verificada poÍ mero do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo
"verificar autenticidâde de 1o gÍâu", inÍormando o número da cêrtidâo, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após
sua expediÇão.

c. A consulta abrangê todos os processos cadastrados na base de dados da primeira instância estaduâ1, tanto
civeis quanto criminais, distribuidos na Justiça Comum ou nos Juizados Éspeciais.

d. A c€rtldáo aclma fol sxpldlda dô acordo com oB crltóÍlos da busca aôlaclonadoa pcla part6 Raqu€rônto no
sistcme, logo, náo afasta ô cvontuel .xlst6ncla do procssso(s) foÍa doa parâmâtros oscrltos no cab6gelho d6stâ
certldáo;

e. Esta certidão 1erá validade de até 30 (trinta) dias, contados a Oatlit da sua emissão.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica ó extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receitâ Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29ll | 12023 16:18.28

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ÀQLll

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poíal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 28.258.22110001-83
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CONTROI.ADORh GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTTDÃO NEGATTVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'4060

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 28.258.22110001-83, náo
--;onsta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até 1411212023

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidáo acessando o site:
https:i/ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador 094d2155-654d-478d-aeBB-c6"1db4b478e2, ou
escaneie o QR CODE ao lado com seu smartphone.
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Improbidade Admtnistrattva e Inelegtbitidade

Certidão Negativa

Gertifico que nesta dala (2911112023 às 16:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenaçôes Gíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 28.258.2211000í-83.

A condenação por atos de improbidade administraliva náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portat do TSE em htlp://divulgacanqcontas,tsei-us,bí/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6567.8F8A.104í.A818 no sêguinte endereço: https://www.cni.ius.brimoro-bldad§--ad!0la-uledrçar-ctdidao.php

Gelado em: 29h112023 as 16:23:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

§{
I
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (2911112023 às í6:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 316.í63.058-00.

A mndenaÇão por atos de improbidadê administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp://divulgacândc.on-!,?s.!§Ê jU§,bÍ1

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6567.8FF9.84D0.F881 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/impÍobidade_admi autenticâr certidao.oho

Getado eínt 2911112023 âs 16:24141 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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ATESTADO DE CAPCIDADE IECNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, de aptidão e
desempenho e atestado de capacidade técnica, que a empresa ASCIA
COMERGO DE VEICLJLOS LTDA, inscrita no CNpJ: ZB.,.ilA.22UúOL-81 com
sede na Rua DIRSON JOSE MARTINI 1844, no município de Sinop/MT, CEp:78.s57_L38.

Forneceu a esta emprêsa cARI_os NUNES pRoENçÁ EIREu inscrita no clrrpJ:05 6s1 569/00O1-3e com sede na Rua das Cavijnas zt45 setor residencial
Sul, no municÍpio de Sinop/Ml CEp: 78.550{27
VEÍcULos UNo ACTRATIVE 1.o /PICK{,P íRÂDMIAT. - - .- {IUçITO/AMBULANCIAS FRIORINO

Registro atnda que o fornecimento dos veículos citados acima apresenta
.bqq empenhô sendo entregue dentro do prazo est,ou,"Jo ."noo 

" 
.rnrr"r.cumpiitlorqcom'suas obrigações não tendo 

""d; il;l"rqratifique suacapacidade Ànica cl'peracionar nem desabone *" ..,,paro* firmado.

43á^

BREr%ôa4Los NUNES PROENÇA

§npJ 05 651 569/0001

cÀRlos NUNES PRoE

Cpf 0s 651 569/0001
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DECLARA, sob as penas da tei, ainda, estar ciente do cumprimento e da corÍeta aplicação dos critérios de sustentabilidade ambientais conforme prever

o anigo l2,rnciso VII da lei g.666/g3. Declara expressamente que atende aos criterios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental'

respeitando as noÍmas de proteÉo do meio ambiente. Esta-os 
'.i"nt" 

da obrigatoriedade do cumprimento do aÍt' 6o e seus incisos' da In$ruçâo

Normativa no 01. de 19 de jaaeiro de 2010, do Ministério ao rr*.ju**to, úuro.rto e,Gestão - MPOG, bem como dos critérios e práticas de

sustentabílidade, d.eclaramos que temos pleno coúecimento de todos os critérios de sustentabilidad€ constante no Termo de Referência - Anexo I do

Edital, e iremos crimpri-las

DECLÁRÁçÃO DX ATENDIMETITTO AS NORMÁS DO DETN-|N|II{T E §EFAZ/]TT

a) Atender ao disposto na POR'TARIA N' 525I2019/GP'zDETRAN'MT;

b)ObedeceràLeiFetruin'6.'t29/l979eConvênioICMSn"ó412006,de01/07/2006;

c) Ser fab câtrt€ ou COffCeSSiOnáÍia aubrizada e que emitiÍá a Nota Fiscal diÍEtamente à Prefeitura Municipal

d) Que realizuá o primeiro eopÍacamento em nome do Ólgão Licitante'

DT,CLÁRÁçÕES:

ASCIA COIIERC,C' É WCULOS LÍDA
RIJA DIRSON JOSÉ IARNM fiU
cEP.78 557-138
UAÍo GRossO STNoP],I,Í - B,",sil.
66 3517 5Í00

t O

(
I

I

Prozo de wlidadt da proposta: anfonne edital

Cottilições itc pagameaÍo: conforme edital

Wfu,$E :'i1'41:Wfu4

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

Estamos de acordo o terÍno de Referência do Edftal e seus anexos

i

,'"À

-\
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DeclaÍamos de que nos pÍqos pÍopostos estáo inclusos todos os impostos, taxas e todas as demais d€sPesas ncoesárias ao perfeíto cumprimeno da obrigação objeto

da licitação em refer€ncia.

lnÍbrmamos, poropoÍtuno, que esüio inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato' inclusive

aquelas decorrentes de impostos, seguros e encaÍgos socuus'

DeclaÍamos de que todas as clespesas de enEega do veículo ofertado são de responSabilidade rta Licitante Vencedora

Declaramos de qu€ concoÍdamos e se submete a todos os termos, normas e especificações deste EDITAL e sel§ anexos;

Declaramos que a Garantia e Assistência Téqrica Preventiva e Corretiva, de modo a assegurar a qualidâde e a seguÍânç a <Ío velculo ofertado pelo prazo minimo de 12

(doze) meses, conüa defeitos de fabÍiczr+^o, bem como de disponibilização do atendimãnto, quando soücitad'o' no pÍazo máximo de 48 (quaÍeúa e oito) horas da

comunicação do ocorrido , sem qualquer Ônus para a AdministÍação

A§CIACOMERCIODE LTDA
C,NPJ 28.258.22r/

LI,Iru CARLOS SO SILVA
RG 644922SSP/MT CPF: 453 064 -78 PROCI,JRÀDOR

(
O

ASCIA COMERCÍc AE yEJCULOS LÍDA
RUA DtRsoN JosÊ lraRnü/, filu
cEP.78 557-138
,iATO GROSSO SINOP/M| - Brasíl'
66 3517 5700

)
(,^)

(
)

N
*\
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trãuáT.'rT,,llIif:l::lffis de sites de internet, ,*p".:ri1ll?^"-'.,T:f'*:1"j.,tffi'-T'iJ.'3;;:f**ções' nos quais

são ofertados veícu'os novos da rinha Fiat com pr.ço, uáãiloãos praticados 
"o 

*áãão,-u-ÉôÃ---iiat chryster Automóveis Brasil

comunica e informai , -,--- ^u^..Á.^ Âa * zadas Fiat.
r o A comercialização de veículos novos da linha Fiat se dá exclusivamente aüavés da rede de concessionárias autorti

rr Atuais ou antigos funcionários, colaboradores eZo, fo*.".Ao"s da FCA e/ou s*t àiiãta* 'a" 
estâo autorizados a comercializarem

;:'*;g,:tfffffifÂTtr;f"T:ffi1*" d9 ygicuro deverá ser reito excrusivamente por intermédio da concessioniiria escolhida

j1fXr;mmh'fff:k**"ffi*"*trâ1&Y,ià'H'nosso site. Antes de rearizar quarquer negócio e/ou romecer seus dados

ffi,rffifx;'J5*lr:;ffi}ru"ffitrff*ff:Hãi31ffi'H* demais informaçÕ?s que não as div,rgadas atÍavés dos canais

de comunicação oficiais da montadora'
Em caso de dúvidas ou qualquer mal+ntendido, consulte o no§so serviço de Atendimento ao consumidor pelo número 0800-707-

I000.FCA - Fiat ChÍysler Automóveis Brasil

ASCIA COMERãO DE VEICULOS LMA
RUA olRsov JosÉrlaRÍl{t 1814
cEP- 78 557-138
MÁrO GROSSO S,riOP/ttÍ - Bâ5,i1.

6ô 3517 5700
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FICHA CADASTRAL

Para fins de agilidade do envio das propostas das empresas que
participarão da Licitação, solícitamos o envio dos dados abaixo:

D SDAEM PRESA

RAZÃO SOCIAL: AscIA coMERcIo DE VEIcU[os TTDA

NOME FANTASIA: ASCIA COMERCIo DE vEIcUTos ITDA

CNPJ: 28.258.22110001 -83

INSCRTÇÃo ESTADUAL: í 3.693.741 -í
rNScRtÇÃo MUNtctpAL: 267s2

ENDEREÇO COMPLETO: RUA DTRSON JOSE MART|Nt 1844 SEToR
INDUSTRIAL SINOP MT 78,557-138

E-MAIL: licitaca@asciafiat.com.br

TELEFONE FIXO: (66) s 999s.12s3/ (66) 3s17-s7m
TELEFONE CELULAR:

EMPRESA OPTANTE PELO S|MPLES: 0 StM (x) NÃO

MARQUE QUAL A CLASSIFIC DA EMPRESA:
MrcRo EMPRESA 0
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 0
EMPRENDEDOR tNDIVtDUAL 0
oUTRoS (x) QUAL: GRANDE PORTE

TIPO DA EMPRESA:
0 rNDtvtDUAL

(X) LTDA

DADos aeNcÁno: 1É oanlearóRlo euE A coNTA ESTEJA EM NoME
DA EMPRESA PARTTCTPANTE)

ASCIA COMERCIO DE VE'CULOS LIDA
RUA DIRSoN JosÉ MARrINI 1811
cEP.78 s57-138
t AÍO GROSSO SINOP/MT - Brasit.
66 3517 5700

\
I'
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. CONTA PARA PAGAMENTO:

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

BANCO ITAU: 341

AGENCTA 1364 C/C -'13939-2

DADos Do REpRESENTANTE euE lruaRÁ u sessÂo

NOME: LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

RG: 644 922ISSP/MT

CPF:453 064 60í-78

ENDEREÇO: RUA DAS NOGUEIRAS 682 CENTRO SETOR COMERCTAL

stNoP/MT 78 550 226

DADOS DA PESSOA RESPONSAVEL QUE ASSINARA O CONTRATO
CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA

NOME: LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

CARGO: PRUCURADOR

RG: 644922 ORGÃO EMISSOR: SSP/MT DATA EMISSAO:

CPF: 453 064 601-78

TELEFONE:66 9995 '1253

ENDEREÇO: RUAS DAS NOGUEIRAS 682 CENTRO

(-

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CNPJ 28.258.22110001-83

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
RUA DtRsoN JosÉ MARTiNI 1ou
cEP,78 557-138
,UÁ rO GFOSSO SrIOP/tilT - Bnsil.
66 3517 5f00

*f
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pneoÃo pnçsEmclAl Ns 09/2023 - Processo Administrativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ãWifrlN
DECLARAÇÃO DB HADU-TTAçÃO

A emprcsa: À§CIÀ COMERCIO DB VEICULOS LTDA' inscrita no CNPJ; 28'258'22110001-83'

com sede na Rua DIRSON lose í-ARíiNiraaa, no *'oi"ipio de Sinop/MT' CEP: 78'557-138'

neste ato representada p"ru sru.'iiii2-t-anrôs'sóm-rs be' su've' poÍtadoÍ da cédula de

identidade ó44 922 SS?/MT e *rã" * ôpf, +i3 ú 60t-78,n s"ido em10/06/197 3 natural de

PORECATU/PR reriacnte aomiiüão n" ru^ o"t NóCUEIRAS 682 setor comercial comarca do

Municipio de sinop Nr cer B.sTíízí'* * io*" au bgislação vigente em conformidade com

o editalà presença de Vossa Senhoria DECLAR'AR

Declarar também que a empresa não está temporariamente,susPensa de participar em-licitação e

iõ;ia;;;;ü* "o. 
'n ei.toú"iao dó Município, beÍn como nao foi declarada inidônea

;;;ü;t*; ""-il;r;, 
.o* u .l,amíúaçao pública, naiesferas Federal, Estadual e Municipal.

EstáaptaatomarpartedoPÍocessolicitatóÍio,tendoemvistainexistil@nÚaaÍnesmaDeclaraçãode
Inidoneidâde emitida por oÍgão de1-A"ri,irtúao pr:tüca Federal, Estadual, Municipal ou do Disüito

Federâl

. Não possui em s€u quadÍo de pessoal cmpregado (s) com menos de l8 (dezoito) anos em Eabalho

oáÀrrio, p..igo* ou^insalubre, rr.nor", à" fo (dezesseis) anos' eln qualquer trabalho' salv-o- na

ã"arçáá ã" iprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos teÍmos do inciso XXXII do aÍ 7" da

êo"rtiÀlçao É.O.ral e'inciso y, afi. Zi: d^ Í.p"i 8666i1993, com redação determinada pela I*i no

9.854/ 1999.

. Não possui em seu quadro de pessoal servidores púbücos do Poder Executivo Municipal exercendo

runçoes tecnicas, eomerciai§, de gerência, administração ou lomad? de decisáo, (inciso III, do art. 9'
da l.ei 866ó/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n" 04/90)'

. Não ser cônjuge, companheirt ou parente em liaha reta, colaterâl ou pror ahnidade até o Íerceiro

grau d€ servióor-públicoou agente politico, inclusive da autoriilade nomeante, investido em cargo de

direçao, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for

detentoi de poder de inl1uência sobri o resultado do ceÍtame, considerado todo aquele que paticipa,
direta ou ináiletamente, das etâpas óo processo de ücitâção, nos ternos da Resolução de Consulta no

05/201ó do TCE-MT.

Por seÍ expÍessao da verdade, firmamos o prcsente.

rlts

ASCIÂ COMERCIO DE
CNPJ 28.25E-221l0001-

LI]E CARLOS SOÀRES D
RG g 922 SSP
CPF: 453 0ó4 ó01-

PROC

A§,CÍA CO|oÉBC1O W VsÍcut os LTDA
cNP,r: 2A.258 - 227/OOO7-83 rE: 73693747-7
sÍ§oP/vtr rer'; (66) 3577 - 570 :78557-738

L

t\
vfl!,' - ÃscíafiaX. cofr. bz

-:':"-t---_-:

.L.

1

4
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PREGÃo PREsENCIAL Ne 09/2023 - Processo Administrativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

'zÊfu'cl,,W

DEcLAÀâçÃo DE suPERvENÉNcrA DE FATo§ IMPEDITTVo

A empresa: ASCIA COMERCIO DE VEICT'LOS LTDA' inscÉtâ no CNPJ: 2E'258'2Zl/0007-83'

consedetraRuaDIRSONJOSEft'flnfnqf18tt4'nomunictpiodeSinop/MT'CEP:78'557-138'
neste âto representada pela sra' Luz cARLOs SoARBs DA SILVA' poÍtadoÍ da cédula de

identtdade644922SSP/MTein§cranoCPF:453064601-T8,nascidoemLo/06/|973natuÍalde
PoRECATU/PR rcsnente aouáiaà na nra das NOGUÉIRAS 682 setoÍ€§ comeccial Comarca do

úoiapio a. Snop/MT CEP 78.550'226 vem na forma do legislativo

No uso de suas atÍibuiçõe§ legais, comPrometendo-se nos termos da legislâção reguladora da matéria'

a informar a qualque, i"-poiob p.rraLs penalidades cabíveis-, a inexistência de fatos superveíientes

impeditivos a habilitação para esl cename licitatório na Prefeitura Municipal desse PREGÃO' na

forma determinada no § 2", do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações' devidamente assinada pelo

Íepresentaúe legal da empresa participante'

PoÍ ser expÍessão da verdade, firmamos o prcsente'

--i

ÀSCIA COMERCIO DE
C.NPJ 28.2s8.221/

LUIZ CARIOS
PrG64r'.9225
CPF: 453 0ó

PR

TDA

VA

IAscÍA courÉr'cÍo DE vE
CNPJ: 28.258.227/000
SÍNOPA4T TEL: (66) 3
tqv, asciafiat. c@.bt

Íazos l.raa
l-83 IE: 73693
stzT-TN,,,@

Í\

747-7
:78557-738

{

I

-lr
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PREGÃO PRESENCIAL Ne 09/2023 - Processo Administrativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

26/os/2023

,,"'43,qçÁO PT SLASORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

prcraRAçÕrs

AemPlesa:ASCIACoMERcIoDEvEIcULosLTDA'inscÍitanoCNPJ:28.258.221I/0001-83,
com sede na Rua DIRSON JOSE MARTIM 1844, no municipio de sinop/MT, cEP: 78'557-138'

neste ato representada pela SÍa. LIJIZ CARLOS SOARES DA SILYA' portâdoÍ da cédula de

idetidzde644922SSP/MTeinscitanoCPF:453064601-?8,nascidoem10/06/19TSnaturalde
PoRECATU /PR Íesial€trte domiciliado na rua das NOGUEIRAS ó82 saores comercial Comarca do

Municlpio de Sinop/MT CBP ?8.550-226 vem na forma da legislação"

Em conformidade com a ki n." lO.52O/02 e art.299 do Côdigo Penal Brasileiro, declaramos sob as

penas da lei, que a proposta apÍesentada para participar desta licitaçáo foi elaborada de maneira

indepeodente e o seu conteúdo náo foi, no todo ou em paÍte, diEtâ ou indiraamente' informado'

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta ücitaÉo, por qualqueÍ

meio ou por qualqueÍ pes§oâ.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

ASCIA COMERCIO
CNPJ 28.258.2

LU\Z CARLOS YA
RG 6& 922
CPF: 453

AscÍA c@.rÉRcro og ttgÍct t os tron
CNP,,: 2a.258.227/0007-83 rB: 7i693747-7
SÍNOP/MI TEL: (66) 3577 - 57OO CEP: 78557-738
rrllx - asciefiáx. c@.bu

/0001

D
SP/
601-

I

a\
\
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PREGÃo PRESENClll- Ne 99/2023 - Processo Administrativo n 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

26/05/2023

DECL-A&AçÓEs

A ernpresa: ASCIA COMERCIO DE YEICULOS LTDA' inscrita no CNPJ:28'258'221/0001'83'

com sede na Rua DfnSOS.lOSe oln-nUNI 1844' no municiPio de Sinop/MT' CEP: 78'557-138'

neste ato Íepresentada pelâ sra. LIJIZ CARLOS SOABES DA SILVA' poÍtadoí dâ ctdula de

idenndade644gz2S§P/MTeinscritanoCPF:453064ó01.78,nascidoem7o/06/L973natuÍalde
PORECATU/PR residentc domicitiado na rua das NOGUEIRAS ó82 setoÍes comercial Comarca do

Municlpio de Sinop/MT CEP 78.55&22ó vem na forma da legislação'

Declam, garafins do disposto no Eititat, desse Pregão, e comPrometa-se nos termo§ da legislação

reguladoÍa da matéÍia, a infoÍmar a qualquer tenrpo, sob pena das penalidades cabívcis' a incxistência

de fatos supervenientes impeditivos á habilitaçáo PaÍa este certame' na forma deteÍminada no §2'' do

atgo 32, àa].l.j\ n" g666/93 e alteÍações, devidâmente assinada pelo rcpÍesenrante legal da empresa

participante -

Por ser expressâo da verdade, fumamos o presente.

ASCIA COMERCIO DE
cNPJ 28.2s8.22

LUIZ CARLOS VA
RG 644 922 SS
CPF: 453 064

PRO

esczz cottÉlr.cto og vzÍcwt os r-roz
CNP;I: 28.258.227/OOOL-83 7E: L3693747-7
SZNOP/DÍ TEÍ,: is77 - 57OO CEP: 78557-7i8

(--

x

t)

(
.cdm.

\--

I

DA
/MT

lnwr*. ascíafía .J

IM

t
{
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PREGÃo PRESENcIAL Ne 09/2023 - Processo Administrativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

{ffiffiw.!

DECLARAçÔES

A empÍÉsa: ASCIA COMERCTO DE VEICIILOS LTDA' inscÍita no CNPJ: 28'258'221/0001'83'

comsedenaRuaDIRSONlO"Ole*mo'1844'nomunic'ÍpiodeSinop/MT'CBP:78'557-138'
neste ato repÍ€sentada putu s.o' irnz cenr-os soAxEs DÀ sILvÀ' portador da cédula de

idgÂridade 644 922SSP/MT e inscriá no CPF: 453 0ó4 ó01-78' nascido em 10/06/1973 natural de

PoRECATU/PR Íesl*n 
" 

aomitlitio oorua das NOGUEIRAS 682 setores comercial Comarca do

J,roiArio a" Si"oplMT CEP 78'550-22ó vem na forma da legislação'

Por seu representante legal abaÚo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital desse Pregão'

DECLARA, sob as penas do art.2gg do CÓ.rigo Pe-rral Brasileiro, d€ que teÍá disponibiJidade e

efetuarí a entrega do obieto no prazo e local contido na requisição emitida Pcla PrcfeituÍa

Municipal.

ASCIACOMERCIODE
ctÍPl 28.258.221/

LUIZ CÂRI.OS S
kG 644922
CPI: 453

PRO

L--

VA

8

l"
í,'scÍA col"ÍÉ,JFlCÍO DE wÍcalos LTDA

cNpJ: 28 .258,227/OOO7-83 rE: 73693741-7
srNoP/tE tÉr': (66) 3577 - 5700 CEP: 7A557-a3A
'www. aseíaf iat . cog.bÍ

PoÍ scÍ expÍtssão da verdade, firmamos o Presente'

('



0rtC 1.3 9

frxm
rRreÃo pRrsutclAL Ne 09/2023 - Processo Administrativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

1ç/os/20,2à

Aempresa:ÀSCIAcoMERcIoDEvEIcULosLTDA,inscritânoCNPJ:28.258.22|/0001.83,
;;;'à;; Rr" DIRSON rOSn rr,ranirNl 1844, no município de sinop/MT, CEP: 78.557-138,

"ã. uto Íepresentada pela Sra. f,trlz crC,RLOs SO'mfS be §ILVA' poÍtador da cedula. de

ídenidade 644 922 SSPZMI e inscriiaio cpF:453 0ó4 601-78, nascido em rc/a6/§73 natural de

ÉôúcerU zp« resideote domiciüado Ãa Íuâ das NOGUEIR'q'S ó82 setorÊs comeÍcial comaÍca do

MunicÍpio de Sinop/MT CEP 78'550-22ó vem na forma da legislação

Pol seu representante legal abaixo assinado, em nome de seu proprietiítio/sócios' DECLARA:

DECLARAÇÔES

Atender ao disposüo na PORTARIA N' 525/2019/GP /DETRAN-MT;

obedeceràLeiFer:iarino6.729/|979eConvêoioICMSrf64/2a06,de07/07/2006.'

Ser fabricaute ou coÍrcessionáÍia autoÍizada e que emiúá a Nota Fiscal diretamente à

PrefeituÍa Municipal desse Municipio;

il) Que realizani o primeiro emplacamento em nome do ÓÍgão Licitante'

Por ser expressão da verdade, firmamos o PÍesente.

a)

b)

c)

( -..

ASCIÀ COMERCIO DE LTDA
CNPJ 28.258.22

LI'IZ CARLOS SO
RG 644 922 S
CPF: 453

PRO
78

R j

Í §^i,\i
h

i

--l

zscta canÉncto ox vsicvlos LÍDA
CNP.,: 28 .258.227/0007-83 rE: 13693747-7
sÍNop A,g rqr,: (66) i577 - 5?oo cEP: 78557-13e
rrww- âsêiafiat. c@.bz

I
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PREGÃo PRESENcIAL Ne 09/2023 - Processo Administrativo n' 02ol2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

z6/al/2023

DEqLARAçÕES

A emDresa: À§CIA COMERCIO DE VEICLLOS LTDÀ inscrita no-CNPJ: 2E'258'221/0001-83' com sede

L'iiTilifl"iÍàíB-i,iírirmrláa, [-."-61pi" a" §i"orlMr, cEp: 78.557-136, neste ato Íepresentads

pela Sra. LUIZ CÂRLos so.urs nifr'íÁi"ãao1 a" qr1'9.a" 
'gentidade 

6z14 922 SSP/MT e iÚ§itâ

no CPF: 453 0ó4 601-78, nascido em ío)íãô1iíi*Ãla" porcclrVu,rR Íesidcnte domicilíado nl ruu S
NocUEiRAs 6E2 setoÍcs comeÍciat õffi;á ; ü;üípi" de sinop/MT CFI 78'550-226 vem na forma da

legislaçáo

DECLARAMO§, sob as pcaas rta lei eu c§Écial o aÍ' 299 
'lo 

Códito Peoal Brasilciro' qoc:

1 - Até â pÍcscttt" íIrta cncoutra-sc ilesirnpcaiaa Ac parUcipar Aa üdtaç'o' oÚrigâdo-se' ainda' a dcclur'

sob as pcnali6adcs caúivcis, a supcrvcdúia ile fato impcditivo da habilltaSo' confomc Ârt' 32' § 2' da

l,ci\" A.666/93.
2 - DcclaÍo que tctrho pteÍo colhccim.lto G etcndo a todat as cxigêocias rte húilitaÉo c e§Pccificaçõ€s

técoicas prcvi«as lo Edital, no§ tcntos rlo § 4' rto Art' 2ó rlo D€q3to FGddâI !r" 1o'o24/19'

3 - Aceitaúos as cprdiçõcs e§tlpuladâs ncsrc stital, rcrsalvada a hidtcse tle impugnôÉo;

4 . Que pera fios dc puti,cipação ao goctsro licitaório em trara, sot a'r pcnas da lci' qÚc a licita[te

concorda c se submctc a todos os trÍmos, oolIras c espcciEcações pcÍtilcútc§ ao Ertital, bem como, à Lcis,

Dcceto§, PoÍtrrlas c Bcsoluçõcs coias nolnras iDddm §oÚ'Íc a preseúte licitação'

5 - Que todos os doclr8.trtos c llfolEtçõcs plcstrllas sâo fiéi§ c Yrrd'rdeiras;

6 - Q.rc trâo poss!ímos, cu aosso quadro dc pcssoaf, cmpegadoE mcooÍcs dc 16 (dczoito) aÍos GE tÍúalho

notntno, p.Íigoso ou iasetntrc e tm qualqucr tráalho, mcnorc! dG 1ó (dcz6§el§) anos, salvo oa condição

a" 
"pr"odü, 

J p"rti. ílc 14 (qurtoÍzc) a!os, cm observôncia à Lci Fc6eral a' 9.85,1, rtc 27,10.99, que altcre a

Lgiu'8ú/93.
7 - Qoe não constau o aossor quathos socictrírios colaboradors do (a) ót!ão pÍomotoÍ do pÍcgio

€leEôlico qtre mautcnhrrr! vhcolo hriliar com ltrtcntoÍ dÊ cdgo col coÚissão ou funÉo rte conffança'

stuâtrte tra árc8 Íe§ponsávcl pcla dcnaada ou contratação, on dê autoridâdc a elê hicÍaÍqdcamcútc

supcrior;
8 - Qoe nos prcços cotados jâ esÍlo irrchírlas cYeúli! vantagclr c/on nbatiaacotos, impo§tos, tarr§ (Iíciso

III do Art. 5" da Lci l0-5?.ot02\ c .nrczrgos soclais, otrigaçõcs trú.lhlsla§, PÍcvitleaciárias, Escais c

comerciais, assim cqto ttcspesas com transpoÍte§ e lt€slocamÍdtos G outa§ qualsqo€Í qoc incidam sotrc o

foroecime[to.
9 - Quc csttEos plcúr'rrirtc §i![tÊ ito tlor e da§ iDlúlcaçóGs iu.idlca§ sobÍ. as dcclara+ões acima emitidas c

qlc rtacoho plcnor podcÍcs c info@açõcc prÍa fiDÁ-la" Por 8Gr I €xllrcssão da YcÍüdc e dc oo*sa livre

vortadc, firÍaaEos a Ircsdc perô os ÍlÍ§ dE dirÉito a quc se ltcstina.

ASCIA COMERCIO DE

AS,CÍA COIÍÉRCTO DE \IÉúCÍNôS LTDA
CNP,J: 28.258.227/0007-83 IE: 736
srNoP/r,lT TEL: (66) 3577 - 5TOO CEP:
warlr. asciaÊiat. c@.br

7-7
78557-738

.1 4
l
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PREGÃO PRESENCIAL Ne O9l2023 - Processo Adminiírativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

2§/osl2oe3

A empÍesa: ASCIA COMERCIO DE VEICIILO§ LTDA, inscrita no CNPJ: 28'258'221/0001-83'

com sede na Rua DIRSON JOSE MARTINI 1844, no município de Sinop/MT, CEP: 78'557"138',

neste ato repÍesentada Pela sra- LUE CARLoS soAIES DA SILVÀ' poÍtadoÍ da édula de

identtdade644922SSP/MTeioscritagoCPF:453ofl60l.78,nascidoem10/06/1973natuÍald€
PoRECATU/PRresidentetlomiciliadonaruadasNOGUEIRAS682§etoÍescomelcialComarcado
Município de Sinop/MT CEP 78.550-22ó vem na forma da legislação'

DECLARA:

Qse o ato constiürtiYo é vlgentc;

Que não é impeiÍitlo de ttansacionaÍ gsrr a [ár'":nist'aç o Púbüca.

§ob as pcnas da leir qur enconüa- §e errr conformiit'ade com o aÍt 54, I, " a" , da Constituição 
'lÀ

RcEúúlica, e art 43, I, ctT.tt r\, 4À" t da Constituiç.iio ÍÍo E§trdo de Mato Grosso, ou seja, que não

posslrl agcrte político detefioÍ de manilato eletivo lntcgrando seu qpadro sociall

Que olo foi declarada itrlt ôtrca paÍa ücitar on contratâr com r A.lmid§tri+áo Eúbüca rle qualquer

natuÍeza c esfcra goveraamental;

1-

;\

ASC[A COMBRCIO DE
CNPJ 28.258.221l l-83

LIJIZ CAIILOS S DA
RG 644 922 MT
CPF: 453 064

PR

AS,CTA CA0É:RCÍO DE WÍCULOS LÍDA
cNP;r: 28.258.227/O0OL-A3 rE: 73693747-7
srMoP htg TEL: (66) 35L7 - 5700 CEP: 7A557-738
wsv - ascíafiax. cm.br

I

DECI.ARAÇÓES
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PREGÃo PRESENcIAt Ne 09/2023 - Processo Administrativo n' 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

DECLARAÇÃO RESPOSNABILIDADE GARÂNTIA

AemDÍ€sâ:ASCIACOMERCIODBYEICIJLOSLTDA,iasoitanoGNPJ:28'258'221/0001'83'
ã;""â;;il;IRSoN tõ§É MAIifiM úA';; município a9 

-s!o.nzur' 9EP: 
m:ii1;]3,8:

;.* ; ,ip.o."tuau pela Sra. LUIZ cARLoS SOARES DA SILYÀ' portadoÍ da ceouta sc

identidade 644 922 SSP/MT ei*ãt' oo Cpn' 453 064 601-7E'nascido em 10/06/1973 narural de

pORECATU/pR resia** ao-i.i'JaJi" -" ú rvócuEtus ó82 setor comercial comarca do

i"l-rãap. ar Sitàp/rrff cep n.íUiZO 
""m 

na forma ú legislaçáo vigente em conformidade com

o editaLà presença de Vossa Senhoria DECLARAR

DECLAR,Âr sob as penas da urt.29g do Côdigo Penal, de que terá a disponibiüdade' caso venha

vencer o certâme, e *t .gar" o, ,iá, licitados nãs prazos e/ou condi@es pÍevisas oo edital e termo

de referência-
DeclsÍâmos, sob as penas da IJi Federal n' 70520/O2 e8'666/93 e suas

ÁitãçàÃ, áo*r.".i e aceitat todas as condições constantes do Edital do PÍegão' bem como de seus

;;;;J . qr., assin sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necesúrios PaÍticipação e

habilitação no mesmo.

DECLARAÇÃO DE GA-RÂNTIA E ASSTSTÉNCh rÉcNtca

ASCIA COMERCIO DE yEICIILOS LTDA, inscrita no GNPJ: 28.258.22110001-83 declara que

daú a çARANTIA e ASSI§ÉNC1A TÉCNICA, conforme estipulado no edital do Fre'ão

àetrOnico supramencionado pela gaÍantida da Montadora, pelo perÍofu de 0l (um) ano, contÍa

Oefettos Oc taüricaçao .o- a sub"tiúiçao de peças sem Ônus âlgum âo cüente supracitado

t.

ASCIACOMERCIODE
cltPr 28.258.221/

LUIZ CÁ.RIOS SOARES
RG 6U 922SSP /

PROCI.]RÂDOR

t-
Ascrr cowÉBcro w veÍcotos r'r»z
cMP,Í: 28.258.227/0007-83 rE: 73693747-7
srNop/r,tr rEL: (66) 3517 - 57oo cEP: 78557-734
wwç. asciafiet. ce.br

1
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*nnsnnr,lçÃo pROpoSTA DE pREÇoS. pR-EcÃO PRESENCIAL N' 0912023 - Processo Administrativo n. 020/2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
cNPJ 03.239.035/0001-76 ADM . 2017-2020 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

PROPOSTA

A empresa: A§CIA COMERCIO DE YEICIILOS LTDA, iÍrscÍita no CNPJ: 28.258.221/0001-83, com sede na Rua DIRSON JOSE

MARTINI 18,t4, no municÍpio de Sinop/MT, CEP: 78.557-138, Representada porLLJIZ CARLOS SOARE§ DA SILVÀ portador da

cédula de identirta de 6M922SSPIMT e inscrita no CPF: 453 0ó4 601-78,nascido em10/06/1973 nattral de PORECATU/PR residente

domiciüado na rua das NOGUEIRAS 682 setor comercial Comarca do Município de Sinop/MT CEP 78.550-226 vem na forma da

legislação vigente em conformidade com o edital à presença de Vossa Senhoria ofertar:

Telefoue e Far: (ó6) 9 9995.1253 / (ó6) 3517 - 5700

Lflrail: licitaca&.ascitfrat.com,br

. CONTA PARA PAGAMENTO:

ASCIA COMERCIO DE VEICI'LOS LTDA

BANCOITAÚ: Yl c
')

'..o

t\

(

I

I

I

rÀ

ASC'A COMERCIO DE yE'CULOS LMA
RUA DrRsoN JosÊ, UARnM fi41
cEP. 78 557-138
,iATO GROSSO SlNOP,lMf - BÊsil.
66 3517 5700 {,

\r,-
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AGENCIÁ 1364 C/C - 13939-2

coTÁçÃo DEPÁRTÁMENTO DE COMPRÁS

oBJETOT COTAÇÃO PAnA AQrrmÇÁo DE vEICrlLos

t
TOT,IL

,
IJMTÁRTO

QN
DT

MÁRCÁ|MODELOUNIDTTEM o

91.990,0091.990,0001 FIAT

ÀRGO

TINID01 VeÍculo zero km, noro, 5 portas Hatch, de febrkâção nacional, an

branca em pintura do tlpo lisa no padrão original de fábrica e de linha de produção; motorlzâçâo 1,3 tipo

FLEX (álcool e gasolina), com potênciâ mínima dê 78 cv, transmissão mínima de 06 (cincolvelocidades, sendo

05 (cinco) a frente e 01 (uma) á ré, com capacidade mÍnima de 05 (canco) passaSeiros, contendo ar

condicionâdo e direção elétrica/hidráulica de Íábrica, tanqu€ de combustÍvel com cãpacidâde mÍnima de

5OL, íodes de âço estampado com calotas integrais e pneus com medida mÍnimd de 185/70 R14 distância

mínima entre eixos de 2.520 mm, porta-malas com capacidade mínima de 275 litÍos {compartimento

fechâdo, paineldigital, clnto de segurança laterais€ cêntral com fixação 03(três) pontos, extintor de incêndio

instalado com suport€ e protetor de carteÍ devidamente instalado..

Apoios de câbeça com regulagem de altura nos bancos traseiíos e dianteiros em todos os acentos, banco

traseiro rebatível, vidfo elétrico nas portas dianteiras, tÍava elétrica nas portas, limpador e lavador elÉtrico

traseiro, airbag duplode fábrica, sistema de som direto de fábrica instalado com no mÍnimo 02 alto falantet

chave tipo canlvete com acionamento de alarme na própria chavê e tapetes.

Pelkula de controle solar instalada nos vidros laterais e traseiro conforme determina a lei.

o/modelo 2023/2024, na cor externa

ASCIA COMERCIO AE VEICULOS LTDA
RUA DTRSO^., JOSÉ íÁ RTtNt 1844
cEP. 78 557.138
rrÁro GROSSo srrvoP/MÍ - Bras .

66 351f 5700

O
=a
F
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Garantia de fábrica rníníma de 36 meses ou mínimo de 100.000

primeiro) a partir do recebimento definitivo do veÍculo pelo municÍpio.

O veÍculo deverá receber o primeiÍo emplacamento ern nome do município de Araguaiena - MT conforme

a lei do código de TÉnsito Brasileiro e vir acompanhado de seus respectivos manuais, e condiçóes de

gâÍantia pela fábrlca.

Assistência técnica ãüorizada no mÍnlmo uma região metropolitana de Cuiabá-lúT e mais 2 (duas) cidades

do Mato GÍosso. Conter os demais itens exigidos pela legislação vigente

(cem mil) quilômetros (o que ocorrer

118,9E0,00118.980,0001 FIAT ESINADA C

DUPIA FREEDEMON

UNIDVeículo tipo Picuk, cabine dupla, como motorizâção mÍnima

de cãrga mínima de 500 kg e volume mínimo de 8OO litros, suspensão conforme montadora, frelos conformê

montadoÍa, potência mínlma de 85 vc, câmbio manual, direção hidráulica, ar condicionado de fábrica, kit

multimídla, cor branca.

Garantia de fábrica mínlma de 36 meses ou mÍnimo de 100.000 (cem mil) quilômetÍos (o que ocorrer

prlmeiro) a partir do recebimento deÍinitivo do veículo pelo município.

o veículo deverá Íec€ber o primeilo emplacamento em nome do municÍpio de Aratuaiana - MT conÍorme

a tei do Código de Trânsito Brasileiro e vir acompanhado de seus Íespectivos manuais, e condições de

garantia pela fábrica.

Atsistênciâ técnica autorizada no mínimo uma re8ião metropolitana de Cuiabá-MT e mais 2 {duas) cidades

do MatoGrosso. ConteÍ os demais itens exlgidos pela legislação vlgente.

de 1.3, capacidade para 5 pessoas, capacidade02

ASCIÀ COMERCIO É WCULOS L|DA
RUA DtRsoN JosÉ tARnN $1u
cEP. 78 557.138
I|ATO GROSSO SIl,oP/ltÍ - Basl,.
66 3517 5700
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Motor
Posição: Transversal dianteiro
Número de cilindros: 4 em linha
Diámêtro x curso: 70 x 86,5 mm
Cilindrada total: 1.332 crn!
Taxa de compressão: 13,2:1
Potência máxima (ABNT): í01 cv (gasolina) a 6.000 rpnÍ 109 cv (etanol) a 6.250 rpm
Torque máximo (ABNT): 13,7 kgfrn (gasolina)/ 14,2 kgfm (etanol) a 3.500 çm
No de válvulas por cilindro: 2 no cabeçote
Eixo de comando de válvulas: 1 no cabeçote

Alimentação
lgniçáo: Magneti Marelli, eletrônica digital incorporada ao sistema de injeção
lnjeção eletrônica: Magneti Marelli
CombustÍvel: Gasolina/Etanol

Transmissâo
Câmbio manual: cinco marchas à frente e uma à ré
Relaçôes de transmissão:
1a - 4,273
2a - 2,429
3a - 1,411
4. - 1,029
5a - 0,795
Ré - 4,200
Diferencial - 4,600
Tração: Dianteirâ com juntas homocinéticas

Sistema de freios
Comando: A pedal e transmissâo hidráulica com ESC
Dianteiro: A disco venülado (diâmetro de 257 mm) com pinça flutuante
Traseiro: A tambor (diámetro de 228,6 mm) com sapata autocentrante e regulagem automática de
jogo

Suspensão dianteira
Tipo: McPherson com rodas independentês e barra estabilizadora
Amortecedores: Hidráulicos, telescôpicos de duplo efeito
Elemento elástico: Molas helicoidais

Suspensâo traseira
Tipo: Eixo rígido
Amortecedores: Hidráulicos de duplo efeito
Elemento elástico: Molas parabólicas longitudinais

il

FIAT STRADA FREEDOM 1.3 CABINE DUPLA - Ficha técnica

'----:==----
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Direção

Rodas
Medida: 6" x iS"
Pneus: í95/65 Rí5

Peso do veícuto

Fffi:iiü.i:rs:I:ffi*nuarga máxÍma rebocável 1reõoque sem fteio): 400 kg

3ffi"Jf"T.1:";:il,i.IT#f 
fl ""larg-ura do veÍculo: 1.732 mm

lry5 do veÍcuto: 1.606 mm

[-?fr'xlã.ilH;i,x1; Í; f ,,,
õttota traseira: 1.4g0 mm
Attura mínima do solo: 2í2 mmAnguÍo de entrada: 23.g"
Angulo de saída: 26 aô
Angulo de ,ampa Z,i.S.
Volume da caçamba: g44 litros
I anque de combustÍvel: 55 litros

Desempenho

y?,?..i8x*,il iui L?5fl5Ílt,,l ü,Jnu;,*,^,"ono,
Consumo

333 :$,Xl:. i? lHj, ,,',:",tiil?í?i 
ffil,l"",eXJÀ

I,,gi§lÍffi ,trJd, 
nhã o"e crem a I h eira

--<
\
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUL
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

E'ot rg

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O wtUHtcípto oe CAMPOS Oe .lÚt-to - tur, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Lotêâmento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu MaÍcos
Parmeggieni, doÍavante denominado de CONTRATANTE, e a emprêsa ASCIA COMERCIO DE

VEICULOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 28.258.22110001 -83,

estabelecida à Av. Alexandre Ferronato, no 60, Setor lndustrial, Sinop - MT, CEP 78.557-247, neste

ato representada por seu procurador, Sr. Luiz Carlos SoaÍes da Silva, brasileiro, empresário,
portador da CNH n" 00898082686 DETRAN/IVIT, inscrilo no CPF sob o no 4S3.xxx.xxx.78, doravante

denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consla no Processo Licitatório n'15612023,
resolvem cêlebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei Federal n" 8.666/93, mediante as

condiçÕes expressas a seguir.

1.1 O presente contrato tem como ob.ieto a aquisiÇão, pela contratante, de 01 (um) veÍculo tipo pick-

up, cabine dupla, zero km, Fiat Strada Frêêdom, totalmente descrito no Termo de Referência do
Pregáo Presencial n" 09/2023, reelizado pelo MunicÍpio de Araguaiana - MT, bem como na proposta

apresentada pela contratada no bojo do mencionado certame licitatório.

2.1 A lavratura do presente contrato decoríe do processo de adesão à Ata de Registro de Preços no

09/2023, originada do Pregão Presencial n" 09/2023, realizado pêlo MunicÍpio de Araguaiana - MT,

efetivado com fundamento na Lei Federal no 10.52012002 e Lei Federal n" 8.666/93.

2.2 A adesâo mencionada na Cláusula 2.1 Íol autuada sob a modalidade Pregão Presencial n" 09/2023,
por meio do Processo Licitatório no 1562023.

3.í O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço unitário, nos termos do Edital de
regência.

4.1 Pela entrega do objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global

de R$ íÍ8.980,00 (cento e dezoito mil e novecentos e oitenta Íeais).

4,2 O pagamento será efetuado pela Prefêitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT em até 07 (sete)

dias, conforme disposto no Termo de Referência que originou a ARP aderida, mediante a apresentação

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de iúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

't\

CLÁUSULA I- DO OBJETO

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL

III - DO REGIME DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA IV. DO VALOR DA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
EsrADo DE MATo GRosso ottoluu

www.camposdejulio. mt.gov.br

da Nota Fiscal e após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenÉo de tributos sobre

o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislaÇâo vigente.

4.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiçâo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explÍcito o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que dêvêrá ser efêtivado o crédito.

4.4 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentaÍ, juntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 12312006.

4.5 A Contratada devêrá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,

visando menter sua regularidade fiscal e trabalhisla, condiçáo sêm a qual não será possível o pagamênto

da Nota Fiscal apresentada.

4.6 Após o recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta das

certidÕes de regularidade fiscais e trabalhista da contratade e, caso haja irregularidades ou

documentaçôes ind jsponÍveis, será comunicado/solicitado o envio pela Contratada.

4.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de

alguma forma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio - MT, entre o término do prazo reÍerido no ilem 4.2 e a data do efetivo
pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, sâo calculados por meio da aplicâgáo

da seguinte Íórmula: EM = lx N x VP, onde:

EM = Encargos Morâtórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

l= lndice de compensaÇâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= i/365 l=6/100/365 l=0,0001M38

Onde i = taxa percentual anual no valor de 60lo.

4.8 As despesas relativas à aquisiçáo decorrente desta contratação seráo suportadas pela seguinte

dotaçâo orçamentária:

Órgâo: 6 - Secretaria Municipal de Saúdei

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 744 - AtenÇão Primária;

Ficha: 901/2023;

Elemento dê despesa: 4.4.90.52.52.00.00

4.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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hipótese, o ptazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

âcarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.í0 A Contratante suplementará a dotação orÇamentária se houver necessidade, para o fiel

cumprimento das obrigaçôes ora assumidas.

4.1í O valor contratado é fixo e irreajustável.

ULAV-PRAZO DE E ENTREGA DO OBJETO

5.í A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sue assanâtura.

5.2 O prazo para entrega do objeto contratado é de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota

de Empenho.

5,3 O objeto contratado deverá ser entregue, sob ãs expensas da Contratada, na Sede Administrativa

da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bairro Bom

Jardim.

5.4 O prazo de vigência do presente contrato não intedere na gaÍantia incidente sobre o veículo, que

se dá com base no Termo de Refêrência do processo originário.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÔES

6.r coNsrruEM oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE

6.1.1 AcompanheÍ e fiscâlizar a entrega do objeto contratado;

6.í.2 lnformar à Contratada sobrê as normâs e procedimentos de acesso às suas instalaçÕes
pâra a entrega do objeto e as eventuais alteraÇões efetuadas em tais preceitos;

6.1.3 Prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o objeto pactuado;

6,í.4 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer inegularidades veriflcadas na entrega do
objeto, solicitando a substituição caso nâo esteja de acordo com as especiÍicaçÕes do Termo de
ReÍerência:

6.1.5 Estando o objeto de acordo com o contrâtado e a respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada, efetuar o pâgamento nas condiçÕes, preços ê prazos pactuados neste instrumento.

6.í.6 Acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a Contratada tome as providências

necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanÇôes administrativas previstes na Lêi

8.666/93 e demais cominaçÕes legais.

6.1.7 Comunicar a Contratada, por escrito, sob o não-recebimento do objeto, apontando as

razôes, quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos termos contratuais,

6.1.8 Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir as obrigaÇÕes pactuadas.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mesutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1 lndicaÍ um preposto responsávêl pêlo âtendimento às demandes da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especificaçÕes e prazos prevjstos no Termo de Referência

do Pregâo PÍesencial n" 09/2023, reallzedo pelo Municipio de Araguaiana - MT, que deu origem à Ata

de Registro de PreÇos no 09/2023.

6,2.3 Acatar as decisÕes e observeçôes feitas pela Contratante.

6.2.4 Não realizar subcontrataÇão total ou parcial do objeto.

6.2.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à exêcução do ob.ieto ou em conexão com ele, náo excluindo ou

reduzindo essa responsabiladade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da

Contratante.

6.2,6 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes, em caso dê acidentes de

trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com

ela, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

6.2.7 Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer à Contratânte, ou a
terceiros, decorrentes da entrega do objeto contratual.

6.2.8 Manter as mesmas condições de habilitaçâo e qualificaçáo durante toda execução do
contrato.

6.2.9 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes adminiskativas.

6.2.í0 Responsabrlizer-se pelas despesas dos tributos, encargos tÍabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxes, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestegão de gârantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na entrega do ob.ieto.

6.í.11 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentemente de solicitrção.

6.'t.12 Emitir Nota Fiscal discriminada em favor da Contratântê.

6.í.í3 Emitir certidâo negativa/positiva com êfeito de negativa de dêbitos da Rêceite Federal,

Receita Estadual (Sefa2:/PGE do estado do íornecedor), Receita Municipal (emitida no municÍpio do
fornecedor), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS.

CLAUSULA VII - DAS

7.'l Em conformidade com o artigo 7" da Lei 10.520/2002, se a licitante/contratada apresentar
documentação falsa exigida para o certamê, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, incorrerá as sanÇÕes previstas na mencionada lei, ficando impedidâ de licitar e

contratar com a União, Estados, Drstrato Federal e Municípios, sendo descredenciada no SICAF, ou nos

sistemas de cadastramento de Íornecedores a que se refere no lnciso XIV do artigo 4" desta lei, pelo

prazo de 5 anos, sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações
legais.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
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7.2 A Contratada, sem prejuízo das sanÇÕes previstas nos arts. 86 e 88 da Lei n.o 8.666/93, flcará sujeita

às seguintes penalidadês, garantida prévia defesa, pela inexecuÇáo total ou parcial do Contrato:

a) Advertência por escrito;

b) Multa moratórie de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 10" (décimo) dia após a data
fixada para a entrega;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) pela rescisão unilateral do MunicÍpio de Campos

de Júlio - MT, nos casos previstos nos incisos la Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, cujo recolhimento

deverá ser efetuado no prazo máxjmo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT;

d) Suspensáo temporária de participar de licitaÇões ê impedimento de contratar com o Municipio
de Campos de Júlio - MT, por prazo de até 02 (dois) anosi

e) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo peÍante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3 As sançÕes previslas nas alínees desta Cláusula poderáo também ser aplicadas à
Contratada quando, em razão dos compromissos assumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha
(m) sofrido condenaçáo criminal definitiva por prátlca, neste condição, de fraude fiscal no recolhimento

de quaisqueÍ tributos, ou praticar (em) ilÍcito (s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar
com a Administração Pública;

7,4 O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alÍnea "b" desta Cláusula será a data pré-

fixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplemento;

7.5 As multas estabelecidas nas alineas "b" e "c" desta Cláusula são independentes entre si e serão

aplicadas pelo Município de Campos de Júlio-MT, não impedindo que o Município rescinda

unilateralmente o Contrato;

7.6 A penalidade estabelecida na alínea "e" destâ Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito

Municipali

7.7 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução fornecimento advier de caso
fortuito ou motivo de força maior,

7,8 Em quaisquer dos casos prêvistos nesta Cláusula, é assegurado à Contratada o direito ao

contraditório e a ampla defesa.

7.9 A multa eventualmente imposta à ContÍatada será automaticamente gerada através de DAM
(Documento de Arrecadação Munlcipal) e seu valor será descontado da fatura a que íizerjus, acrescida

de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a Contratada nâo tenha nenhum valor a receber

do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

de suâ intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagemento, seus dados seÍâo encaminhados ao órgão competente para quê sêja inscrita na dÍvida ativa

do município para postêrior medidas judiciais ou protesto da CDA na via administrativa (Cartório).

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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7.10 As multas previstas nesta seção náo eximem a Contratada da reparaÇáo dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punÍvêl venha causar ao erário municipal.

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá seÍ:

a) Amigável - por acordo entrê as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que

haja conveniência pere o Muniôipio de Campos de Júlio - MT.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n " 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislaçáo processual.

8.2 A contÍetada reconhece os direitos da Administraçâo em caso de rescisáo administrativa prevista no

Artigo 77 da Lei no 8.666/93.

9.1 Fica estabelecido que, caso vênha ocorrer algum feto não previsto neste Contrato, os chamados
casos omissos, estes seráo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaçáo e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente,
quando for o caso, os PrincÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil

Brasileira e as disposiÇÕes do Direito Privado.

10.í A ConÍatada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaÇÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicaÇáo exigidas na licitação ou

na assinatura do presente instrumento contratual.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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CLÁUSULA vilt - Dos cAsos oE

X-DA DAS COND|ÇÕES DE E

XI -DA DO CONTRATO

Í1,í Sendo o presente contreto administrativo regido pela Lei Federal no 8.666/93, frca assegurada à

Cont[atante a prerrogativa de:

l) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequaçáo às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da contratada;

ll Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referêncie que

faz aos incisos la Xll e XVll, do art. 78, da mesma Lei;

lll) FiscalizaÊlhe a êxecuçào;

lV) Aplicar sanÇões motivadas pela inexecução total ou parciel do contrato.

rx - Dos cAsos oiflssos
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1í.2 Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussâo
nos preços contratados, implicarão a rêvisâo dêstes para mais ou menos, conforme o caso.

11.3 Em havendo alteraçâo unilateral do contrato que aumente os encargos da Contretada, a

Contratante deverá restabelêcer, por aditamento, o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial, nos termos
preceituados pelo parágrafo 60 do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç

í2.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado
para esse fim pela autoridade competente, na condição de represêntante do MunicÍpto de Campos de

Júlio - MT.

CLAUSULÂ XIII . DA

13.Í O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicaçáo o extrato deste Contrato no

Diário Oficial dos MunicÍpios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme
determina o § único do art. 6í da Lei n" 8.666/93.

14.1 Com exceÇáo dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contrâtânte, ficando, neste caso,

solidariamente responsável perantê â Contratante pelo fornecimento íeito pela Subcontratada e, ainda,
pelas consequências dos fatos e atos e ela imputáveis.

14.2 O presente contrato deverá ser interpretado e executado com base nas disposiÇÕes previstas na

Ata de Registro de PreÇos n" 09/2023, originada do Pregáo Presencial no 09/2023, realizado pelo

Municipio de Araguaiana - MT, bem como na minuta contratual que consta como anexo do mencionado
certame.

15.1 Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justâs e contratadas, foi lavrado o presente insÍumento que, lido e

achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de dezembro de 2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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MUNICíPIO DE GAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

ASCIA COIUERCIO DE VEICULOS LTDA

CNPJ no 28.258.22110001 -83

Por Luiz Carlos Soares da Silva

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em / /_

CNPJ: 01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Processo Licitatório no 156/2023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

oBJETo: Adesão à Ata de Registro de Preços no o9tzo23, originada do pregão presencíal no

ogl2o23, realizado pelo Município de Araguâiana - MT, para aquisição de 01 (um) veículo tipo
pick-up, cabine dupla, zero km, Fiat Strada Freedom, com valor dê R$ 1íg.990,00, para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:0í.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.:783'19-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃo PRESENCIAL N" 09/2023

Processo Licitatório: 15612023

Data do Processo. 0811212023

TERMo DE HoMoLoGAcAo DE PRoCESSo LICITATÓRIo

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pelâ
legislação em vigor, espêcialmenle pela Lea no 8.666/93, a vista do parecêr conclusivo exarado pela
Procuradoria Juridica, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente licitação, nestes têrmos:

Processo Licitatório no 156 I 2023

Modalidadê: Pregão Presencial / Adêsáo a Ata de Registro de Preços

Licitação no: 09 I 2023

Data Homologaçâo 081 1 212023

Objeto: Adesâo à Ata de Registro de Preços no 0912023, originada do Pregão Presencial n" 0912023,

realizado pelo Município de Araguaiana - MT, para aquisição de 0í (um) veÍculo tipo pick-up, cabine

dupla, zero km, Fiat Strada Freedom.

FORNECEDOR

Cod, 7959 - ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDALTDA

CNPJ: 28.258.221l0001 -83

Item Código Valor Unitário Valor Totâl

1 005.001.054 Veiculo tipo pick-up, cabine dupla,
zero km.

1 118.980.00 118.980.00

Perfazendo esta licitação o valor global de RS 1 18.980,00 (cento e dezoito mil e novecentos e oitenta rêais)

Campos de Júlio - MT, em 08h212023

lrineu Parmeggiani
Pre Municipal

I

Descriçáo resumida do vêículo ll Ouant.
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TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Juridica, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório no 156 I 2023

Modalidade: Prêgão Prêsencial i Adesâo a Ata de Registro de Preços

Licitaçáo no: Og I 2023

Date Homologaçâo: O8l 1212023

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 0912023, originada do Pregão Presencial n' 0912023, realizado

pelo Município de Araguaiana - MT, para aquisiçáo de 01 (um) veículo tipo pick-up, cabine dupla, zero km, Fiat

Stradê Freedom.

FORNEC EDOR

Cod. 7959 - ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDALTDA

CNP J: 28.258.22110001 -83

Campos de Júlio - MT, em 0811212023

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR IVIASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃO PRESENCIAL N" 09/2023

Processo Licitâtóriô: 1 5612023

Data do Processo . 0811212023

Item Código Descriçáo resumida do veículo Quant Valor Unitário Valor Total

1 005.001.054 Veículo tipo pick-up, cabine dupla, zero
km.

1 118.980,00 1 18.980,00

,ftr
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Av|so DE ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREçOS

PREGÃo PRESENcIAL N" 09/2023

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, para conhecimento

dos interessados, que foi formalizado processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n" 0912023.

originada do Pregão Presencial no 0912023, reâlizado pelo Município dê Araguaiana - MT, parâ

aquisiçáo de 01 (um) veículo tipo pick-up, cabine dupla, zero km, Fiat Strada Freedom, tendo como

detentora do preço registrado a empresa ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 28.258.22110001-83. com valor de RS 118.980,00.

As espêciÍicações detalhadas do objeto constam do Termo de ReÍerência do processo

oÍiginário e da proposta da detentora do preço registrado,

adesão

nte juntados ao processo de

Maiores informações

licitacaol @camposdejulio.mt. g

Campos de Júlio - MT,

ser

Índo Desenvolvimento
CATüPOS DE TULIO
S

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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telêfone (65) 3387 2800 ou pelo e-matl

Eflc Rodngo Petlenan

Podana n" 127t
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Assrnatura do (a) Proíessor sável p/AtÍibur-

EXTRATO OO 3'TERMO AOITIVO DO CONTRATO N" ,'16/2020

DA ESPÉClE: Prestaçâo de serviços de acompanhamênto de processos

âdministrativos da Secretaria de Saúde em Cuiabá.

DO OBJETO: Aditivo dê prorrogaçâo da vigência conlratuale reajuste de
valor.

DA REMUNERAÇÃo oO VALOR DOS SERV|ÇOS: do conrrato originat,
passando o valor do serviÇo de: passando o valor mensal de R$ 1.700,00
(Um rnil, setecentos reais) para o valor mensal de R$ 1.870,00 (Um mil.

V Oitocentos e selenla Íeais), reajuste de aproximadamente 1OoÁ (dez por

cenlo).

DA VIGÊNClAi Adilado o prazo de vigência contÍatual passando a sua vi-
gência a ser de 07/'122023 a 0611212024.

VINCULO: Processo Administrativo no 169/2020, Processo de Compra ír.
161t2020.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prefeito / CONTRATAN-
TE, e MARIA DANIELA DA SILVA 830687751S'1. insc.ila no CNPJ/MF sob
o no 34.509.61 1/0001-81i CONTRATADA.

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

DEPARTAMENTo DE LtctraÇÂo
TOMADA DE PREçOS Nô 1í12023

AVISO DE RESULTADO

A PreÍeitura Municipalde Campos de Júlio - MÍvem a público divulgar, pa-
ía conhecimenlo dos inteÍessados, o resuhado da TOMAOA DE PREÇOS
no 11/2023, do tipo Menor Preço Global, que têm por objeto selecionar pro-
posla de empresa especializada paÍa execuçáo de obra de conslruçào de

\/ quadra de areia, sendo declarada vencedora do cerlame a licitante CONS-
ÍRUTORA EAC LTDA, CNPJ nô '17.224.869/000'1-'12, com valor global de
R$ 171.672.36.

O processo foihomologado pelo Prefeito Municipal eÍn 0811212023.

Maiores informaçóes poderáo seÍ oblidas pelo teleÍone (65) 3387 2800 ou
pelo ê-mail licitacao'1 @camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 08 de dezembÍo de 2023.

ÊÍic Rodíigo Pettenân

Presidente da Comissão dê Licitaçào

Decrelo no 09/2023

EXTRATO OO 1. TERi/tO AOtÍtVO DO CONTRATO No 33112022

OA ESPÉClE: Prêslação de Serviços de Nutricionista.

DO OBJEÍO: P.eslâçáo de seÍviços na função de nutricionisla em confoÊ
midade com Processo Seletivo Simpliílcado n" 001/2022.

DA VIGÊNCIA: Aditado o pÍazo dê vigência conkatual passando a sua vi-
géncia a ser de 03/1212023 a 0310612024.

Maior T
conside
ÍessoÍ.

empo de ServrÇo na Rêde Municipal
Íado somênle o periodo concursado

de Ênsino. sendo
aluando como pÍo-

lúaioÍ ti loflleir-qJ).-,,,
balho (em sala de aula)

022 â novembro dê

- Aúbuçáo será de acordo com

8. ÍOTAL OE POXÍOS OAIDOg P/ DESEI'PATÊ
Obs : - Considerar-seá na somatóda cle contegên dê pntos âté 02 (duas) casas

U{rur"-
ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PreÍeito / CONTRATAN-
ÍE, e FLAVIA ROORIGUES LUCIO FAVOREÍO APARECIDO / CONTRA-
TADA

Aryadnê i,'1. Sanlo§ / Fiscalde Contralos

DEPARTAMENTo DE LIcITAÇÃo
EXÍRATO DO CONTRATO N" 248/2023

EXTRATO OO CONTRATO N" 24812023.

ÉSPÉClE: Erecuçào de obra.

OBJETO ReÍorma e adequação da Biblioleca Municipal Cecllaa Meireles.

VALOR GLOBALT RS 245.641.94.

DoTAÇÁO ORÇAMENTARlA: Órgâoi I - Secretaria Municipalde Cultura,

Espoíe e TuÍismo; Centro de Custor 547 - Eiblioleca Municipal Cecllia

Meirelesi Fichai 847/2023; DesdobÍor 4.4.90.51.00.00.00.00.

vrcÊNctA: 04/1212023 a 03t0612024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias, conlados a parlií do 5o (quinto) dia ulil
posteíror à enlrega da Ordem de Seíviços.

vINCULAÇÃO: Tomada de Preços n"'1012023i PÍocesso Licitatórao no 139/

2023.

PARIES: MUNTCIPIO DÉ CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE.
e CONSTRUÍORA EAC LTDA. CNPJ n" 17.224.869/0001-12 / CONÍRA-
TADA.

DEPARTA ENTO DE LICITAÇÀO
Avtso oE aDEsÃo Â ATA oE REGtsrRo oE pREÇos

pREcÁo PRESEI{CtaL iro 09,2023

A PreÍeilura [,,lunicipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgaí, pa-

ra conhecimenlo dos inteÍêssados, que íoi íormalizado processo de Ade-

sâo à Ata de Registro de Preços n" 09/2023, oÍiginada do Pregáo Presen-

cial n" 09/2023, realizado pelo Município de Aragu8iana - MT, para aqur-

siçao de 01 (um) velculo tipo pick-up, cabine dupla. zero km, Fiál Slra-
da Freedom. tendo como delenlora do preço registÍado a empresa ASCIA

COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 28.258.221l
0001-83, com valor de R$ 118.380,00.

As especiÍicaÇóes delalhadas do objeto constam do Te.mo de Reíerência

do processo originário e dâ proposta da detentora do preço registrado, de-
vidamente juntados ao píocesso de âde3á0.

Mâaores inÍoímaÇões poderão ser obtidas pelo teleíone (65) 3387 2800 ou

pelo e-mail licilacaol@camposdejulao.mt.gov.br.

Campos de Julio - MT. 08 de dezembÍo de 2023.

Eric Rodrago Peíenan

Podana nô 127 12020

DEPARTAMENTo oE LtctrAÇÃo
EXTRATO DO CONTRATO NO 249/2023

EXTRATO DO CONTRATO N" 24912023.

ESPÉClEr Aquisição.

OBJEÍO: 01 (um) velculo lipo ônibus rodoviário. novo. zero km, chassi

Volvo, caríoceria Mascarello, modelo 83401 4x2 + Roma R4. tolalmenle
desc.ato no Íermo de Reíêrência do Pregâo Elelrônico n" 96/GAB/2022,
realizado pelo Municlpio de Mâchadinho 0'Oeste - RO.

VALORi R$ 1.324.900 00.

DOTAÇAO ORÇA[4ENTÁRlA: Óígáo: 3 - Secrelaria Municipal de Admi-

nislraÇão; Unidade: 1 - Depanamentó de Administraçáo; Centro de Custo:

I I Data

c,ia omunicipal-org/muamm. www.amm.org.bí 144 Assinado Digrlalmente
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cio Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso

Portal de Serviços
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áA Painel do FiscalizâdoWILMA DA GUIA FERREI

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 385.41 9-112023
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - DezembÍo de 2023

Reenvio

Não

Recebido em

12/12/2023 - 13:13:50

Enviado po.

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

.9. 11 r B546pLtQ?it2-i2tltúlLf [lià;au!r

tr ,,, ,[
Dê6crlcso Númêro
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